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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 52• SESSÃO, EM 29 DE ABRIL 
DE 1986 

LI- ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

].2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N~> 100/86 (itl' 118/86, na origem), restituindo 
autógrafos de projeto de lei sancionado. 

- N9s lOl e 102/86 (n~'s 122 e 123/86, na origem), 
de agradecimento de comunicações. 

1.2.2- Pareceres encaminhados la Mesa 

1.2.3- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n" 78/86, de autoria 
do Sr. Senador José Jgnâcio Ferreira, que acrescenta 
dispositivos ao Código de Process_o Civil (Lei nf 
5.869, de 11 de janeiro de 1973). 

- Projeto de Lei do Senado n9 79/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que estabelece novo 
disciplinamento para o trabalho em horário noturno, 
revogando o art. 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

1.2.4 - Comunicações da Presidência 

Recebimento das Mensagens n9s 99 e lQ~/86 (n% 
120 e 124/86, na origCm), pelas quais o Senhor Presi­
dente da República, solicita autorização para que as 
Prefeituras Municipais de Montes Claros - MG e­
Itaporà - MS possam contratar operações de 
crédito, para os fins que especificam. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Homenagem ao 
Barão do Rio Branco. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Líder­
Posição do PSB em relação a projeto de lei, em 
tmmitaçào nesta Casa, que estabelece normas para a 
realização de eleições em 86. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA­
Reivind1cações erri Tavor das universidades de João 

Pessoa e de Campina Grande, na Paraíba. 

SENADOR CARLOS ALBERTO, como Líder­
Sugestão quanto ao acesso ao râdio e à televisão pe­

los partidos políticos, nas eleições de 1986. 

1.2.6- ComUnicação da Presidência 

- Referente ao tempo destinado aos oradores do 
expediente du ses&ã_o de amanhã que serâ dedicado a 
comemorar o dia da Comunidade Luso-Brasileira. 

SUMÁRIO 

1.2.7- Leitura de projetos 

-_Projeto de Lei do Senado nQ 80/86-0F, de auto­
ria da Comissão do Distrito Federal, que retifica, 
sem ônus, a Lei n"' 7.426, de 17 de dezembro de 1985, 
alterada pelo Decreto n9 9.320, de 14 de março de 
1986, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distri­
to Federal para o Exercício de 1986. 

-Projeto de Lei do Senado n9 81/86, de autoria 
do Sr. Senador Martins Filho, que altera o§ 39 do 
art. 11 da Lei n9 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

-Projeto de Lei do Senado n9 82/86, de autoria 
do Sr. Senador Nivatdo Machado, que altera disposi­
tivos da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro-de 1977, que 
regJ.!I~ 9s casos de dissolução da sociedade conjugal c· 
do casamento, seus efeitos e respectivos processos, e 
dá outras providências~ 

1.2.8 - Requerimentos 

- N9 74/86, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicitando informações ao Governo do 
Distrito Federal com o objetivo de instruir o Projeto 
de Lei do Senado n9 275/83-DF. Deferido. 

- N9 75/86, de autoria do Sr. Senador Carlos 
Chiarelli e outros Srs. Senadores, solicitaridO urgên­
cia, para o Projeto de Lei da Câmara n9 27/85 (n9 
273/83, na Casa de origem). 

1.3 .:.._ORDEM DO DJA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 83j77 (n9 
3,110/76, na Casa de origem), que acrescenta parâ­
grafos aos artigos 3"' e 99, e altera a redação do art. 10 
da Le.i n? 6~194, de 19 de dezembro de 1974, dispondo 
sobre limitação das indenizações por danos pessoais 
e materiais, cobertos pelos seguros de responsabilida­
de civil dos proprietário_s de veículos automotoreS de 
via terrestre. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto _de Lei da Câmara n"' 127/78 (n9 
1.423/75, na Casa de origem), que proíbe a pesca pre­
datória, e dá outras providências. Rejeitado. Ao ar­
quivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 65/79 (n"' 
4.257 j77, na Casa d~ origem), que autoriza a alie­
naçUo de imóveis residenciais da Rede Ferroviária 
Federal a seus ocupantes. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 67/81 (n9 
3.506/80, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao ~ 4~ do art. 662 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. Rejeitado. Ao arquivo. 

- Projeto de Lei da Cá mar<~ n9 22/82 (n9 
3.012/76, na Casa de origem), dando nova redação 
ao art. 242 da Le_i n9 4.737, de 15 de julho de 1965, 
que institui o Código Eleitoral. Aprovado. Ã sanção. 

_-Projeto de Lei da Câmara n"' 24/82 (n9 
l.872j19, na Ca~a- de origem), que fixa prazo para o 
pagumento dos empréstimos obtidos por estudantes 
através do Programa Especial de Crédito. Rejeitado. 
Ao arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n'l 51/82 (n9 
5.402/78 .. na Casa de origem), que define o trabalho 
rural para efeito de enquadramento sindical, assistên­
cia e previdência rurais, e determina outras providên­
ci:ls. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 73/82 (n9 
3.257/80, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo ao artigo IY da Lei n96,2Sl, de8 de outubro de 
1975, que institui normas gerais sobre desportos, e dá 
outras providências. Rejeitado. Ao arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 246/84 (n"' 
l.768jSJ~ na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Pn.:sidente da República, que autoriza a permuta dos 
terrenos que menciona, situados no Município de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. Aprovado. Ã 
sanção. 

-Projeto de Lei do Senado nY 318/80-
Complementar, que introduz alteração na Lei Com~ 
plemcntar nY li, de 25 de maio de 1971, que instituiu 
o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 
Rejeitado, após usarem da palavra os Srs. Nelson 
Carneiro c Jorge Ka!ume. Ao arquivo. 

-Requerimento n"' 66/86, solicitando a trans~ 
cri«ão, nos Anais do Senado Fedúal, do discurso 
proferido em São João dei Rei, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente d<J República. José Sarney, na so­
lenidade em homenagem aos inconfidentes. Aprova~ 
do. 

-Projeto de Lei do Senado rt9 114/83, que intro­
duz alterações na CLT, na parte referente à contri­
bui«ào sindical, para determinar que a parte que cou~ 
ber a cada sindicato seja movimentada sem qualquer 
interferência do MTb. Aprovado com emenda, em pri­
meirO turno. 

-Projeto de Lei do Senado n9 29 I /83, que dispõe 
sobre a denominação dos Juízes Classistas nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Redação final do Projeto de Resolução n"' 
14/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova 
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Brasilândia, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor d~ Çz$ 6:54.384,73. 
Aprovada. À promulgação. 

-Redação ·rrnal do -projeto de Resolução n'>' 
I S/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Petró­
polis, Estado do Rio de Janeiro, a contratar operação 
de crédito no valor de CzS ~2.032.566,45. Aprol·ada. 
À promulgação. -- -

1.3.1 -Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
-Projeto de Lei da Câmara nl' 27/85 (n11 273)83, 

na Casa de origem), em regime de urgência, nos terM 
mos do Requerimento n~> 75/86, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovado, após parecer da CoM 
missão de Constituição e Justiça, nos t~_rmq§ do subs­
titutivo que oferece. À Comissão de Rediçào. 

-Substitutivo do Senado ao _Projeto de .Lei da 
Ciimara n'? 27/85 (nl' 273)83, na Casa de origem), em 
regime de urgência. _Aprovado, em turno suplemen-
tar. À Câmara dos Deputado~. · -

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MARTINS FILHO- Necrológio do 
Sr. Jerônimo Dix-Neuf Rosado Mai~. 

SENADOR GASTÃO MULLER - Notícia 
publicada no Jornal do Brasil, intitulada "Plano do 
IBDF protegerá o Pantanal." 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em 
favor dq aprovação do Projeto de Lei do Senado n'i' 
231/85, que cria a Policia FlotestaL 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Relatório 
do IPEA, apontando a situação física_da_re_de_escolar 
brasileira. 

SENADOR JOS!J IGNÁCIO FERREIRA- Saí­
da ilegal do País de ouro e de pedras preciosas. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FIDUAL 

DIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Fedeval 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual ............ , .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. . • .. Cz$92,00 

Semestral Cz$ 46,00 

Exemplar Avulso, Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizarM 

se hoje, às 18 horas e 3_0_ miriutõ"S; com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2.- ATA DA S:l• SESSÃO, EM 29 DE ABRIL 
DE 1986 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

_ 2.2.1 - Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.2 - Requerimento 

- N<? 76(86, de autoria do Sr. Senador_ AlPerto 
Silva, solicitando a anexação dos :erQjetos de Lei da 
Câmara n'i's 204 e 233/83; Projeto de Lei do Senado 
n'1 81/83; Projetos de Lei da Câmara_ n'i's 252/84 e 
JJ2;gs. 

2.2.3 - Comunicações 
- Do Sr. Senador Luiz Viana, referente à sua fi­

liação ao Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro. 

-Do Sr. Senador Carlos Chiarelli, solicitando a 
substituição de membro em comissão permanente. 

2.3- ORDEM DO DIA 
- Redação final do Projeto de Resolução n9 

16/86, que autoriza a Prefeitura Municipal de Anto­
nio João, Estado de Mato Grosso do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS_ 599.978,09. 
Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
17}86, que_ autoriza a Prefeitura Muni_cipat de BanM 
dei r ante, EStado de Mato Grosso do Sul, a contratar 

operação de crêdito no valor Cz$ 237.162,58. Aprova­
da. À promulgação. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n9 259/85 (n9 541/85, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio 
de Queiroz Duarte, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função dç Em­
baixador do Brasil junto à República da Nicarágua. 
Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
SQbre __ a Mensagem n9 39/86 (n'i' 4/86, na origem), 
pela qual o'Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor LJ.IiZ 
Fernando do Coutto Nazareth, Ministro de Segunda 
Cfasse, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
funç.ão de Embaixador do Brasil junto à República 
PÕpular de MoÇarilbique. Apreciado em sessão secre~ 
ta. 

2.3.1 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Aloysio thav~. proferido na 
sessão de 28-4-86. 

4-ATAS DE COMISSÕES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES I> E PARTI­
DOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 52~ Sessão, em 29 de abril de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência dos Srs. José Fragelli e Martins Filho 

ÃS 14 HORAS EJO MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Mário Maia- Clatidíoilor Roriz­
Galvão Modesto- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­

_ Alexandre Costa - Helvfdio Nunes -João Lobo -

Carlos Alberto - Martins Filho- Humberto Lucena 
- Marcondes Gadelha- Cíd sanlpaio- Nivaldo MaM 
chado - Lourival Baptista - Luiz Viana _:__ Nelson 
Carneiro -Jamil Haddad - AlfredQ Çampos- Gas-­
tão Mütlcr - José Fragelli - Enéas Faria - Lenoir 
Vargas- Octávio Cardoso. --

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi)- A lista de pre­
SetlÇ_a_ acusa-o comparecimento de 25 Srs. Senadores. HaM 
vindo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos· trabalhos. 
O Sr. li'~Secretário irâ proceder à leitura do ExpcdienM 

te. 



Abril de 1986 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PKESIDENTEDAlfEPÚBUCA 
Restituindo autóli.rafos de PrOjeto de i.el sancionado: 

N~> 100/86 (nl' l 18/86, na origem), de 25 de abril do 
corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 
193, de !985 (nl' 6.448/85, na Casa de origem), que "au­
toriza o Poder Executivo a abrir, ao subancxo ~ncargos 
Gerais da União, o crédito especial de Cz$ 6.000.000,00 
(seis milhões de cruzados), para o fim que especifica". 

(Projeto que se transformou na Lei fll' 7.467, de 25 de 
abril de 1986.} 

De agradecimento de comunicações: 

N~> 101/86 (n~" 122f86,_ de origem), de 25 de abril do 
corrente ano, referente às Mensagens n~>s CN-6, SM-73, 
74 e 76, de 1986, que encaminharam autógrafos dos De­
cretos Legislativos n9s 7 a 10, de 1986. 

N9 102/86 (n\' 123f8-6, na origem), de 25 de abril do 
corrente ano, referente às Mensagens SM n9s 48 a 54, 58 
a 62 e 67 a 70, que encaminharam autógrafos âas Reso­
luções n9S 25 a 40, de 198-6. 

PARECERES 

PARECER 
N• 316, de 1986 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
to de Lei da Câmara n9 128, de 1984 (na origem n9 
547-B, de 1979), que ualtera dispositivo da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, dispondo sobre o 
trabalho noturno e o executado em condições de insa­
lubridade''. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Visa o presente projeto, originário da Câmara dos De­
putados, de autoria do ilustre Deputado Benedito 
Marcílio, a alterar os artigos 73, 189 e 192 da Consoli­
daçilo das Leis do Trabalho, com os seguintes objetivos: 

a) elevar o acréscimo devido ao pagamento da hora 
noturna de 20% para 40% do vUior -da hora diurna; 

b) antecipar o limite" superior dá i'iüerv:alo de fempo 
que define O trabalho noturno de 5 para 4 horas da ma­
nhã do dia seguinte; 

c) fixar a duração ríormal da jornada de trabalho no­
turno, bem como a da realizada em atividades considera­
das insalubres, em 6 horas diárias; e 

d) faze-r incidir os percentuais referentes ao adicioilal 
de insalubridade não mais sobre o salário mínimo e sim 
sobre a remuneração efetivamente percebida pelo empre­
gado. 

Ao justificar a proposta, lembra o autor que tanto o 
tmbalho noturno quanto o insalubre e_xpõe o empregado 
ao mais intenso desgaste físico e sujeitam sUa Saúde a ris­
cos maiores que aquele realizado durante o dia, e em 
condições normais_ Daí ser justo não apenas o ressarci­
mento do empregado com renruneração proporcioiiãl­
mentc superior, mas também, e principalmente, reduzir 
o tempo da jornada desse tipo de trabalho. 

Define o artigo 189 -dã Consolidação das Leis do Tra­
balho as atividades ou operações insalubres como ~· ... a­
quelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à 
saúde, acima dos limites de tolerância fixados em rãi:ào 
da natureza c da intensidade do agente e do tempo de ex­
posição a seus efeitos". E justo, portanto, que a duração 
normal da jornada em condições de trabalho que impo­
nham ou possibilitem prejuízos à saúde do empregado 
seja inferior à da realizada em condições normais. 

No que se refere à transferência da base de cálculo do 
adicional de insalubridade do salário mínimo para o sa­
lário efetivamente percebido, cumpre notar que este já 
constitui base de cálculo do acréscimo devido à hora de 
trabalho noturno, por força do disposto no artigo 73 da 
mesma Consolidação das Leis dO Trabalho. Nesse caso, 
manda a tógica elementar que o trabalho insalubre obte­
nha, ao menos, remuneração assemelhada à do noturno, 
de con.scqilências menos danosas à saúde do empregado. 
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Não cabe dúvida de que a medida, se aprovada, acar­
retará às empresas que desenvolvem atividades em con­
dições de insalubridade despesas hoje inexistentes. A 
nosso ver, o ônus financ_eiro constitui-se, no caso, em 
estímulo à eliminação e neutralização, por parte dessas 
empresas, das condições de insalubridade nelas prevale­
centes. 

Da mesma forma, procedem, em nossa opinião, as al­
teraçõeS propostas para.os dispositivos que regem o tra­
balho noturno. 

Pela aprovação do Projeto é, em conseqUência, o nos­
so parecer. 

Sala das Comissões, 7 de abril de 1986. -Alberto Sil­
va, Presidente- Nivaldo Machado, Relator- Jorge 
Kalume- Henrique Santillo- Jaison Barreto- Carlos 
Alberto. 

PARECERES 
N•s 317 e 318, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara Ó.9177, de i984, 
(n9 2.039-B, de 1979, na origem) que "acrescenta pa­
rágrafos _ao artigo 450 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 
de maio de 1943". 

PARECER No 317, DE 1986 
Dà Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Simão Sessim e que tramitou na Casa-de origem sob o 
número 2.039-A, de 1979, objetiva, em síntese, discipli­
nar a aplicação do artigo 450 da CLT. 

Para_ tanto, acrescenta três parágrafos ao supramen­
cionado artigo, explicitando quando ocorre a comissão, 
a substituição e a interinidade. 

Obrigatoriamente, constava da Proposição mais um 
parágrafo, expungido pela Comissão de Trabalho e Le­
gislação Social, o 49, que versava sobre o retorno do em­
pregado ao cargo efetivo, estabelecendo, verbis: 

"O retorno do substituto e do comissionado a 
cargo efetivo do qual tenha permanecido afastado 
por mais de dois anos será feito sem prejUízo dos sa­
lários ·ae cargo mais elevado:·•-

Esse último parágrafo foi expungido do texto através 
de Emenda proposta pela douta Comissão de Trabalho e 
Legislação Social em face da,. "previsibilidade da mu­
dança de estad(J _gecun_iârio e aceitação prévia do trans­
torno Que ela poderã acarretar à vida do empregado, sem 
que se possa falar em diminuição de salário, n'o sentido 
alcançado pela proibição legal". 

Tendo a constitucionalidade e juridicidade do Projeto 
sido apreciadas pela douta Comissão de Constituição e 
Justiça dã-Casa de origem, a teor da norma insculpida no 
art. 100, inciso III, alínea b, n9 l, do Regimento Interno, 
eStâ este Colegiado dispensado do seu reexame. 

No exame do mérito, decorrente da imperatividade do 
art. 69, 100, ifem I, do Regimento Interno, é de se ressal­
tar a conveniência e oportunidade da presente Propo­
siçãO qUe" -desfaz, em definitivo, um dos n6s "górdios da 
aplicação das normas trabalhistas consolidadas. 

Realmente, ao definir e explicitar as sitUações previs­
t~s no caput do art. 450 da CLT, o Projeto impede a ação 
de empregadores de mã fé que, aproveitando-se da omis­
são até hoje existente, burlam os direitos ~dos emprega­
dos, congestionando a via judicial e dando azo ao au­
mento, cada vez maior, da insatisfação e tensão social. 

Ante o exposto, nosso Parecer_ é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n9 177, de 1984. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1985. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Luiz Cavalcante, Relator­
Octávio Cardoso - Hélio Gueiros- Helvídio Nunes­
Roberto Campos - Fábio Lucena - Moacyr Duarte. 

PARECER N' 318, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jaison Barreto 

O Projeto em exame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do ilustre Deputado Simão Sessim, pre­
tende acrescentar três parágrafos ao artigo 450 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, com a finalidade de dis-
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ciplinnr a aplicação do referido dispositivo, mediante a 
defmição dos conceitos d~ "cargo em comissão".., "interi­
nidade" ~."substituição". 

1. Na justifica9ão, o Autor sustenta que a falta de 
clatificação dos conceitos empregados na redação do ar­
tigo 450 tem acarretado, de um lado •. "inúmeros proces­
sos, de solução lenta, na )ustiça do Trabalho" e, de ou­
tro, a possibilidade d~. "burla à lei", com prejuízos para 
os empregados, jâ que a confusão deliberada dos concei­
tos proporcionaria às empresas subtrair direitos devidos 
aos assalariados. 

3. Com efeito, reza o referido dispositivo do texto 
consolidado: 

.. Art. 450. Ao empregado chamado a ocupar, 
em com1ssao, interinamente ou em substituição 
eventual ou temporária cargo diverso do que exer­
cer na empresa, serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo 
anterior." 

Como ensina Mozart Russomano (Comentários à 
CLT, Forense, 1983, p. 422),''o princípio geral domi­
nante na Consolidação é que a função exercida e o sa­
lário ganho não podem ser alterados por deliberação pa­
tronal. O art. 450, porém, contrariou esse princípio em 
certas sitUações cspeciaHssimas". (grifo nosso). Ora, ao 
admitir hipóteses tão especiais que se afastam de um dos 
princípios basilares da lei trabalhista, mister se faria que 
o legislador cuidasse de explicitar, o mais precisamente 
possível, quais as condições ou requisitos que, em se veri­
ficando, emprestariam caráter especial à investidura do 
empregado. Ao utilizar termos e expressões comQ.,"em 
comissão",, "interinamente"~. "substituição eventual ou 
temporária", deixou o legislador à mercê de interpre­
tações casuisticas a ocorrência, ou não, de eventos que 
justifiquem à reversão do empregado ao cargo anterior, 
com perda das vantagens salariais auferidas em razão do 
exerctcio de função que foi chamado a exercer em atendi­
mento à conveniência do empregador. 

4. Na perspectiva desse órgão técnico, as qualifi­
cações aduzidas pela Proposição em exame preenchem, 
de maneira satisfatória e oportuna, a lacuna acima refe­
r.ida. Em especial, as inovações consubstanciadas nos pa­
râgrafos 2_9 e 39, na medida em que definem os limites da 
"interinidade" e da.. "substituição eventual ou tempo­
rária", eliminam a possibilidade de prorrogação de in­
vestidura transitória por prazo indefinido, procedimento 
este que constitui o alvo da argüição do Autor do Proje­
to, eis que dá azo à reversão do empregado em cargo de 
menor remuneração, a qualquer tempo, ao arbítrio do 
empregador. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pelo acolhi­
mento do Projeto, por considerar que seus objetivos e 
disposições contribuem, com oportunidade e pertinên­
cia, para o aprimoramento das leis que regem as relações 
trabalhistas em nosso País. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1986. ::..::-Alberto 
Silva, Presidente - Jaison Barreto, Relator- Carlos 
Alberto - Jorge Kalume - Henrique Santillo. 

PARECER N• 319, DE 1986 

Da Comissão de legislação Social, sobre o Proje-­
to de Lei da Câmara n9 193, de 1984 (n9l.I86-B, de 
1980, na Origem), qae "Estabelece multa pelo des­
cumprimento do prazo previsto no artigo [9 da Lei n~" 
4.749, de 12 de agosto de 1965, que dispõe sobre opa­
gamento da gratificação prevista na Lei n9 4.090, de-
13 de julho de 1962". 

Relator: Senador Henrique Santillo 

Subscrito pelo ilustre Deputado Celso Peçanha, o Pro­
jeto em epígrafe, originário da Câmara dos Deputados, 
acrescenta dispositivo à Lei n'>' 4. 749, de 12 de agosto de 
1965, rcnumerando-lhe os atuais artigos 79 e89, para fim 
de estatuir que o empregador que não pagar a "gratifi­
cação de Natal", até 20 (vinte) de dezembro de cada ano, 
como previsto no artigo ('>'da mesma Lei, fica rã sujeito à 
multa de 3% (três por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre a importâncía efetivamente devida ao empregado. 

A referida multa, aiilda nos termos do Projeto, rever­
terá em benefício do empregado. 
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Justificando a iniciativa, assinala o Autor, no essen­
cial: 

"A ausência de sançõ_es torna virtualmente inó­
cua a fixação d_o prazo previsto no artigo ["'da Lei 
n<:> 4.749, de 1965. Esta inocuidade. filha de um peca­
do de elaboração legislativa, sobre tumultuar a jus­
tiça do trabalho, vem prejudicar direitos explícitos 
do trabalhador, f;_ mais que evidente que a moti­
vação do legislador, ao determinar o pagamento da 
gratifíc:ição até ó dia 2.0 de dezembro de cada ano, 
foi permitir que o empregado disponha do ne<:es­
sário rc:forço fill_ançe.iro para atender às inevitáveis 
despesas com Q Natal, e estas despesas ocorrem an­
tes do Natal. Mas na prática fica o empregado sujei­
to ao capricho do empregador quanto à data efetiva 
do pagamento, desvirtuando, por completo, os sa­
dios propósitos da. Lei nt' 4.749/65." 

Na Cusa de origem, a matéria foi aprovada sem res­
trições. 

Incensurável, no nosso entender, a medida preconiza­
da pelo Autor. 

Com efeito, a precitada Ll!_i _n_9_4.749, de 12 de agosto 
de f965, n_enhuma penatidade estabelece para a hipótese 
de atraso no pagamento da "gratificação de Natal". 

Trata-se, porém, de omissão legislativa cujo sanea­
mento se impõe, haja vist:J. que a inexistência:-deSanção, 
no caso, pode até incentivar a desídia do empregador no 
cumprimento da obrigação sob comentário, o que, à evi­
dência, acarreta consideráveis prejuízos ao empregado, 
notadamente nos tempos atuais, de acentuado ímpeto in­
Oacionárlo. 

Igualmente digna de acolhimento, por outro lado, é a 
projetada reversão da multa em benefício do ~mpregado. 

A propósito, cumpre considerar que a multa, na hipó­
tese, terá também o efeito, para nós perfeitame_nte ad­
missível, de ressarcir o empregado do prejuízo finance-iro 
decorrente do atraso. 

bso posto, e considerando, ainda, que a cominação 
propost<l vem ao encontro dos objetivos perseguidos 
pela mencionada Lei n'>'4.749, de 1965- que sãO, como 
consignado na Justificação, garantir ao empregado o re­
cebimento da gratificação em foco, antes dos f~tejos na­
talinos -, nossa m::mife.<>lação, de meritis, é pela apro­
vação do Projeto ora sob análise. 

Saiu das Comissões, 17 de abril de 1986. -Alberto 
Silva, Pn:sidt!nte- Henrique Santillo, Relator - Jaison 
Barreto - Carlos Alberto - Jorge Kalume. 

PARECER 
No 320, de 1986 

Da ComissãQ de Legislação Social, sobre o Proje" 
to de Lei da Câmara n9 210, de 1984 (n9 S22"B, de 
1979, na origem), que "acrescenta parágrafo ao arti­
go 489 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n'>' 5.452, de 19 de maio de 1943, 
para pennitir a rescisiio do contrato de trabalho, sem 
ônus para o empregado, durante o período do aviso 
prévio". 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O pn~cto sob .:xame, originário da Câmara dos Depu­
tados, de autoria do então Deput<.tdo Álvaro Dias, pro­
põe acrescentar parágrafo ao artigo 489 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, çom o propósito de permitir ao 
empregado rescindir -O contrato de_ trabalho, sem incor­
rer em ônus, durante o período de aviso pfévio d"ado pelo 
empregador. 

O insUtuto do aviso prévio tem a dupla finalidade de 
evitar que o empregado se veja abruptamente em si­
tuação de desemprego e proporcionar ao empregador 
tempo suficíente para substituir o empregado, Segundo 
as normas em vigor, o aviso prévio não extingue o con­
trato de trabalho, mas somente estipula a data em que se 
dará seu termo. Em conseqUência, preceitua o artigo 491 
da CLT: -

"Art. 491. O empregado que, durante o prazo 
de aviso prévio, cometer qualquer das faltas consi­
deradas pela lei como justas para a rescisão, perde o 
restante do respectivo prazo." 

DIÃRICi DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

1\_ respeito, allás, tanto a doutrina como jurisprudên­
cia entendem que, incidindo o empregado em falta grave 
durante o aviso prévio, perde também o direito às de­
mais indenizações a que faria jus se cumprisse integral e 
rci;ularmcnte_o perlodo de aviso prévio. 

Na Justificação, assinala o Autor que .. é considerável 
o número de trabalhadores que, em aviso prévio, arran­
jam novo emprego com a condição de início das ativida­
des d_e imediato e não podem fazê-lo em face do vínculo 
que os prendem ao antigo empregador( ... ) Desta forma, 
obriga-se o trabalhador a ficar adstrito a um trabalho de 
cu.rtíssima duração, com o inconveniente __ da perda de 
uma oportUnidade de novo emprego". Co-ntestando a in­
justiça da presente situação, o Autor argumenta: 

··ora, se a finalidade do aviso prévio( .. ,) é não 
prejudicar nem o empregado nem o empregador, 
acreditamos que -depois de deflagrado o processo de 
notificação, a partir daí desapareceu o fator surpre­
sa, sendo de todo lógico e justo que ao empregado, 
desde: que de sua conveniência, seja concedido o di­
reito de rescisão do vínculo empregatício.'' 

Na perspectiva deste órgão técnico, não há como dis­
sentir dos argumentos em que se funda a Justificação do 
Projeto. O mercado de trabalho, no Brasil, apresenta um 
excesso _de oferta de mão-de-obra que torna vulnerável o. 
candidato a emprego que deixa de assumir de imediato a 
nova ocupação, para cumprir integralmente o aviso pré­
vio. Sendo a demissão de iniciativa ao-empregador, sem 
justa causa- jâ que a demissão justa prescinde de prévia 
notifi<.:ação- o aviso, no caso, é um direito concedido 
ao empregado, em seu favor exclusivamente, para obter 
outra ocupação. É, portanto, renunciável. 

Assim sendo, opinamos favoravelmente ao acolhimen­
to do Projeto de Lei da Câmar_a nS> 2l0/84, por 
considerá-lo justo e de notório sentido soda!. 

Saht das Comissões, 17 de abri! de 1986. - Alberto 
SilVa, Presidente- Jorge Kalume, Rdator .:.__ Heürlque 
Sl!!l_ti!t~ -:- Jaison Barreto - Carlos Alberto. 

PARECER 
No 321, de 1986 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Proje­
to de Lei da Câmilrn n9 69, de 1985 (n9 5.783-B, de 
198~'- na J?rigem), que "altera a redação do § 39 do 
art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, 
estendendo a estabilidade ao empregado associado in­
vestido em cargo de direção de Associação Profissio­
nal". 

Relator: Senador Jaison Barreto 

Subscrito pelo ilustre Deputado Ruben Figueiró, o 
Projeto em epígrafe, origná•ia da Câmara dos Deputa­
dos e ali aprovado, intenta dar ao§ 39 do artigo 543 da 
CLT a seguinte redação: 

"§ 39 Fica vedada dispensa do empregado sin­
djçalizado ou associado, a partir do momento do re­
gistro de sua candidattu:a a cargo de direção OIJ. re­
presentação de entidade sindicaJ ou de associá.ção 
profissional, até 1 (um) ano após o final de seu man­
dato, caso seja eleito, iriclusive como suplente, salvo 
se cometer falta grave devidamente apurada nos ter­
mos desta Consolidação," 

O objetivo do Projeto, como se vê, é estender aos em­
pregados associados, candidatos a cargo de direção áu 
representação de associação profissional, a mesma esta­
bil_idade provisória de que se tornam detentores os em­
pregados sindicalizados, quando se candidatam a cargo 
de direção ou representação sindical. 

Justificando a iniciativa, assinala o Autor~ 
"As Associações Profissionais representam, na verda­

de, pré-síndícato_s, estando a merecer,_certamente, algu­
mas de suas prerrogativas, entre as quais a de estabilida­
de do associado ocupante de cargo de direção, à seme­
lhança do empregado sindicalizado." 

De todo procedente, não hã dúvida, as preocupações 
manife:.;tadas pelo ilustre autor da Proposição. 

Com efeito, as Associações Profissionais, a rigor, são 
formas iniciais, etapas preparatórias à formação dos Sin­
dicatos, 
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Os seus dirigentes c representantes, por isso mesmo, 
estão sujeitos a represálias e perseguições idênticas às de 
que são alvo, não raro, os dirigentes e representantes sin­
dicais. 

Nào há exagero afirmar, por outro lado, que, nas As­
sociações, talvez até se façam mais agudas essas manifes­
tações hostis do empregador. É que elas, sobre consti­
tuírem a primeira forma organizada de defsa dos direitos 
do trabalhador, representam a crisálida, o embrião de 
futuros sindicatos, órgãos cujo surgimento, por razões 
óbvias, ê, sob todos os títulos, desinteressante para a 
classe patronaL 

Patenteadas, desta forma, a justeza e a oportunidade 
da medida proposta, nosso parecer, em remate, é pela 
aprovação do Projeto de Lei em exame. 

Sala das Comissões, 17 de abril, de 1986- Alberto 
Silva, PresidCnte - Jaison Barreto, Relator - Carlos 
Alberto ~ Jorge Kalume - Henrique Santillo. 

PARECERES 
Nos 322 e 323, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9161, de 1985 
(J19 183-B, de 1983, na origem), que "dispõe sobre o 
salário mínimo profissional do advogado e dá outras 
prol'idênc:ias''. 

PARECER N• 322, DE 1986 
Da Comissão e Constituição e Justiça 

Relator: Senador AUredo Campos 

De autoria do nobre Deputado Josê Frejat, o Projeto 
de Lei em exame objetiva estabelecer as condições bâsi­
cas indispensáveis à prestação de serviços profissionais 
de_ advogado, com relação de emprego, a entidades de di­
reito privado e de direito público. 

Dentre as medidas preconizadas no Projeto, 
ressaltam-se o salário mínimo profissional, o horário de 
trabalho, o direito ao rateio dos horários decorrentes do 
princtpío da sucumbência e o direito à liberdade de tra­
balho, nos horãrios em que não presfam serviço às em­
presas. 

Prevê o Projeto, por outro lado, a percepção de bolsa 
mínima para os estagiários inscritos na Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, sujeitando-os, porém, a carga horária 
de trabalho idêntica à dos advogados. 

A Proposição foi objeto de acurados exames e de pare­
ceres das Comissões de Constituição e Justiça, de Traba­
lho e Legislação Social e de Finanças da Câmara dos De­
putados, onde logrou aprovação. 

De acordo com as normas regimentais desta Casa, 
cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça analisar 
unicamente o mérito da Proposição, e este, sem dúvida, ê 
incontestável, por representar, não apenas, o reconheci­
mento do trabalho dos causídicos que dão relevante con­
tribuição_às atividades empresariais, como, também, por 
ensejar a valorização profissional de uma classe tão im­
portante, como a dos advogados, 

A regularização da prestação desses serviços, com 
vínculo empregatício, nas condições previstas no Projeto 
em análise, afigura-se-nos, assim, altamente conveniente 
e reveste-se de indiscutível caráter de oportunidade, 

Por essas razões opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n<:t 161, de 1985 (n<:t 183-B, de 1983, da 
Câmara dos Deputados}. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 
Ignãcio Ferreira, Presidente -Alfredo Campos, R<.Iator 
-Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros- Nivaldo Machado 
-'- Martins Filho - América de Souza~ Fâbio Lucena. 

PARECER N• 323, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique Santillo 
À semelhança do que jâ foi concedido a outt:as catego­

rias profissionais, como a do mê_dico, do dentista, do en· 
genheiro, do arquiteto, etc., o presente Projeto, origi~ 
nário da Câmara dos Deputados, pretende fixar em lei 
uma remuneração mínima, ou salário~profissiOnal, para 
o advogado que exercer a sua profissão em regime de 
emprego, sob a tutela da Consolidação das Leis do Tra­
balho, correspondente a seis salârios mínimos, 

-A iniCiativa reflete uma antiga aspiração da Classe dos 
advogados, Não é de hoje que sabemos dos numerosos 
Projetos que tramitam no Congresso Nacional com o 
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mesmo objetivo. No entanto, sob o frágil argumento de 
que não seria lícito estabelecer em lei um salário mínimo 
profissional para determinada categoria, privilegiando-a 
em relação a centenas de outras não beneficiadas com a 
medida, tais proposições acabaram por não lograr o êxi­
to esperado. 

Ora, a complexidade dos problemas que a sociedade 
moderna enfrenta no mundo dos negócios, nas relações 
comunitãrias, na política, na economia, enfim, em todas 
as áreas da atividade humana, deu ao exercício da ãôvo­
cacia, na defesa dos interesses em conflito, uma expres­
são da mais alta relevância. 

Por isso mesmo, as grandes e médias empresas jâ não 
dispensam o concurso de um profissional em regime de 
emprego permanente, evoluindo da antiga condição de 
celebrar contrato~. "de partido" ou, mesmo, da consti~ 
tuição de procuradores eventuais para tratar de cada 
caso concreto. 

Evidentemente, diante desse novo quadro, impres­
cindível se torna disciplinar a forma de remuneração do 
advogado empregado, principalmente para que não se 
avilte o mercado de trabalho. 

O Projeto que estamos examinando é preciso em seus 
termos. Além de fixar a jornadii de trabalho diâria, em 4 
horas, a exemplo das demais profissões do mesmo nível 
jã regulamentadas, desce ele a detalhes importantes, 
como a prestação de serviço externo, para o compareci~ 
mente em audiência ou aos THbunais, a diâria de via­
gens e a indenização de despesas, o ajuste escrito para o 
trabalho em horário mais redUzido com a conseqüente 
redução salarial, a compensação de horas extras, o sa~ 
lário noturno, além de tornar extensivas as disposições 
da Consolidação das Leis do Trabalho naquilo que não 
colidirem com as prescrições ora estabelecidas. 

Faz, portanto, o Projeto, como bem assinala o seu Au­
tor, o nobre Deputado José Frejat., "justiça a uma classe 
que, pelo muito que tem feito em prol da administração 
pública, da boa administração da Justiça e do bom fUn­
cionamento do próprio legislativo e que, porisso, não 
pode ficar marginalizada numa conquista quejâ se esten­
de aos profissionais liberais das mais divCrsas atividà~ 
des". 

Por concordarmos inteiramente com essa assertiva, e 
mais diríamos não fosse a exigdídade de tempo, damos 
ao Projeto o nosso aplauso e, COllseqUentemente, opina­
mos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, I7 de abril de 1986~ - Alberto 
Silva. Presidente- Henrique Santillo, Relator- J aison 
Barreto - Jorge Kalume - Carlos Alberto. 

PARECERES N•S 

324 E 325 DE 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 336, de 1985, 
que '"altera a redacão do caput do artigo 39 da Lei n'i' 
6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova regulamen­
tacão à profissão de Corretor de Imóveis, disciplinan­
do o funcionamento de seus órgãos de fiscalizacão e 
dá outras pro,·idências." 

PARECER N• 324, DE 1986 

Da Comissão de Co-nstituicão e Justlca 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

O Projeto em epígrafe; de autoria do eminente Senaw 
dor Amaral Furlan, objetiva incluir na competência do 
Corretor de Imóveis a função de administração, não pre­
vista no texto da Lei regulamentadora da profissão, mas 
realmente exercida por aqueles profissionais, como 
apêndice de sua atividade normal. 

2. A Constituição -Federal defere competência à 
União para legislar sobrç, .. condições de capacidade para 
o exercício das profissões liberais e técnicO~científicas" 
(art. 89, XVII, r), o que justifica ·a competência concor­
rente do Congresso Nacional (art. 43) e a Inicía-tíVa--par­
lamentar (art. 56). 

Por outro lado, não incidem sobre a matéria as ve­
dações fnsitas nos artigos 57 e 65 da Lei Maior, assegu­
rando a constitucionalidade do Projeto, o qual, a sua 
vez, encontra-se em perfeita sintonia com as normas de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Direito PQs_i_tivo vigente, o que lhe confere o predicado 
de j uridicidade. 

3. No mérito, explicita o insigne autor tratar-se:. "de 
reivindicação antiga de diversas entidades representati­
vas da categoria, especialmente do Sindicato dos Corre­
tores de Imóveis do Estado de São Paulo, que se tem po~ 
sicionado no sentido de que a administração de imóveis, 
mister notor@mente despenhado pela classe_, seja, me­
diante _lei, incluída no çlenco das atividades típicas dos 
Corretores- de Imóveis''. suprindo a lacuna deixada pelo 
texto em vigor originaL 

Nada mais precisaria ser acrescentado, pois o Projeto 
apenas visa legitimar o exercício de uma função de hâ 
muito desempenhada pelos Corretores de Imóveis. 

No que pertine à técnica legislativa, não hâ reparos a 
fazer. 

4. Assim, ante a constitucionalidade, juridicidade e 
perfeita técnica legislativa, aliadas à oportunidade e con­
'veniência do Projeto em exame, somos pela sua apro~ 
vação, nos termos em que está redigido. 

Sala das Comissões, 3 de abril de 1986. -José Ignácio 
Ferreira, Presidente- Nivaldo Machado, Relator -Jo­
sé- Lins - Alberto Siha - Hélio Gueiros - Jutahy 
Magalhães- Lenoir Vargas - Octávio Cardoso. 

PARECER N• 325, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Nil'aldo Machado 
Apresentado pelo eminente Senador Am.il.ral Furlan, 

objeüva o presente Projeto alterar o disposto no artigo 3'i' 
da Lei n'i' 6.530, de 12 de maio de 1978, de modo a incluir 
entre as atribuições do Corretor de Imóveis a competên­
cia de administrâ~los. 

Segundo esclarece o Autor, trata a Proposição de anti­
ga reivindicação da categoria,_ "especialmente do Sindi­
cato dos Corretores de Imóveis do Estado de São Pau­
lo". Além disso,_ salienta: 

.. "O desenvolvimento que atingimos nos últimos 
tempos no setor imobiliário acelerou e incrementou 
o processo em que a administração de imóveis re­
pTesenta uma das principais atividades da categOi-ia, 
sobretudo de Corretores de Imóveis considerados 
pessoas jurldicas." 

Não restam dúvidas de que assiste razão ao ilustre Se­
nador por São Paulo, principalmente se levarmos em 
conta a proliferação de milhares de empresas de pres­
tação de serviços na área da locação e intermediação de 
imóveis. Deve-se isso, principalmente ao fato de que os 
codomínios dos grandes prédios comerciais e residen­
ciais não têm condições de exercitar, diretamente, todas 
as tarefas inerentes à adminístração de seus imóveis. 

Ora, o Corretor de Imóveis, por ser uma profissão re­
gulamentada, conta com seus órgãos de fiscalização, im­
pedindo ou, pelo menos, cerceando a atividade dos maus 
profissionais. Atribuir-se ao Corretor ã competência cfe 
atuar nessa área, trará inegáveis beneficios à população 
pois fará com que as numerosas empresas do ramo, hoje 
existentes, fiquem subordinadas e fiscalizadas pelos refe­
ridos órgãos de classe. 

Nessas condições e considerando que a medida se 
ajusta perfeitamente às finalidades da lei que pretend-e al­
te"ra.r, opinaiTlos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1986. - Alberto 
Silva, Presidente- Nivaldo Machado, Relator_-:-:__!Ienri­
que Santillo- Jaison Barreto- Jorge Kalume- Carlos 
Alberto. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
)'>'-Secretário. 

São lidos os seguintes 
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__ PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 78, de 1986 

Acrescenta· dispositivos ao Código de Processo Ci­
vil (Lei n<:> 5.869, de 11 de janeiro de 1973). 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }'i' O Cód.ígo de Processo Civil- Lei n'i' 5.869, 

de ll de janeiro de 1973, passa a vigorar com estas alte­
rações: 
I- o artigo 6'i' fica acrescido de parâgrafo único com 

a seguinte redação: 

.. Parâgrafo único. A defesa de direitoS ou inte-­
resses transindividuais ou difusos relacionados ao 
patrimônio cultural, científico, artístico, estético, 
cíviCo, histórico, turístico, paisagfstico ou arqueoló­
gico; ao meio-ambiente; a bens públicos de uso co­
mum; a imóveis objeto de tombamento; a recursos 
naturais considerados de preservação permanente, 
bem conto os decorrentes das relações e consumo, 
pode ser proposta em juízo por qualquer pessoa de 
direito público ou entidade da administração indire­
ta, inclusive fundação, pelo Ministério Público ou 
por entidade privada que inclua entre seus fins a 
proteção desses patrimônímos, bens ou relações ju­
ridicamente tutelados." 

ll- o artigo 485 fica acrescido de inciso X, nestes ter­
mos: 

"X- nas causas relacionadas a bens, direitos ou 
interesses transidividuais ou difusos (parâgrafo úni­
co do art. 6'i'), a ação for julgada improcedente por 
deficiência de provas, se o autor ou terceiro legiti­
mado, embora sob idêntico fundamento, oferecer 
outras provas." 

Art. 2'i' Esta lei vigor a partir de sua publicação. 
Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A proteção de bens, valores ou interesses transidivi­
duais ou difusos vem ganhando largo espaço em nosso 
ordenamento jurídico, à medida em que a sociedade se 
conscientiza de seu papel e da extraordinária importân­
cia que qualifica t3.is acervos, de ordem material ou in­
corpórea, além da co-responsabilidade comum a todas 
as pessoas quanto a sua preservação. 

Consistem em valores ou bens de ord-em cultural, cívi­
ca, ecológica, artística, estética, histórica, turística, pai­
sagfstica ·ou arqueológica; os bens públicos de uso co­
mam, aqueles objetos de tombamento, ou os recursos 
naturais considerados legalmente de preservação perma­
nente. Constituem~se ainda, por interesses próprios do 
universo de consumidores, em meio à economia de mer­
cado no sistema capitalista, voltados precipuamente aos 
adquirentes, usuários ou tomadores finais de bens ou 
servicos. 

Através de vários diplomas legais, aos poucos se vai 
formando a tessitura normatica capaz de assegurar a 
proteção devida a esses diferentes acervos, relações ou 
interesses, _contribuindo destarte para a perpetuação de 
valores da nacionalidade, da qualidade de vida, de patri­
mónios transindividuais. 

Registramos, por isso mesmo, com afvfssaras, a edição 
da Lei n'i' 7 .347, de 24 de julho último, que veio discipli­
nar a ação civil de responsabilidade por danos causados 
ao meio·ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Mencionado diploma legal conferiu legitimação ativa 
tanto às entidades públicas federais, estaduais e munici­
pais, da ~dministração direta ou indireta e fundações, 
como também ao Ministério Público, ou a quaisquer as­
sociações que incluam entre seus fins a proteção dos cita­
dos bens ou interesses difusos, podendo ingressar emjuf­
zo no exerCício desse poder de tutela. 

O propósito que anima a presente iniciatia tem a ver 
com a inserção dessa conquista no texto da Lei Preces· 
sua! Civil, alargando o rol dos interesses de que trata a 
Lei 7.347/85, assim como o elenco de entidades aptas a 
proceder em sua defesa, sem a exigência formal prevista 
no inCiso I do s_eu art. S'í', de que, em se tratando de asso­
ciação civil~ -esteja constituída há pelo menos um ano. 
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Objetivamos, pois1 ampliar não só o elenco de titulares 
legitimados a proceder judicialmente, assim como a 
gama de direitos, valores ou bens e interesses difusos que 
caracterizam o acervo em comento. 

Estaremos, em tal propósito,. "fazendo do processo ju­
risdicional, como reclamado hoje pelos melhores cientis­
tas políticos,-·um valioso instrumento de efetivação da 
democrada participativa por que todos pelejamos", con­
forme acentua a eXpOSição de motivos de lavra da Co­
missão incumbida, no âmbito do Ministério -da Justiça, 
da elaboração do anteprojeto de modificação do Código 
de Processo Civil (DOU de 24-12-85). 

Ao mesmo tempo, preocupamo-nos como resolver a 
questão processual superveniente à prestação jurisdicio­
nal, quanto à eficãcia da coisa julgada e sua oponibilida­
de a terceiros, em se tratando de interesses difusos. 

Divergimos, neste aspectO, da propOsta di referida 
Comissão; que-apenas-adotou a solução contida no ªrti­
go 18 da Lei n"' 4.717, de 29 de junho de 1965 (ação popu­
lar). Referido preceito excepciona a eficácia da coisajul­
gada oponível "erga omnes", no caso de haver sido a 
ação popular julgada improcedente por deficiência de 
prova, e admite a propositura de outra ação com idênti­
co fundamento, desde que o autor ou qualquer cidadão 
possa dispor de prova nOva. 

Alvitramos, ao revés, que se percorra o caminho da 
rescisória; -p-õt iniciativa do autor ou de qualquer legiti­
mado, mediante oferecimento de novos mei95 proba­
tórios, bastantes e hâbeis, a fim de desconstituir a sen­
tença anterior e obter outra prestação juriSdicional, con­
soante determina a artigO 488, inciso I, do CPC. 

O dispositivo em tela ordena o "judicium resc:;liiaens" 
(de rescisão de sentença) e o .. judicium rescissariú.m" (de 
novo julgamento da causa), providência que, segundo o 
magistério de Theotônio Negrão, em seus _c:omentârios 
ao CPC, "decorre da lei ( ... ) e da própria natureza das 
coisas, porque, se foi rescindida uma decisão, outra deve 
substituf-la, para que não se omita a prestação jurisdicio­
nal". 

Preserva-se, assim, incólume a autoridade d;:t. coisa jul­
gada em prestígio da justiça, até que, rescindida a sen­
tença, além de assegurar a obtenção, no mesmo ato, de 
outra provisão sobre a_lic;ie anterior. 

Intentamos, a este efeito, aditar inciso ao- artigó 485 do 
CPC, o qual prevê as hipóteses de cabimento da ação 
rescisória, para expressamente a admitir, naquela si­
tuação descrita (improcedência da ação em virtude de 
deficiência probatória), mediante o orerecíirientó de no~ 
vos meias de convencimento ao julgadot:. 

Finalmente, mantivemos a fórmula originifdaT.ei U01 
7.347/85, quando permite a qualquer entidade de direito 
público (União, Estados, Municípios; as da adminis­
tração indireta e fundações) e ao Ministério Público in­
gressar em juízo em reSguardo de interesses difusos,_por­
ação principal ou cautelar, só estabelecendo requisitos a 
serem atendidos no caso de associações civis. 

De fato, também neste aspecto remanesce algum se­
não no anteprojeto oriundo da douta Comissão retro­
mencionada, porque a texto por ela proposto ao artigo 
Ó"' seria do seguinte teor: ''As entidades pUblicas e priva­
das poderão ingressar em juízo na defesa de _interesses 
transindividuais que se incluam entre seus fins". 

Tal como se encontra, ficam as entidades públicas 
igualmente condicioriadas à inclusão dos mesmos fins 
em seus atas constitutivos, o que, obviamente, nem deve 
ter sido o pensamento ou a escopo da referida ComiSsão. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986.- J05elgüãcio 
Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.869 
DE li DE JANEIRO DE 1973 

Instito:i o Código de Processo Civil 

Art. 6<1 Ninguém poderã pleitear, em nome próprio, 
direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

......... ·~·--·" CAPtTÜLOIVl '" ....... -.----
Da ação rescisória 

Art. 485 A sentença de mérito, transitada em julga­
do, pode ser rescindida quando: 
I- se verificar que fói dada por prevaricação, concus­

são ou corrupção do juiz; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

li- proferida por juiz impedido ou absolutamente 
incompetente; 
III- resultar de dolo da parte vencedora em detri­

mento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a 
fim de fraudar a lei; 
- lV-ofender a coisa julgada; 
V- ............. - .. - .... ·-------·---·~~~·-·· 
VI- se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido 

apurada em processo criminal ou seja provada na pró­
pria ação rescis6ria; 

VII- depois da sentença, o autor obtiver documento 
novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer 
uso, capaz, por sí só, de lhe assegurar pronunciamento 
favorável; 

VIII- houver fundamento para invalidar confissão, 
desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 
IX- fundada em erro de fato, resultante de atos ou 

de documentos da caus~. 

· · · · · ·(Â. ·c~~~;;áo.-d~· (;~~~;it~f~áo~~e- j~~~~~.) · · · · · .-. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 79, de 1986 

''Estabelece novo disciplinamento para o trabalho 
em horário noturno, revogando o art. 73 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho.'' 

O Congress-o nacional decreta: 
Art. 1"' Salvo nos casos espectais, previstos em lei, a 

jornada de trabalha noturna serã de seis horas diárias, 
em cinco dias por semana, com intervalo obrigatóriO de 
uma hora para alimentação ou repouso. 

Art. 2"' O início do horãrio de trabalho noturno de­
verá ser estabelecido às 23,00 h de um dia e o término às 
6,00 h do dia seguinte. 

Art. 39 Nos casos de horário fixo, a remuneração 
adicional do trabalho noturno serã de trinta por cento 
do respectivo salário. 

§ 19 Caracterizada a habitualidade do trabalho no· 
turno, não poderá ser suprimida o adicional noturno, 
nos casos de revezamento por períodos de tempo inferio­
res a doze meses. 

§ 2"' As prorrogações do trabalho noturno serão re­
muneradas mediante acréscimo de cem por centq_, a títu­
lo de hora extra. 

§ 39 Nos casas de revezamento semanal ou quinze­
nal, o trabalho noturno terá remuneração- adicional cor­
respondente a, no mínimo, vinte por cento do respectivo 
salário 

Art.4"' Nos horários mistos, assim entendidos os que 
abrangem períodos diurnos e noturnos (nesta órdem), 
aplica-se o disposto no artigo anterior. 

Art. 5"' Se, devido peculiaridades do empregador, 
for estabelecido um horário misto de trabalho em que o 
têrmi_no da jornada seja após as 24,0Ó h, deverâ ser consi­
derada a redução da jornada diãria, con_forme disposto 
no art. 1"' desta lei. 

Art. 6\' Sempre que, por iniciativa do empregitdor, 
for alterado o regime de trabalho do empregada, com a 
supressão do adiCiOnal noturno, ser-lhe--ã assegurado o 
direito à percepção de uma indenização. 

Parágrafo único. A indenização de que trata este ar­
tigo corresponderã a um só pagamento, igual à média do 
adicional noturno percebido nas seis meses anteriOres à 
mudança, para cada ano de permanência no regime de 
trabalho noturna. 

Art. 7"' Para efeito de aposentadoria, o tempo de 
serviço serã contado à razão de 1.1/4 (um int~iro e um 
quarto) para cada ano ou fração de ano superior a seis 
mese$ efetivamente trabalhados em horãria noturno, 
com ou sem revezamento. 

Parãgrafa único. Este beneficio estende-se a todos 
que comprovadamente trabalharam em horário noturno 
habitual, em períodos de tempo anteriores. 

Art. 8"' Quando se tratar de prestação de horas ex­
tras, em caráter eventual, não caracterizando habituali· 
dade da trabalho noturno, as mesmas serão calculadas 
dividindo-se o salârio mensal por duzentas e quarenta 
(240) horas, acrescentando-se vinte por cento a título de 
adicional notúrno e acrescentando-se sobre o valor en­
contrado, cem por cento a título de hora extra. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente o art. 73 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

Justificação 

O acelerado desenvolvimento industrial e tecnológico 
impôs -novas condições de trabalho em horas noturnas, 
normalmente destinadas ao repouso. 

Exigiram-se, assím, maiores esforços do Organismo 
humano, que fica exposto a desarmonia biológica e so­
cial, por falta de uma proteÇão legal adequada aos tipos 
de trabalho noturno que são atualmente realizados. 

O art. 73, CLT, encontra-se em choque evídente com a 
Constituição Federal, que estabelece salãrio de trabalho 
noturno superior ao diurno, sem nenhuma limitação 
quanta a quantidade de horas efetivamente trabalhadas 
em harãrio noturno. 

O parágrafo terceiro do dita art. 73, de outra parte, 
tomou-se obsoleto conforme súmula do Supremo Tribu­
nal Federal de n<1 313. 

Em horários mistos, entendem os empregadores que a 
órdem dos horários não altera o resultado. Citamos, a 
seguir, um exemplo de empresa que estabeleceu uma jor­
nada de trabalho com início à uma (1:00) hora da magru­
gada: de 1:00 às 5.00, deduzindo a iritervalo legal, paga 
somente três horas diãrias de edicional noturno, para as 
noites efetivamente trabalhadas. 

Sabemos que após as 23 horas torna-se difícil o trans­
porte coletivo. Como resultado, o empregada é forçado 
a deslocar-se para o trabalho lago após as 22 horas. Na 
prática, a redução de jornada e o adicional noturno da 
CLT não são reais. 

Ê bem díficil entendermos uma hora de 52,5 minutos. 
O importante é limitar a jornada de trabalho noturno, 
coma está neste projeto de lei, sem deixar margens a "in­
terpretações" por parte de empregadores. Como por 
exemplo, não estã escrito que horãrio misto tamhl:m 
pode abranger períodos noturnos e diurnos. 

Logicamente, não podemos inverter a órdem na se­
qüência e diZermos que é a mesma coisa. Só podemos 
aplicar esta propriedade aritmética em operações, mas 
não em- seqüência lógica (horário misto é o que abrange 
períodos diurnos e noturnos, a inverso não é horãrio 
misto). 

Conforme Délio Maranhão, "não se confunde jorna­
da com horária de trabalho. Aquela é a medida diãria 
em função do tempo, quantidade de trabalho, a que se 
obriga o empregado a prestar: o período, por dia, em que 
fica à disposição do empregador. Horário é o espaço en­
tre o termo inicial e a final da jornada de trabalho." 

Da mesma forma entende Arnaldo Sussekind, sobre 
jornada e duração de trabalho. Vejamos então: na CLT, 
Seção 11, da Jornada de Trabalho, temos duração nor­
mal de oito horas diárias. Entretanto, na Seção IV, do 
Trabalho Noturno, não existe o termo "jornada". 

No caso em questão não temos uma jornada. de sete 
horas, mas sim um horário de 22:00 horas de um dia até 
as 5:00 horas do dia seguinte. Como na prãtica- não hâ 
mudança de turmas de trabalho às 5:00 hs. da manhã, o 
empregador insere o intervalo legal de uma a duas horas 
e dilata o horário, obrigando o empregado a compensar 
esse horãrio, digo, esse período, após as 5:00 hs. da ma­
nhã, sem o pagamento de horas extras. 

Citamos adiante dois exemplos: 
I. Horãrio de 22':15 até 7:15 hs. com intervalo de 

uma hora (sem hora reduzida) e com adicional noturno 
de 5.45 hs. vezes o número de noites trabalhadas no mês; 

2. Horãrio de l:OO até 10:45 hs. com intervalo de I 
hora e 45 minutos (sem hora reduzida) e com o adicional 
noturno no mesmo critério acima. 

Entenderrt os empregadores atrâs que, se já estão pa­
gando adicional noturno d~. "vinte por cento" do salãrio, 
não precisam considerar uma hora de 52,5 minutos. Ge­
ralmente o empregado só tem conhecimento do assunto 
quando cursa a disciplina legislação trabalhista, em nivel 
superior: 

Embora o art. 381, CLT, esteja bem redigido e garante 
realmente o adicional noturno de 240 hs. mensais para as 
mulheres, ou seja, vinte par cento do salário, o art. 73 dã 
margem a supressões. 

No projeto levamos o empregador a optar pelo regime 
de revezamento de turno (percentual menor do adicional 
noturno). 
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De outra parte, se optar pelo revezamento semestral, 
não poderã suprimir o adicional após seis meses. SX 
anual, poderã ser suprimido, mas mediante uma indeni­
zação específica. 

Acreditamos que a aprovação do presente projeto tra­
ria real alcance social na atualidade, protegendo aquele 
trabalhador que sacrifica o repouso noturno e o convívio 
social e familiar, sujeitando-se a fadiga para garantir o 
seu emprego e o bem-estar de seus familiares. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986. - Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

• • • •• '' •'' • ..-,-, • ~···...-...-,-.---.--.--m-.-, • .-o,,.;;,~=~ 

SEÇÃO IV 
Do trabalho noturno 

Art. ?3. Salvo nos casos de revezamento semanal ou 
quinzenal, o trabalho noturno terâ remuneração supe­
rior à do di um o e, para esse efeitO, sua remunerãção terâ 
um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, 
sobre a hora diurna. 

§ 11' 'A hora d_o trabalho noturno será computada 
como de 52 minutos e 30 segundos. , 

§ 2~' Considera-se noturno, para os efeitos deste arti­
go, o trabalho executado entre as 22 horas de um dia e as 
5 horas do dia seguinte. 

§ 3~' O acrésciiriõ, a que se refere o presente artigo, 
em se tratando de empresas que não mantém, pela natu­
reza de suas atividades, trabalho noturno habitual, serâ 
feito tendo em vista os quantitatívos pagos par trabalhos 
diurnos de natureza semelhante. Em relação às empresas 
cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas ativi­
dades o aumento será calculado sobre o salário mínimo 
geral vigente na região, não sendo devido quando exce­
der d~sse limite, já acrescido da percentagem. 

§ 41' Nos horários mistos, assim entendidos os que 
abrangem períodos diurnos e noturn_os, aplica-se às ho­
ras de trabalho noturno o disposto neste artigo e s~us pa­
rágrafos. 

§ 51' _As prorrogações do trabalho noturno aplica-se 
o disposto neste capítulo. 

........................ -.... -.......... ~- ... ~~ . 
(Às Comissões de ConstitUição e Justiça e deLe­

gislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage!li)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n~' 99, de 1986 (n~' 120/86, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, üem VI, da Constituição, e de acor­
do com o art. 2~' da Resolução n~' 93/76, do Senado Fe­
deral, solicita autorização para que a Prefeitura Munici­
pal de Montes Claros (MG) possa contratar operação de 
crêdito, para os fins que especifica. 

A Matêria será despachada às Comissões de Econo­
mia, de Constituição c Justiça e-de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli) -A Presidêncía 
recebeu a MensagCm n~' 103, de 1986 (nl' 124/86, n3.-ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos 
termos do Art. 42, item- VI, da Constituição, e de acor­
do com o Art. 29 _da Resolução _nl' 9?__j76, do Senado 
Federal, solicita auTortzãÇâOPara que a-Prefeitura Muni­
cipal de I tapo rã (MS) possa contratar operação de crédi­
to, para os fins que especifiCa~-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

atuação no Império, herdou do seu pai todas as qualida­
des que haveriam de conduzi-lo aos grandes e importan­
tes_ cargos nos regimes monárquico e republicano. 

O seu desempenho nos setores pelos quais passou logo 
o destacou, ante o ardor e afinco com que a eles se dedi· 
cava. 

Contudo, evidenciou-se à frente do Ministério das Re.. 
lações Exteriores, onde, pelo seu incomparável talento, 
soube resolver satisfatoriamente para as parles envolvi­
das as mais intrincadas questões, em especial os litígios 
fronteiriços, como os famosos casos do Acre, Missões e 
do Amapá, e tantos outros, o que lhe valeu o honroso 
título de Deus terminus das fronteiras, na expressão feliz 
de Rui Barbosa. 
-Sua fama extrapolou as nossas lindes, tornando-se in­

ternacional e, por isso, era convidado para dirimir lití­
gios extranacionais, como ocorreu na pedência entre o 
Peru e o Chile, a Argentina e a Bolívia, o Chile e os Esta­
dos Unidos dã América. 

Sua cultura e amor à Pátria o credenciaram ao SI.!CCS­

so. 
Jarbas Maranhão, em seu trabalho Barão do Rio Bran-

co, publicado em 1945, afirmou: -

,,"Ele, que não queria aceitar a Chancelaria do 
Itamaraty, foi o nosso maior Chanceler e talvez a 
maior figura nacional". 

Efetivamente ninguém o superou no Corpo Diplomá­
tico, pois, mo.niciado com os profundos conhecimentos 
de Direito e História, sabia utilizá-los em prol da concór­
dia e da justiça, soluçionand_o os mais complicados 
problemas. 

Também sabia da necessidade do respaldo militar e 
muito contribuiu para o reaparelhamento das nossas 
For~;<as Armadas. 

Numa prova de apreço, em 15 de outubro de 1911, o 
Exército o homenageOl .. \_. "no salão do Clube Militar", 
com esta significativa dedicatória: 

, . •• Â magna figura de Rio Branco, o Exército Nacio­
nal". 

O Instituto Histórico e Geogrâfico Brasileiro, do qual 
foi sócio desde 1867, quando contava 22 anos de idade, o 
elegeu seu Presidente e também lhe conferiu o título de 
Presidente Perpétuo; foi tambêm Membro da Academia 
Brasileira de Letras. 

Rui, com sua extraordinâria clarividência, achava que 
o Barão do Rio Branco, considerados os mais relevantes 
serviços prestados à Pátria, deveria ser o Presidente da 
República. Em abono à. sua tese escreveu que 

, "ele_ era um nome universal, uma reputação ima­
c_ulada, uma glória brasileira; serviços incompará­
veis, popularidade sem rival, qualidades raras; o há­

~ bito de ver os interesses nacionais do alto, acima do 
horizonte visual de partidos; extremado patriotis­
mo; ardente ambição-de grandes ações; imunidade a 
ressentimentos políticos dos quais teve a fortuna de 
se preservar". 

O Barão do Rio Branco, hoje Patrono do Itamaraty, 
Casa· q-ue dirigiu e dignificou, dentre tantos títulos com 
que foi laureado, talvez, o maior de todos é o do Con­
gresso Nacional, considerando-Q, "Benemérito Brasilei-
ro". -

sr. Presidente, Srs. Senadores, quando o mundo brasi­
leiro esquece ou procura eclipsar os homens que são as 
bases da nacionalidade, nós, por dever <te consciência, 
eStaiiimos a'tentos para reverenciá-los, como no caso pre­
sente- o Barão do Rio Branco, honra da Pátria brasi­
Ie!!a! (~uito _bem! Palmas.) 

A matéria será desp<iCha~a-às Comis-sõeS-ae·-:e-c-on:o:. 
mia, de Constituição e JuStiÇã' e de Munlcipios. · ----- ~ O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, como Líder. 
0 SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- Concedo a 

palavra ao primeiro orudor inscrito, o nobre Senador 
Jorge Kalume, por cessão do ilustre Senador Fábio Lu­
cena 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senador~: 

Neste mês de abril, no dia 21, no ano de 1845, hâ 141 
anos, nasceu José Maria da Silva Paranhos Júnior, oBa­
rão do Rio Branco, a quem o destino reservara um nome 
na História. Filho do Visconde do mesmo nome q'!le foi 
Diplomata, Jornalista e verdadeiro Estadista, face à sua 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Como Líder. 
pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Pedi a palavra para deixar bem claro, perante o Sena­
-do, a posição do Partido SocialiSta Brasileiro com re­
fãção_ ao projeto que as Lideranças das maiores Banca­
das jã enviaram à Mesa. 

Essa proposi_ção estabelece normas para a rearização 
das próximas eleições e, como o assunto é de preocu­
pação geral, pareceu-me conveniente antecipar o debate 
a respeito. 
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Tuís alterações, a meu ver, se justíficam quando perse­
guem o aprimorillllento do processo, quando visam ao 
prestígio da vida purtidária, quando objetivam assegurar 
a liYre manifestação das urnas. 

Não é possível, porêm, ::~ceitar o que esse·projeto con­
sagra em matéria de propaganda. 

A vo!La à normalidade permitiu que os Partidos se or­
ganizassem. As exigências para que funcionem c sobrevi­
vam estão na Constituição, 

Mas como funcionar e sobreviver, se o projeto que 
pretende disciplinar o pleito os trata tão _desigualmente? 
Todos podem concorrer, todos podem apresentar candi­
datos, mas a propaganda pelo rádio e pela televisão, a 
propaganda gratuita, esta não é para todos, é só para os 
que possuem Deputados dentro da Câmara FederaJ, e 
ainda assim proporcionalmente. 

Dentro desse critêrio, se a isso se pode chamar critério, 
Sr. Presidente, praticamente dois terços dos partidos ha­
bilitados a concorrer estão condenados ao mutismo. 

!J projeto, ~ob esse aspecto, chega a ser írônico. Veja 
V. Ex.~, Sr. Presidente, enquanto no seu art. 24 suspende 
a aplicação da chamada Lei Falcão, no art. 16 introduz 
sistema bem mais brutal. 

Sob o império dã-Lei Falcão o Candidato não""ralaVa, a 
televisão mostra \la o seu nome, o seu número, e ainda di­
zia alguma coisa do seu curriculum. Pelo Projeto nl' 74, os 
candidatos falam, mas só os dos partidos grandes e têm 
mais voz os dos partidos com maior quantidade de De-
putados. _ 

E- oS candidatos dos partidos que não têm Deputados 
na Câmara Federal? Estes só podem ouvir os outros, não 
falam, nem seu número aparece, nem seu nome é men­
cionado, simplesmente não existem. 

Que competição eleitoral é essa em que a propaganda 
po.~sui donos, bcnficiários, enquanto dela são excluídos 
os demais? 

A eleição a que todos vão concorrer é uma só. Portan­
to, as regras que vão disciplinar essa concorrência devcin 
set: as mesm ::~s c os direitos delas decorrentes têm de ser 
igu<~is. Se se trata de propaganda gratuita, gratuidade 
que de<:orre de lei, os meios assegurados a um partido 
devem ser os mesmos garantidos aos outros partidos. Só 
assim ·se poderá falar em democracia. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o projeto no seu art. 17, 
admite a propaganda paga, pela imprensa escrita. Aí não 
se discrimina entre os partidos. Ironicamente ainda, 
permite-se a todos exercitarem tal propaganda, como se 
fosse possível aos pequenos partidos fazer face aos gran­
des nesse terreno. 
~ esta a proposta: quando gratuita a propaganda, 

excluem-se os pequenos, para que só os grandes possam 
exercê-la; quando paga, iguala-se a todos, grandes e pe­
quenos. 

Essa admissão da propaganda paga através da im­
prensa escrita, ê óbvio, importa em tornar mais desigual 
a disputa, de forma a dificultar a formação definitiva dos 
novos partidos. Mas, se é isto o que nos bastidores se 
pretende, então, a solução encontrada foi a mais apro­
priada, fazendo a legislação eleitoral andar para trãs, ce­
dendo espaço ao poderio econômico que ela deveria 
combater. 

Pertenço, .Sr. Presidente, a um Partido numericamente 
pequeno, mas rico de tradições em defesa das liberdades 
públicas, um Partido que se vem formando de novo, que 
está habilitado provisoriamente, como a grande maioria 
das agremiações partidáriãs que vão disputar as eleições. 

O Sr. Carlos Alberto- V. Ex' me concede um aparte, 
Senador Jamil Haddad? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com grande satis(ação, 
nobre Senador Carlos Alberto. 

_Q Sr. Carlos Alberto - Nobre Senador Jamil Had­
dad, V. Ex• já teve oportunidade de se pronunciar acerca 
do assunto e ontem tivemos também aqui um debate 
profundo sobre o projeto casuístico das Lideranças dos 
grandes partidos_. Lamentavelmente, o projeto faz com 
que os pequenos partidos sejam excluídos do contexto 
das eleições que teremos agora em 1986. Veja só, Sena­
dor Jamil Haddad, a forma comO foi feito o projeto para 
atender aos interesses do PMDB, do PFL e do PDS- os 
pequenos partidos excluídos do rádio e da televisão, por­
que a esses mcios de comunicação não terão acesso aque­
les que não tenham representatividade no Congresso Na-
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cionnl. 1:: um verdadeiro absurdo, e nos colocamos con­
tra! Neste momento, faço um apelo a todoS os Lfderes 
• dos pequenos Partidos, para que, unidos, possamos, en­
'tão, obstruir essa votação, possamos fazer a aliança dos 
pe-quenos Partidos na defesa deste segmento também im­
portante da sociedade. Na_verdade, 1986, ano eleitoral, 
ano da Constituinte, quando uma Carta Magna: será ela­
borada por representantes do povo, é importante que to­
dos os s~gmentos tenham representantes neste Congres­
so e possam realmente representar as aspirações e os an­
seios da sociedade brasileira. No entanto, com o projeto 
casuístico do_ E.FL, do PMDB e do PDS, esses segmentos 
serão excluídos, o que me faz lembrar muito o passado, 
porque antigamente os Partidos que hoje estão no poder, 
ou melhor, o Partido que está no poder falava muito nos 
engendradores, nos alquimistas -do_ Palácio do Planalto 
que engendravam fórmulas para se perpetuarem no po­
der. Hoje, vejo não o Palácio do Planalto engendrando 
fórmulas, mas o próprio Congresso, a própria classe 
política engendrando fórmulas para impedir que uma 
minoria possa ser am:ãnhã maioria. Parabenizo V. Ex• 
pelo seu oportuno pronunciamento. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Senador Carlos 
Alberto, agradeço a V. 'EX• Pela inclusão do seu aparte 
na minha fala. Não estive presente à sessão de ontem, 
mas fui sabedor do posicionamento de V. Ex• a respeito 
deste assunto. Deixo bem claro que me causou profunda 
estranheza a condução desse processo dentro 'do Senado. 
Já no discurso que pronunciei na semana próxima passa­
, da disse que, ao ligar o televisor, no hotel, pela manhã, vi 
o nobre Senador Alfredo Campos declarar que naquele 
dia, ou no dia seguinte, seria colocado em votação, e em 
regime de urgência, nesta Casa, o projeto que disciplina­
va as normas de propaganda eleitoral. Só Vim a tõmar 
ciência do projeto - discutido apenas pelos nobres Se­
nadores Alfredo Campos, Carlos Chiarelli e Murilo Ba­
daró - quando o Senador Octávio Cardoso me entre­
gou, no plenário, ao final da minha fala, a referida pro­
posição. Esta prática não sói ser democrática. No PLA­
NIN, que apoiamos- e apoiamos convictos de que es­
távamos votando o interesse nacional -, todos fomos 
chamados, todos os Líderes dos chamados pequenos 
Partidos _o_u partidos em organização fomo~ cham_ados a 
discutir o projeto. Vários outros projetos têm tido a pre­
sença dos Líderes dos Partidos em formação, dos peque­
nos Partidos nesta Casa. Este apareceu magicamente, 
sub-repticiamente, como se tivesse sido guardado a sete 
chaves, para ser incluído na Ordem do Dia, no regime de 
urgência urgentíssima, querendo que a Maioria aprovas­
se o sepultamento nas próximas eleições dos candidatos 
dos Partidos progressistas e dos partidos que estão em 
formação. 

o- Sr. Carlos Alberto- E o que ê grave, Senador, ê 
que nenhum Partido pequeno forouyido sobre o projeto. 
V. Ex', que hoje é o líder do PSB aqui, não foi ouvido 
sobre o projeto, nós não fomos oi.avidos~-OPDC não foi 
ouvido, o PDT hão fotoi.avido, nwna comproVação -inM 
conteste de que, na verdade, os grandes pouco se estão 
importando com os pequenos Partidos, embora saibam 
eles que os pequenos Partidos é que dão sustentação ao 
nosso pluripartidarismo e, é evidente, à democracia q tie 
toda a sociedade tanto deseja e a ela aspira. 

Q_ SR. JAMIL HADDAD. - Ouvi hoje de manhã, 
nobre Seilador Carlos AibertO, o Lfder do PFL; o nobre 
Senador Carlos Chiarelli, _num programa de televisão, 
declarar, contraditando a opinião do Senador Cid Sam­
paio no mesmo programa, que o povO os indicou para 
representá-los nesta Casa. Pergunto eu: por que Partido 
foi eleito o nobre Senador. ~rios Chjarelli? Foi ~lei~o 
peJo PDS, hoje é do PFL. Pergunto se os eleitores do Se­
nador Carlos Chiarelii concordaram _com __ ª _sua- passa­
gem do PDS para o PFL. Pergunto se os_ eleitores do 
ilustre Senador Oulos Chiarelli deram a S. Ex• a opção, 
deram a S. Ex• dele~ção para que agisse de maneira di­
tatorial nesta Casa, querendo impor práticas que ei'am 
condenadas no passado, querendo condena_r __ çasuísmos 
do passado. Na época do pluripartidarismo, quando no 
ano da Constituinte __ Oii Partidos em organização pretenM 
dem apresentar os seus programas, apre.~tar os seus 
candidatos democraticamente, para que o povo possa, 
na realidade, deliberar e decidir com o seu voto quem se­
rã o seu representante, é, na verdade, constrangedor para 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção li) 

nós verificar a maneira pela qual está sendo encaminha­
do esse projeto . 

O Sr. Carlos Alberto - Senador Jamil Haddad, fato 
interessante é que ontem um dos Líderes do Partido do 
Governo, o PMDB, chegou a advogar aqui, em Plenário, 
a propaganda paga no rádio e na televisão - veja só! 
Achando que os pequenos partidos podem pagar propa­
ganda no rádio e na televisão. h!to que é interessante! 

O Sr. Jamil Haddad- Neste caso da propaganda pa­
ga, eles equalizam, eles permitem, na reaHdade, que os_ 
pequenos Partidos, que não têem condições, possam 
fazê-la. E a propaganda gratuita, que é legal, é, na reali­
dade, a única maneira com que os pequenos Partidos 
podem-se apresentar perante a opinião pública, apresen­
tando seus programas, suas metas, no ano da Constituin­
te, em que o poder econômico vai agir violentamente 
para fazer uma maioria representativa para que tenha­
mos uma Constituição ·extremamente c·onservadora, nes­
te momento se equaliza a propaganda paga e não se 
equaliza a propaganda gratuita. Vejam a contradição na 
apresentação deste projeto. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores o Senad_o da Repúbli­
ca, que é a Casa onde está .se originando es_se projeto, 
precisa apreciar todos esses ângulos com patriotismo, 
com responsabilidade e com bom senso, fiel às suas tra­
dições liberais. O PMDB, que é hoje o Partido da Maio­
ria, é um prosseguimento, é um fruto do antigo MDB, 
do-qual fui um dos fundadores, que tantos casuísmos so­
freu na carne, por parte do regime anterior. Por certo, 
não haverá, agora, de se prestar à inversão dos papéis, 
vestindo a pele de lobo e devorando os partidos que, ain­
da há bem pouco, permitiu fossem formados. 

O Sr •. Humberto Lucena- V-. Ex~ permite um aparte'? 

O SR. JAMIL HADDAD - Ouço V. Ex• com muita 
honra, nobre Senador HUmberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Ouço V. Ex• com a maior 
atenção. V. Ex' tem toda a razão quando se refere à pro­
paganda paga, preconizada neste projeto de lei assinada 
pelos Srs. Líderes. Já disse, e vários companheiros de 
Bancada também, que não deveremos aprovar essa maM 
téria, porque .• se isso prosperar; teremos, sem dúvida ne­
nhuma, aberto um caminho para mais um abuso dopo-­
der econômico no processo eleitoral brasileiro_, 

O SR. JAMIL HAD~~D .-Agradeço V .Ex' ao apar­
te. Sei qUe é urn democrata e, na realidade, deseja que to­
dos tenham o mesmo çlireito, que não haja uma massifi­
cação da propaganda paga, provocando um condiciona­
mento subliminar na população e induzi-la a um erro. 
Induzi-la a um erro talvez venha a representar para ela, 
população, para o povo brasileiro, um retrocesso não sei 
de mais quantos anos, com uma Constituição eminente­
mente conservadora, uma constituição que não atenda, 
na realidade, aos interesses da -popUlação brasileira. 
-· Coilcluindo, Sr. Presidente, o Partido Socialista Brasi­
leiro não pede senão o entendimento, a reflexão, a con­
córdia, o respeito aos princípios democráticos,- na- elabo­
ração dessa lei destinada as eleições ~bém para a As­
sembléia Constituinte. 

Este, Sr. Presidente, o pronunciamento que deixo con­
signado nos Anais desta Casa, porque ainda acredito_que 
os Líderes que subscritararn esse projeto de lei e que pre­
tendem SOlicitar na sessão noturna a urgentíssima, que 
Chamem os Líderes_ dos demais Partidos com assento 
nesta Casa, para tentarmos um enteqdimento, a fim de 
que possamos, então, de cabeça erguida, dizer que foi 
um projeto emanado do Senado e não um projeto apro­
vado por um "rolo compressor", visando apenas interes­
-se partidários. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli) - Concedo a 
palavra ao nobre senador Humberto Lucena, por cessão 
nobre Senador Martins Pilho. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto, como Líder 
do PTB. 

Abril de 1986 · 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB - RN. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O ano de 1986 entrará para a História do Brasil como 
aquele em que se operou a maior revolução econômica 
em nossa Pátria, e, com ele, uma radical mudança de 
costumes e práticas. 

O Plano de Inflação Zero do Presidente José Sarney 
transformou a fisionomia do País, aboliu a instituição do 
ócio refnunerado e reacendeu na sociedade a esperança 
~a reconstruçãÇ: n~cional. 

Lamentavelmente, porém, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, não vemos a classe política inteiramente sintonizada 
neste contexto. Estamos às vésperas das eleições para a 
Assembléia Nacional Constituinte, estuário da institu­
cionalizaçào dessas mudanças. É a ela que cabe a missão 
histórica transcendental de imprimir o selo da legalida­
de., da legitimidade, ao novo Brasil que já está nas ruas. 

Ê triste, contudo, constatar que aqui, nesta cisa, 
arma-se uma gigantesca pantomima destinada a trans­
formar a legislação eleitoral em um truque que perpetue 
os privilégios da Maioria, através da sonegação dos mais 
eJementares direitos da Minoria. 

São tantas e tã.mànhas as transformações por que pas­
sou o País nos últimos dois anos que a ninguêm escapa 
uma verdade cristalina: este Congresso não ê contempo­
râneo da sociedade. A correlação de forças que aqui se 
exprime não corresponde à da sociedade. Somen~e a 
eleição, com toda a sua inapelável verdade, irá restabele­
cer essa sintonia. E para que ela flua em sua plenitude é 
necessário que todas as correntes polfticas tenham vez e 

_voz junto ao grande eleitorado brasileiro. 

E é justamente isso qUe se busca impedir. As discus­
sões em tomo do tempo que serã destinado a cada parti­
do no rádio e na televisão, para efeito da propaganda 
eleitoral gratuita, querem concentrar-se em torno de cd:­
térios puramente aritméticos, a partir da superioridade 
numérica deste ou daquele partido político. 

Ora, os partidos que aqui têm representação não ex­
primem a totalidade de forças organizadas da sociedade. 
Eles se formaram ainda ao tempo de uma legislação au­
toritária, que procurava conter o ímpeto da organização 
da sociedade. As transformações dos últimos dois anos 
alteraram substancialmente o quadro de forças políticas 
da sociedade. Surgiram novas siglas, hã lideranças emerK 
gentes junto aos setores organizados da população, hã 
uma gama variadíssima de temas e questões a serem de­
batidas. E como viabilizar o acesso desses novos parti­
dos, dessas novas lideranças, dessas novas questões, se se 
cassa o direito de acesso aos veículos de comunicação 
aos que não estão representados neste Congresso? Ou 
ainda dos que estão pouco representados'? 

O critério de proPorcionalidade, defendido pela 
Aliança Democrática, esmagará os pequenos partidos. 
E, na prática, nos devolverá à camisa-de-força do bipar­
tidarísmõ. 

O mais curioso é que esses partidos chegaram ao poM 
der a pa!tir de um discurso de repulsa às práticas adota­
das no regime autoritário. E a maior preocupação do re­
gime aufOritârio era justamente impedir que a minoria ti­
vesse chances concretas de, a partir. de uma legislação 
honesta, tornar-se maioria. Entre a vontade do eleitora­
do e as urnas, o regime autoritário esmeravaMse em cons­
truir obstáculos, a partir de argumentos e raciocínios os 
mais casuisticos. Com isso, produziam-se maiorias dê: 
.ocasião, jamais sintonizadas com os reais objetivos da 
população. 

O resultado disso, obviamente, era a crise. O Corigies­
so não exprimia a opinião pública- e, entre ambos, ia­
se aprofundando um perigoso abismo. As transfor­
mações dos últimos dois anos acu :m ocorrendo a 
partir de pressões de fora para dentro do Congresso Na­
cional. E a maioria, artificialmente obtida pelo Govei"no, 
acabou sendo transformada em minoria pela pressão po­
pular. 

Querer agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a partir 
de novos truques na legislação, impedir que o eleitorado 
tenha acesso a todas as correntes que buscam 
representar-se na futura Constituinte, é repmduztr, na 
sua plenitude, a prática autoritária. -

Pior Sr. Presidente, pior Srs. Senadores, é permitir que 
novo abismo se interponha entre a sociedade e o Con-
gresso Nacional. -
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O Sr. Jamil Haddad- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO - O:iffi mui16 prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Carlos Alberw 
to, V. Ex• tem tido um posicionamento- extremaffiente 
louvãvel na discussão deste assunto e quero recordar faw 
tos anteriores. Sabemos nós que o povo foi à rua, em 
comícios memoráveis, chamados das ••oiretas, Já", por­
que desejava uma mudança na estrutura política deste 
País. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Perfeito! 

O Sr._ Jamil Haddad - Não houve possibilidade da 
eleição_ direta, mas sepultou-se outro casufsmo- o Co­
légio Eleitoral, e através dele foi eleito o Presidente Tan­
credo Neves. Infelizmente não podendo assumir o Go­
verno, assumiu-o com os mesmos compromissos com o 
povo em praça pública o Presidente José Sarney. Espero 
que este seja um exemplo a ser seguido por todos os polí­
ticos, a consciência de que o povo quer mudanças, não 
apenas mudanças no campo político, institucional e so­
cial. Quer, na realidade, mudança na mentalidade políti­
ca, quer que os políticos sejam intêipretes do seu pensa­
mento, que representem a sua vontade, e, para que isto 
venha a ocorrer, há necessidade que se equalize a possi­
bilidade de os candidatos de todos os partidos apresenta­
rem as suas plataformas, porque temos que ser intérpre­
tes da vontade popular, e o povo é que dirá nas ruas 
quem representa melhor a sua vontade, o seu ponto de 
vista. --

O SR. CARLOS ALBERTO - Agradeço a V. -EX• o 
aparte, Senador Jamil Haddad, que, Representante do 
PSB nesta Casa~ também conosco estará na luta para que 
se encontre ·uma fórmula que não venha amanhã a tirar 
dos pequenos partidos políticos os veículos de comuni­
cação. Ontem, Sen-ad-Or Jaffiif Haddad, o Partido maior 
de Oposição do País, hoje, -Governo, dizia, no paSsado, 
que os projetos casuísticos eram frutos das baionetas dos 
militares. Hoje vemos os projetos casuísticos não como 
instrumento das forças militares, das baionetas dos mili­
tares, mas do bico de caneta dos Líderes dos grandes 
Partidos, que querem acabar e impor regras do jogo, im­
por regras aos pequenos partidos políticos. Um casuís­
mo imposto aos pequenos partidos por lideranças políti­
cas. Se ontem o regime militar ditava as ordens, porque 
detinha o comando e detinha o poder, hoje o poder tem 
as Lideranças desses grandes Partidos, que têm medo do 
debate, do confronto das idéias, da exposição de progra­
mas através dos veiculas de comunicação-: _ta ditadura 
"bico de caneta'', projeto elaborado por três Líderes 
políticos, para tão-somente atender aos interesses de três 
Partidos políticos: PMDB, PDS e Partido da Frente Li~ 
beral. Querer agora, a partir de novos truques na le_gis­
Iação, impedir que o eleitorado tenha ·acesso a todas as 
correntes que buscam representar-se na futura Consti­
tuinte, é reproduzir, na sua plenitude, a prática autori­
tária. Pior, Sr. Presidente, é permitir que novó abismo se 
interponh<l entre a sociedade e o Congresso Nacional. Se 
a maioria está convencida de que, de fato, é a força do­
minante na sociedade, não há motivos para temer o con­
fronto democrático do diãlogo no rádio e na televisão. 
No entanto, se insistem em fazê-fO, não é improcedente 
julgar-se que ela própria desconfia de sua condição ma­
joritária. 

Nã? se nega à maiOriil o direito .de exigir algumas prer­
rogativas. Não, não negamos. Se é maioria, deve ter mais 
tempo. O que é inconcebívd Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, repito, o que é irlconCebível é que simplesmente im­
peça à minoria - ou às minorias - o direito de 
comunicar-se com o eleitOr. 

Pelos cálculos da distribuição da carga horária no rã­
dia e TV, segundo o projeto da Aliança, um partido em 
formação aqui, no Congresso e que tívesse apenas um 
deputado, embora com candidatos a todos os ca.rgos ma· 
joritários - disporia de apenas I S segundos para 
comunicar-se com o eleitor. 

Ora, Sr. Presidente, nesse espaço de tempo o candida­
to teria chance apenas de pronunciar uma palavra, uma 
frase, qUem sabe e teria de escolher se diria "boa noite", 
o nome de seu partido ou o seu próprio nome como Cãn-­
dídato a GovernO do Estado. As três coisas juntas não 
caberiam naquele espaço de tempo, muito menos na pla-
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taforma eleitoral de um partido político que quer chegar 
com representatividade ao Congresso Nacional ou à As­
sembléia Naciona1 Constituinte. -Ê _óbvio que ninguém 
aqui ignora isso. A dedução; então, é _inevitável. O que se 
quer mesmo é calar a voz da minoria, para impedir que, 
a pilrtir do jUfgamento isento do eleitor, ela tenha chan­
ces de se tornar maioria ou, pelo menos, ampliar sua re­
presentação parlamentar. 

O ·mats grave é que tudo isso ocorre às vé-speras da 
eleição de uma Constituinte que irá escrever a futura 

-Carta Magna. E uma Carta Magna sem a representativi­
dade real da sociedade é, concretamente, um fator de cri­
se permanente, como nos mostraram os últimos anos da 
vida nacional. 

O que proponho, _concretamente, em nome do PTB, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que haja uma repartição 
mais decente do tempo gratuito para a propaganda elei­
toraL Que a primeira metade do tempo seja dividida 
igualitariamente entre os partidos que têm candidatos a 
cargos majOritários. E que a segunda parte - apenas 
esta - o seja a partir do critério de representação nu­
mérica no Congresso NacionaL 

Esta, a proposta do PTB e, creio, dos chamados pe­
quenos partidos. Otso seja excluída, o melhor, então, ê 
voltarmos à Lei Falcão, ao bipartídarismo e aO únpério 
dos casuísmos, e nos prepararmos, nos próximos anos, 
para repetir, desgraçadamente, a história, ainda que ela 
só se repita como farsa. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Permite V. Ex' 
-- lltn aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO- V. I;x• tem o aparte. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Senador Carlos 
Alberto, à instância do Senador Carlos Chiarelli, peço­
lhe este aparte. V. Ex~ está fazendo uma consideração 
que me parece merecer realmente a atenção deste Sena­
do. No ano passado, quando regulamentamos o acesso 
ao rádio e à televisão, na questão relativa à eleição para 
as prefeituras das capitais, houve uma intensa discussão 
na Comissão Interpartidária, da qual resultou, depois, a 
proposta que foi aprovada ano passado até mesmo com 
a participação direta minha e do Deputado João Gilber­
to, que propusemos a fórmula que foi adotada na eleiçãQ 
do ano passado. Depois~ pãra minha surpresa, durante 
os debates na campanha eleitoral, aquela legislação foi 
altamente criticada, porque era considerada lesiva aos 
pequenos partidos. Agora vê-se que o que tinha sido fei­
to era, na verdade, uma concessão muito graride, no sen­
tido de haver acesso dos pequenos partidos ao rádio e à 
televisão. Não acredito que o erro esteja na duração do 
tempo de televisão. Creio que a proposta que fizemos o 

-ano passado era correta: metade do tempo dividida pro­
porcionalmente e metade do tempo dividida pelo núme­
ro de partidos. Houve, a meu ver, uma excessiva liberali­
zação na lei de formulação de partidos. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Mas uma eleição atí­
pic~, _o_n_d~ __ só existia eleição nas Capitais, a eleição de 
prefeito para as Capifais. 

O Sr._ Fernando Henrique Cardoso- Acontece que a 
legislação manteve essa facilidade. Então, hoje, qualquer 
grupo de cem pessoas faz um partido e tem direitos 
iguais aos partidos que existem com representação no 
Congresso. De modo que sugeriria a V. Ex~ se posso 
intrometer-me em seara alheia, que é o seu Partido que 
fosse também alterada a legislação Partidária, senão não 

_temos modo de chegar a uma regulamentação razoável. 

O SR. CARLOS ALBERTO - Mas veja, Senador 
Fernando Henrique Cardoso ... 

O Sr._ Fernando Henrique Cardoso- Note bem que es­
tou apoiando a sua demanda. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Certo. Estou ouvindo 
com muita atenção V. Ex.' Inclusive enalteço a posição 
que V. Ex• assumiu quanto à Legislação Eleitoral, no 
que diz respeito ~o uso !1o rádio e da televisão na eleição 
pa-s.Saàã, Oe 1985. Veja V. Ex•, poderíamos, aqui, permi­
tir a presença dos pequenos partidos no rádio e na televi­
são, desde que esses pequenos partidos tenham candida­

TOS ao pleito majorítário. Ê uma forma de fazer com que 
o partido possa participar. Na hora em que ele nã.o tiver 
candidato ao pleito majoritârio ... 
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O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Ê esta a proposta 
do PTB? 

O SR. CARWSALBERTO- É esta a nossa prop?s­
la. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - É razoâveL 

O SR. CARLOS ALBERTO- Na verdade, esta por­
posta faz com que o Partido tenha que se organizar c te­
nha que apresentar candidatos. Não adianta, também, 
querer-se colocar todos os partidos políticos sem candi­
datos. Para debater o quê? Usar a televisão para quê? 
Ou, então, só .usar o partido para a coligação e ceder o 
tempo outro partido. Isso também condenamos. Certo? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Exato. 

O SR. CARLOS ALBERTO- Na hora em que um 
partido fizer o registro de candidatura ao Governo de 
Estado.ou mesmo à Assembléia Nacional Constituinte é 
evidente que esse partido deve ter acesso ao râdio e à te­
levisão, independente de representatividade no Congres­
so Naciónal. O que não podemos é proibir que esse seg­
mento tenha a sua presença marcada para a discussão 
dos seus programas e das suas idéi-as e a opinião pública 
possa fazer o julgamento. Este, o meu entendimento. 

O Sr. Lenoir Vargas- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CARLOS ALBERTO - Po ís não, nobre Sena~ 
dor Lenoir Vargas. Ouço o aparte de V. Ex'' 

O Sr. Lenoir Vargas- Nobre Senador, no caso de co­
ligação, como V. Ex• resolveria? 

O SR. CARLOS ALBERTO -E o que estou falan­
do. Na coligação, dependerá do partido que tenha candi­
datos. Se hâ coligação, se um pequeno partido faz coli­
gação e oferece um candidato ao Senado, oferece um 
candidato a vice-governador, é porque, na verdade, esse 
partido existe, tem força eleitoral e pode participar do 
processo no rádio e na televisão. 

O Sr. Lenoir Vargas- E o pequeno fica excluído da 
coligação. 

O SR. CARLOS ALBERTO-- Se não tem candida­
to, não pode ter acesso ao rádio e à televisão. 

ú Sr. Lenoir Vargas- Ele pode não ter candidato 
próprio, mas pode ter candidato ... 

O SR. CARWS ALBERTO -Nobre Senador Le­
noir Vargas, como V. Ex• pode conceder tempo para um 
partido poHtico que não tenha candidato à Assembléia 
Nacional Constituinte, não tenha candidato a Governa­
dor, não tenha candidato a vice-prefeito? 

O Sr. Lenoir Vargas- Ele pode não ter candidato do 
seu partido, mas pode estar numa coligação que apóia 
um candidato. 

O SR. CARLOS ALBERTO -Aí, nobre Senador, 
interpreto da seguinte maneira: devemos aqui dar opor­
tunidade para que as idéias e os programas dos partidos 
sejam debatidos (.'( analisados pelos diversos segmentos 
da sociedade. Ora, como se val colocar esse partido em 
julgamento se não tem candidato para ser julgado? 56 
poderemos julgar o partido se houver, realmente, candi­
dato colocando as suas idéias em debã.te para a opinião 
pública. Se nào existe, não existe partido. Esta, a nossa 
idéia: fazer com que os pequenos partidos tenham a pri­
meira hora divídida, e a outra hora seja dividida propor­
cionalmente ao número de representantes no Congresso 
Nacional. 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex' não entendeu ainda o 
que eu quis dizer, A legislação permite a coligação de 
partidos, formando uma nova legenda. Dois, três parti­
dos se unem sob determinada coligação, ... 

O SR. CARLOS ALBERTO -A f tem o tempo do 
partido político. 

O Sr. Lenoir Vargas- ... de maneira que o partido 
não tem especificamente candidato, mas faz parte de 
uma coligação que tem candidato. Portanto, ele tem can­
didato. 
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O SR. CARLOS ALBERTO- Para haver coligação, 
Senador Lenoir Vargas, é preciso que um partido ofereça 
também candidato, seja para que for, para deputado fe--

• dera!, para deputado estadual ou a chapas de deputados 
estaduais, federais. 

O Sr. Lenoir Var_gas - Necessariamente não é. 

O SR. CARLOS A.~TO -_O que não se concebe 
é que um partido ofereça apenas a legenda sem ó'ferecer. 
um candidato sequer a deputado estadual. Evidentemen­
te V. Ex• _llãQ y_aj gv~r _cQ!tle_mplar Um partido Que iião 
tenha candidato a coisa alguma. 

O Sr. Lenoir Vargas - Af deputado estadual não ê 
cargo majoi'itáriõ, de acordo com a opinião exPressa ·par 
V. Ex• 

O SR. CARLOS ALBERTO - Estou no debate no 
caso de coligação. 

Sr. Presidente, esta é a nossa idéia,-esta e a PoSíçlo do 
PTB, é a posiçãO de um PartidO pequeno que tem aPe­
nas um representante no Senado Federal. 

Vamos fazer força juntamente com o Líder do PSB," 
Seilador JUmiJ Haddad, vamos fazer força juntamente 
'com a Liderança do PDT, com a Liderança do POC, 
com os Partidos pequen9s, para que encontremos a saí­
da, a solução, e possam os P.utidOs pequenos sair deSsa 
camisa-de-força imposta pelo bico de pena de três Líde­
res políticos aqui, no Congresso Nacional. (Muito_ beml) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

- Altevir Leal - Eunice Michiles- -Odacir Soares 
-João Castelo ,......., -América de Souza..:..._ Ces:ar Cals-_ 
Milton Cabral- Guilherme Palmeira- Lu"iz Cavalcan­
te- Lo manto Júnior- João Calmon- José fgnác!O 
Ferreira - Fernando Henrique Card_oso - _H_enrJque 
Santillo- Marcelo Miranda- Carlos Chiarelli- Pe­
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Lembro os 
Srs. que o tempo destinado aos oradores do ~pediente 
da sessão .de amanhã será dedicado a comemorar o dia 
da comunidade Lpso-Braslteira, nos teirrlos dó ReqUeri­
mento n<:> 63, de 1985, ·aprovado em 2:r do -cor-rente-. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) -Sobre a me­
sa, projetos de lei que serão lidos pêlo Sr. {9-SeCret'ãrió. 

São lidos os seguintes projetos de lei 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 80, de 1986-DF 

(Da Comissão do Distrito Federal) 

Retifica, sem ônus, a Lei rP' 7 .426, de 17 de de­
zembro de 1985, alterada pelo Decreto n9 9.320, de 14 
de março de 1986, que "estima a Receita e fixa a 
Despesa do DistritO Federal para o Exercício Finan­
ceiro de 1986." 

O Senado Federal decreta: 

Art. }<:> Fica retificada sem ônus a Lei n9 7 .426, de 17 
de dezembro de 1985, alterada pelo Decreto n9 9.320, de 
14 de março de 1986, qu~. "estima a Re_c_eita e fixa a Des-­
pesa do Distrito Federal para o Ex.erêício Firi.anceiro de 
1986", no seguinte: 

ADENDO B 

1800 --SeCretadã. de" Séi-viços Sociais 
1.801 --:- 5-e<::retari<! d~ Serviços Sociais 
1801 - 15814862.046- SUbVenções a entidades pri­

vadas conforme Adendo B- -C.zs 350.000,00 

Distrito F'ederal 
Brasílía 

Onde se lê: 
:--::-Abr_igodos Idosos Zélia Macalão 1.960,00 
-Albergue .. , , ~ ._. "-~ .._,.;0"---~~ .... : ~ .... ~ ~ .... , , l.S,fü~QO 
--Cantinho do Girass_ol ~ _. ~ .• _. _.,. ~ .., ... ,._ ... _ --- 7-0Q.PQ 

___ -:-::" ~~_Çatarip~_4Q9_uri __ ..........••• ~~- i..330~0Õ 
-Casa da Criança Feliz ..:.... -Cellãndiã. - ""&"15",00 
__Casa da Sopa .......• ·~-.. -~~~·,...,..-~ .... .,._...- .. _.700.90 
·- Casà-do Abigail ..... ,. .. ••-r-<· ... ,__,.""'"_ .. $.0.00 
.:..::-c-asa -do Piauí , ............. ;_ -~--...... ~ --.-1.05-Q .• oo 
-~_Centro Espfritã Nosso Lar - CENOL 350,00 
--U:O.trCISalesiaiu) do Menor , ......••. _ 1.960,00 
~Creche e Centro de Renutrição , .... _.. _560-,00 
-Creche Frederico Ozanam . , . , ... -. -~~, 700.00 
-Lar da Criança de --setel ...... ·~-~~~-·-·--- J.-L64~00 
-Obras de Promoção _e Assistência ao Meno-
r ·············~ ... -..--.;........;..-~.~~ ......... -.~QO 
-Lar dos Velhinhos ...... ~· ·-·'"~-~~:·: .... -_ j~Q~Oó · 

--=-Lar dos Velhinhos . , .•..• ·-~-·~,-~,.,. .... _.._., __ .J,..;iJ4,00 

Leia-se: 
-~-~Instituto Brasiliense de Assistência Educacional e So· 

cial Evangélica - -AbrigO dos Idosos zêlia- Maca-
lão .. - .. -·.,. -·. --------·---···--·. "1.!1@,00 

--Centro Espírita SebastiãQ. "O Mártir" 6.454,00 
--Comunidade Evangélic<l de CQnÜssão Lut.er~na de 

Brasília - Centro Social Cantinho do Giras-

sol ·························-··"·~:~--~ .-iOO,oo 
--Associação São Vicente de Paulo de Jlelo Horizonte 

--Casa Catarina Labouri . , . , .. "--"''"'""~~-l-.llQ..OO_ 
-Instituto Brasileiro de Assistência Educacional e So-

cial Evangélica - Casa da Criança Fe-
liz ..............•••....•.•.•• ~ .... ~~-- _ '§1.:S,OQ_ 

-Lar Fabiano de Cristo- Casa de Abigail 350,00 
-Associação dos Deficientes Físicos de 

Brasília···-~······ .. ·,.~~······· .. ,.,..,..~,. .)._.050,00 
--Obras de Promoção e Assistência ao Menor- Cen­

tro Espírita Nosso Lar . , , . ~. . . .... ......... • • _ 350100 
-Inspetoria São João Bosco - Centro Salesiano do 

Menor ...... ~-- •.•..••....• ~ •• -......... ,._- UfiO,OO 
-Casa do Candango , , •... , • -~· .. --•.• ~---~· .56l1,oó_· 
-Sociedade São Vicente de Paulo -Creche Frederico 

Ozanam ;:+x 700,00 
- Assistencia Social Evangélica de Brasília - Lar da 

CrianÇa de Bete! . , , , , ........... ___,.H .• _ . ~-J.-6.4~00 
- .Ob~as de Promoção e Assistência ao Menor - Cen-

tro Esp-írita Nosso Lar ..... ····-·----··-·· ___ 350.00 
-Associação São Vicente de Paulo de; Belo Horizonte 

--Lar dos Velhinhos ........ -~--·-·· _J;7_~Q,OO 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. c3.,.. _ Revo.sam-se as_ disposições em contrário. 

Justificação 

O ~ro~eto objetiva a retificação da Lei Orçamentária 
do Dtstnto Federal. para o exerci cio de 1986, sem ônus 
par~ o Tesouro, mantendo o propósito de excluir even­

- tuats falhas gráficas e corrigir a atribuição de recursos a 
entidades que não lograram registro na Secretaria de 
Serviços Sociais. 

o ~e acordo c.om o quadro anexo, enviado pela Fun­
da.çao do Servtço Social, as entidades ali relacionadas 
não se encontram em condições de receber as verbas que 
l~es ~oram detinadas, devido a erros gráf1cos na puhli­
Cãç"ã"o ~ sua ~azão social e entidades que não consegui­
ram reg1stro JUnto à Secretaria de Serviços Sociais. O 

-!3'feSente-p-rojeto procura sanar tais falhas de modo a 
que estas entidades assistenciais não sejam Prejudicadas, 

· tendo os íecursos que são de vital importância para a 
consecução de seus objetivos, outro destino difefCilte da­
()Uele orevisto na Lei de Meios. 

Sala da Comissão dO Distrito Federal, em 29 de abril 
de 1986. - Humberto Lucena, Presidente - Nivaldo 

- -_M~chado- Lourival Baptista- Alexandre Costa- LoM 
~-~""~t~__Júnior --:--_petvídio Nunes. 

DOCQMENTO? A. QUE~ ~FERE O~ AUTORES .DO PROJ~~ 

RElAÇÃO DE ENTIDADES J"MPOSSIBILri'ADAS DE "RECE:BER RECURSOS 

!_. - riõ:endo B - 198_6 

1.801 - Secretar~a de ServLços Sociais 

1.801 15814862~046- Subvenção a Entidades Privadas, conforme Adendo "B" - Cr$ SOO • .O.OO.QOO 

- -- . 

OHDE SE tJ! VALOR LEIA--sE 
.. 

ABlUGO CE IDOSOS Z2LIA ~ * 1.960,\10 INSTITUTO BRASlLIENSE DE ASSISTtNC~ EDUCA 
Cf-OOAL E SOC:U.L EV]I.NGit-LICA - Abrigo di 
Idosos Zélia Macalio 

1\LBERGtm • 2.520,0'0 (Inform~:r qual a ent~d.ade mantenedo~a) - Al 
berque - Centro Espttita Sebaati.ão Hãrti? 

CANTINHO 00 GLRASS"OL * 100, -ao o:KUIUDADE EVANGEL!CA DE CONFISsJ.o I11:l'flWiiA 
- DE .BRAS! LIA - centro SOcl.al Cantinho do G! ~ 

xassol 

CASA CAT.M.INA LAB~ * 1.330,00 ASSOCThÇÃO ôXO V lCEN'l'E D"E PAULO DE BELO 
RI20N'TE - casa Catarina Labouré. 

H.Q -

CASA DA CRIANÇA FELIZ - -oeili.ndia * 875,00 INSTITUTO BRAS:U.rEHSE DE ASSIS'i'tNCIA EDO'CA 
_CIONAL E SOCIAL EVAiiGtl.I"CA - CAsa. da Criafi 
ça Feliz 

CASA DA SOPA * 70:0,00 CEK"!'RO ESPIR!TA SEBASTI.lô "'O ~TIR"' 

CASA DE ABIG~IL * 350,00 LAR FABIAKO DE -crti.S'f-0 "" casa de Abigail 

CASA DO P IAU! ** 1.05.0.,00 ASSOCIAÇ~ DOS 
S!LIA 

DEFICIENTES Ftsrcos DE ti~ 



Abril de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 30 1037 

CIIDE SE LS VALOR LEIA-SE 

CENTRO ESP1RITA NOSSO LAR - CENOL * 350,00 OBRAS DE PROMOÇÃO E ÃS-SIST~NCIA AO MENOR -
Centro Espírita Nosso Lar 

CENTRO SALESIANO DO MENOR * 1.960,00 INSPETORIA SÂO JOÃO BOSCO - Centro Sales i~ 
nç do Menor 

CRECHE E CENTRO DE RENUTRIÇÃO * 560,00 CASA DO CANDANGO 

CRECHE FREDERICO OZANAM • 700,00 SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO - Creche Fr~ 
derico ozanam 

LAR DA CRIANÇA DE BETEL * 3.164,00 ASSISTtNCIA SOCIAL EVANGELICA DE BRAS!LIA -
Lar. da Criança de Betel 

OBRAS DE PRQ:MOÇÃO E ASSIST~CIA AO MENOR * 350,00 OBRAS DE PROMOÇÃO E ASSISTtNCIA AO MENOR -
Centro Esp!rita Nosso Lar -

LAR DOS VELHINHOS * 3.780,00 ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE BELO H.Q 
RIZONTE - Lar dos Velhinhos 

LAR DOS VELHINHOS * 3. 234-,-oo CENTRO ESP!RITA SEBASTIÃO uo MARTIR" 

(*)A razão social da entidade foi grafada de forma incorreta 

(**)Entidade não possui Regis-tro jU-rito -a SSS 

Às Comissões de Constituição e hlstiça e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 81, de 1986 

'"Altera o§ 3"' do art. 11 da Lei n"' 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984.'' 

O Congresso Nacional decreta: _ _ 
Art. 19 O parágrafo 39 do artigo li da Lei n9 7.291, 

de 19 de dezembro de 1984, passa a vigorar com a se­
guinte redação; 

c·"§ 39 A contribuição à Comissão Coordenado~ 
ra da Criação do Cavalo Nacional- CCCCN, e a 
contribuição, como empregadora, ao Instituto Na­
ci_onal de Previdência Social; são os únicos encargos 
fiscais, parafiscafs e --previdenciários que incidem 
sobre as entidades turfísticas, respeitadas as cõmpe-­
tências tributárias dos Estados e Municípios." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data da sua publi­
cação. 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

A proposição que ora submetemos à aprovação desta 
Casa visa a inodificar a redação do parágrafo 39 dõ art. 
11 da Lei n"' 7 .291, de 19 de dezembro de 1984, tendo em 
vista que o dispositivo em tela presta-se a enganosa inter~ 
prelação capaz de trazer prejuízo para os cofres esta­
duais e municipais, além de afrontar a própria sistemáti­
ca constitucional tributária. 

2. Com efeito, a regra jUrídica vigente estabelece a 
exclusividade das incidências d!is contribuições P8.rã a­
Comissão Coordemidora âa Criação do Cavalo Nacio­
nal e para o Instituto N acionai de Previdência Social, 
deixando implícito, pelo menos, que todos os demais tri­
butos ou encargos parafiscais seja de competência fede­
ral. estadual ou municipal ficam à margem de incidência 
sobre as entidades turfístii:as. 

3. Com relação aos tributos de competência da 
União; não vemos nenhum entrave de naturezajuríd_ica 
para a concessão de isenção mediante a via eleita, ou se~ 
ja, a lei ordinária. --

4. Entretanto, no que diz respeito aos impostos de 
competência dos Estados e .dos Municípios a Consti­
tuição da República exige que Q, .. beneficio" seja Conferi~ 
do somente através de lei complementar, segundo dispõe 
o § 29 do art. 19, verbis: 

.. "'§ 2"' A União, mediante lei complementar e 
atendendo a relevante interesse social ou econômico 
nacional, poderá conceder isenções de impostos es­
taduais e municipais." (grifamos). 

5. Torna-se forçoso concluir que a dispensa do paga­
mento de impõstos estaduais e municipais, por parte da 
União e tendo em vista os pressupostos acima descritos, 
apenas pode ser conferida por lei complementar, cujo 
procedimento acha-se previsto no art. 5"' da Lei Maior. 

6. O indigitado § 39 do art. 11 da Lei n9 7 .291~ de 19 
-de dezembro de 1984, fere ainda, o mesmo dispositivo 
constitucional ao estender a isenção a outros tributos es­
taduais e municipais, tais como as taxas, contribuições 
em geral e contribuções de melhoria, pois fez expressare­
ferência a. "enc-argos fiscais" ~."parafiscais." 

7. Não bastassem os impedimentos de ordem 
jurídico-constitucional, resulta inquestionável que a nor­
ma do § 3"' que se pretende alterar poderã causar graves 
danos aos erários dos Estados e Municípios no momento 
em que vierem:-a:-õCõrrer·situações que constituem hipó­
tese de incidência de tributos atribufdos a essas unidades, 
pois a recusa do recolhimento dessas imposições por par­
te das ç_nti_@_ctes turfísticas há de ser uma constante. 

8_ Não ·obstante deva~se reconhecer a legitimidade 
do apoio financeiro à Coinisi;"ão Coordenadora da 
Criação do Cavalo Nacional - CCCCN a ser propor· 
cionado pelo Poder Público, torna-se inquestionável que 
tais. Hbenesses" não devem ser estendidas de forma tão 
ampla a entidades que, em grande maioria, sustentam-se 
de apostas feitas por setor privilegiado da sociedade. 

9. Visando, po1s, aperfeiçoar o próprio sistemajurí­
dic_o tributário, no sentido de evitar nebulosa interpre­
tação do direito positivo e resguardar os interesses do 
erãrio estadual e municipal, apresentamos à conside--

--ração de nossos Pares o presente projeto de lei. 
Sala das Sessões, 29 de abril de 1986. -Martins Filho, 

Senador. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 

~~LEI N• 7.29!, DE !9 DE DEZEMBRO DE !984 

_J)_ispõe sobre as atividades- da eqüideocultura no 
P:itís e dá outras providências. 

'•; • ,---.,; •'' •' •' • • • ' ''' ',-.--, •-•' '•' • '• • • • • • ry,._;' •~ 

Art. I L As entidades turfísticas ficam sujeitas ao 
pagamento mensal de uma contribuição à Cori:iissão 
Coordenadora da Criação do Cavalo_ Nacional -
CCCCN, destinada à sua administração, ao desenvolvi­
mento das atividades ligadas à eqüideocultura no País e 
ao auxílio às sociedades e às entidades turfisticas, calcu~ 
lada sobre o valor total do movimento geral de apostas 
do mês anterior, de acordo com a seguinte tabela percen­
tual. 

MOVIMENTO MÉDIO DE APOSTAS, 

POR REUNIÃO, DO M~S ANTERIOR 

Percentagem 
-de (uma).a 2.500 (duas mil e 

quin~en:as) vezes o maior valor de 
referenCla , . , ... , .... , ........ . 
-de 2.501 (duas mil, quinhentas e 
u"ma) a 3.500 (três mil e quinhentas) 
vezes o maior valor de referência 

-de 3.501 (três mil, quinhentas e 
uma) a 4.000 (quatro mil) vezes o 
maior valor de referência .... , .. 

-acima de 4.000 (quatro mil) 
vezes o maior valor de referência 

Isento 

0,5% 
{meio por cento) 

1,0% 
(um por cento) 

1,5% 
(um e meio 
por cento) 

§ l"' No cálculo para apuração da contribuição devi­
du à ComissãO -coordenadora da Criação do Cavalo 
Nacional- CCCCN, com base na tabela percentual de 
que trata este artigo, serã desprezada a fração inferior aO" 
maior valor de referência, de modo que o enquadramen­
to se faça precisamente dentro dos percentuais fixados 
para cada alíquota. 

§ 29 A contribuição serã recolhida, mensalmente, ao 
Banco do Brasil S/A, em conta do Fundo Federal Agro­
pecUárto do Ministêrio da Agricultura, atê o dia 10 (dez) 
de cada mês seguinte ao vencido. 

§ J9 A contribuição à Comissão Coordenadora da 
Criação do Cavalo Nacional- CCCCN, refeiida neste 
artigo, e a contribuição, como empregador, ao Instituto 
Nacional da Previdência Social, são os únicos encargos 
fiscais, paraf"sscais, e previdenciários que incidem sobre as 
entidades turf'ISücas. 

f Às Comissões de Constituição e JUstiça, de Legis· 
lciÇão Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~ N• 82, de 1986 

Altera dispositivo da Lei n"' 6.515, de 26 de de-­
zembro de 1977, que regula os casos de dissolução da 
sociedade conjugal e do casamento, seus efeitos e res­
pectivos processos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l"' Os arts. 5"'; 6"', 7"', 10, 17, 18, 23 e26 da Lei n9 
6.515, de 26 de dezembro de 1977, que regula os casos de 

; 
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dissolução da sociedade conjugal e do casamento, seus 
efeitos e respectivos processos, passam a ter a seguinte 
redação: 

.... Art. 59 .............. -:-:-:-~~-·· .. -.. . 
19 A separação judicial pode, também, ser pedi­

da se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em 
comum. 

3·.,·. P~did~ ·; ~~~~;;ç·ã·o·j~di~Í~i~;; f~~d~~;~t~ 
no caput deste artigo ou no seu parâgrafo 1~>, rever­
terão ao cônjuge inocente os remanescentes dos 
bens que levou para o casamento, e, se o regime de 
bens adotados o permitir, tambêm a meação nos ad­
quiridos na constância da sociedade conjugal. 

4" O disposto no parâgrafo anterior aplica-se 
ao cônjuge que não houver pedido a separação judi­
cial, quando esta tiver por fundamento o parágrafo 
2~' deste artigo. 

Art. 69 No caso do parágrafo 2"' do artigo ante­
rior, a separação judicial poderá ser negada se cons­
tituir causa de agravamento das condições pessoais 
ou da doença do outro cônjuge, ou determinar con­
seqüências morais de excepcional gravidade para os 
filhos menores. 

Art. 79 

l"' A separação de corpos poaerá ser solicitada 
como medida cautelar na própria petição e, se for o 
caso. o juiz a deferirá. 

2• -~ ..... ·-· ~· ' .... _, ...... \ ..... -..... -· . 
Art. 10. Na separação judicial fundada no ca­

put e no parágrafo l 'i' do art. 59 os filhos m-aiores fi­
carão com o cônjuge que a ela não houver dado cau­
sa_ 

I' .......................... ~ .. -·-· ·-· .... 
i'i'' 0 0 0 

• • • • • • • • 
0 

• 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 

• • • • 
0 
-• _• _:_---::::::--:;"c·~~ • 

........ ·-·-~-·- ~-~- ....... -~. ~-~-. ~--~ 
····-····································· 

_Art. 17. Vencida na ação de separação judicial 
(art. 511 caput, e parágrafo !9), voltará a mulher a 
usar o nome de solteira. 

19 Aplica-se, amda, o disposto neste artigo, 
quando é da mulher a iniciativa da separação judi­
cial com fundamento no parágrafo 29 do art. 59 

2• 

Art.· iS: · ·y~~~~ct;~~ -~~ ~Çã~· d; ~~P~~~~ã~ j~-di-
cial (art. 59, caput, e parágrafo (9), poderá a mulher 
renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o 
nome do maridc. 

Art. 23. A obngaçáo de prestar alimentos é in­
transmissível. 

Art. 26. No caso de divórcio resultante da se-­
paração prevista no § 211 do art. 5~', o cônjuge que 
teve a iniciativa da separação continuará com o de­
ver de assistência ao outro (Código Civil - art. 
231, nl' 111)." 

Art. 21' Esta Lei entrará em vigor na datá -de ~ua 
publicação, aplicando-se, desde logo, às causas de sepa_­
ração e de divórcio em curso. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em conlrárío. 

Justificação 

A Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977, represen­
tou, à época de sua promulgação, uma importante etapa 
na evolução do direito de família no BrasiL 

Do mesmo modo que a modificação constitucional 
que a tornou possível (Emenda ConstituciOnal n~'_9, de 
I 977), ela sofreu o impacto ilegãtivo-âos debates e pres­
sões, que provocou, e acabaram por inviabilizar outros 
projetos do Senador Nelson Carneir_o, bem ma~S adaptá-
veis à nossa -realidade. -

E deste modo, se o comando constitucional, por sua 
generalidade, não carece de alterações, o mesmo não 
acontece com relação à lei ordinária, que clama por re­
formas. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

_Quero, desde logo, deixar claro que ao postular, atra­
vf::s da Presente proposição, um tratamento mais equãrii­
me a esta importãnte questão do direito de famí1ia no 
Brasjt,' valho-me não só de minha própria análise do tex­
to atual, mas também da consulta a legisladores pátriOs e 
estrangeiros, da jurisprudência de nossos tribunais e de 
subsídios de_alta valia que me foram endereçados por ad­
vogados da Seccional pernambucana da OAB e alguns 
·professores, magistrados e membros do Ministério 
Público de meu Estado. 

Relaciono, em seguida, os motivos principais que fun­
damentam esta proposição: 

O atual parágrafo 19 do art. 59 da Lei n9 6.515(77 ad­
mite o pedido unilateral da separação judicial, desde que 
o cônjuge interessado prove a ruptura da vida conjugal 
oor mais de cinco anos consecutivos e a impossibilidade 
de sua reconstituição. 

O. lapso de cinco anos parece-me inconsistente, por­
quanto o eminente jurista Sí1vio Rodrigues leciona que, 
a rigor, a mera demonstração _da ruptura deveria poder 
ensejar a decretação da separação judicial. 

O qUinqUênio exigido pelo legislador pátrio no§ 19 do 
art. 511 parece contrastar com o caput do mesmo artigo 
que, implicitamente, dispõe de modo diverso, ao admitir 
que a separação judiCial possa ser pedida por um só dos 
cônjuges. "quando imputar ao outro ... _qualquer ato que 
importe em grave violação dos deveres do casamento ... ". 

Ora, entre os deveres do casamento estão o~. "de vida 
em comum no domicílio conjugal" e q, "de mútua assis­
tência'' (incisos 11 e I li, art. 231 do Código Civil Brasilei-
ro). -

Logo, basta um começo de ruptura da vida em comum 
do casal para que haja quebra de dois deveres conjugais, 
a saber: coabitação e assistência recíproca. 

Entendo, além disso, que é de todo inviável poder 
comprovar em juízo a impossibilidade de reconstituição 

--da vida conjugal, uma vez que se trata de circunstância 
totalmente ~ubjetiya e, segundo afirmação do citado jU­
rista •. "em tese, a reconstituição da vida conjugal é sem­
pre possfvel". 

Na mesma linha de raciocínio, outro renomado civilis­
ta, Walter Ceneviva, considera quç, "provar a impossibi­
lidade de reconstituição da vida conjugal é tarefa supe­
rior às forças do processo". 

Do mesmo modo, no tocante ao atual§ 31' do referido 
art. 59, não vejo oenhl!m s~ntido em penalizar o cônjugt 
pelo simples fato de ter pedido a separação e provado a 
ruptura da vida em comum, até mesmo porque o autor 
da ação de separação pode não ser necessariamente o 
culpado pelo desfazim~nto do Lar e, mesmo que o fosse, 
admitindo o motivo como sendo o da incompatibilidade 
de gênios, que é dos mais comuns nas causas de sepa­
ração, porque deveria ser ptnalizado com a perda dos 
bens que o outro levou ao casamento. em detrimento dos 
Seus próprios, que tambêm leVOu aO casainento e·que Se­
riam partilhados? Para demonstrar a injuJ>tiça denosso 
dispositivo, evoco o comentário do Jurista frar~.cês Jean 
Claude Crosliére, em sua aplaudida obra. "La reforma 
du di v orce", sobre idêntica regra íriserida no Código Ci­
vil Francês. Segundo ele, a perda da metade dos bens_ da­
quele que _pedir o di_yói~io! emTãvor do cô!lju~ ~p.v~r­
sário, é uma arma eficaz de dissuasão do divórcio, mas 
completamente injusta, pois, se não se quer estimulá-lo, 
tampouco se deve dissuadi-lo. 

Por outro lado, a regra tal como está viS;endo atinge os 
casos de simples pedido de separação judicial pela ruptu­
ra de vida em comum e, no entanto, não penaliza o côn­
juge que injuriou, difamou ou caluniou o seu consorte, 
imputando-lhe indevidamente uma conduta desonrosa 
ou a prática de ato que importe em grave violação dos 
deveres do casamento. 

Coin a alteração, que proponho, benefic1a-se o cônju­
ge inocente e fica penalizado apenas aquele que o mere­
ce. 

E isto, no que concerne a vários aspectos da legislação 
atual. 

POr entender que, na grande maiOria das ações· de se­
paração, o pedido de separação de corpos é quase inevi­
távd, sendo via de regra solicitada como medida caute­
lar, proponho também a alteração da redação do§ 11' do 
art. 71' 
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Pelo art. 223 do Código Civil, que anteriormente nos 
regia, no particular, era autorizado, no pedido de desqui­
te, o de separação de corpos, o que facilitava sobrema­
neira o tratamento ínlcial do desquite, hoje separação ju­
dicial, tanto para as partes quanto para advogados e ma­
gistrados, já que a separação de corpos não ensejava um 
outro processo para aumentar a burocracia da trami­
tação judiciária. 

Portanto, nenhuma razão justifica a manutenção da 
regra atual, sendo premente a sua modificação como for­
ma de dinamização dos processos nas varas de familia. 

Finalmente, proponho também a modificação do art. 
23 da Lei n"' 6.515/77 que declara transmissível aos her­
deiros (na forma do art. 1.796 do Código Civil), a obri­
gação de prestar alimentos. 

Confundiu-se, neste artigo, a dívida pessoal com a 
dívida real. No caso da questão alimentícia, esta é, por 
excelência, uma dívida pessoal, tanto que os bens de ter­
ceiros, quaisquer que sejam eles, por ele não respondem. 
E por ser pessoal, é também uma obrigação intransmissí­
vel na opinião generalizada da doutrina, através de Clo­
vis Bevilacqua, Washington de Barros Monteiro, Sílvio 
Rodrigues etc. 

Admitir a injustiça de sua transmissibilidade seria o 
mesmo que pretender que um filho tivesse de cumprir o 
restante de uma pena de detenção, pelo fato do faleci­
mento de seu pai no curso de seu cumprimento. 

Es.te fato que me parece arbitrário e profundamente 
injusto, bem como outras situações constrangedoras 
ocasionadas pela legislação atual deixariam de existir se 
a presente proposta se transformasse em direito positivo. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1986.- Nivaldo Ma· 
d&ad•· 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.515, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da sociedade conju­
ga1-e do caSamento, seus efeitos e respectivos proces­
sos, e dá outras providências. 

o o o o o o ' O o o • o O o o R O • • O • • o O O • O O O • o o O O o. o·--' O O o o O O O o o 

Art. SY A separação judical pode ser pedida por um 
só dos cônjuges quando imputar ao outro conduta de­
sonrosa ou qualquer ato que-importe em grave violação 
dos deveres- do casamento e tornem insuportável a vida 
em comum. 

§ l9 A separação judicial pode, também, ser pedida 
se um dos cônjuges provar a ruptura da vida em comum 
há mais de 5 (cinco) anos consecutivos, e a impossibilida­
de de sua reconstituição. 

§ 29 O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial 
quando o outro estiver acometido de grave doença men­
tal, manifestada após o casamento, que torne impossível 
a continuação da vida em comum, desde que, após uma 
duração de 5 (cinco) anos, a enfermidade tenha sido re­
conhecida de cura improvável. 

§ 3Y- Nos casos dos parágrafos anteriores, reverterão, 
ao cô.oj uge que não houver pedido a separação judic_ial, 
os remanescentes dos bens que le_vou para o casamento, 
e, se o regime de bens adotado o permitir, também a 
meação nos adquiridos na constância da sociedade con­
jugal. 

Art. 6<:> Nos casos dos§§ li' e 2Y do aritgo anterior; a 
separação judicial poderá ser negada, se constituir, res­
pectivamente, causa de agravamento das condições pes­
soais ou da doença do outro cônjuge, ou determinar, em 
qualquer caso, conseqUências morais de excepcional gra­
vidade para os filhos menores. 

Art. 7Y A separação judicial importará na separação 
de corpos e na partilha de bens. 

§ 1"' A separação de corpos poderá ser determinada 
como medida cautelar (artigo 796 do CPC). 

§ 21' A partnha de bens poderá ser feita mediante 
proposta dos cônjuges e homologada pelo Juiz ou por 
este decidida. . .. -. ,-, .~ .-....... ~·- .......................... . 

Arl. 1 O. Na separação judicial fundada no eaput do 
artigo 5Y, os filhos menores ficarão com o cônjuge que a 
ela não houver dado causa. 

§ J9 Se Pela separação judiical forem responsáveis 
ambos os cônjuges, os filhos menores ftcarào em poder_ 
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da mãe, salvo se o Juiz verificar que de tal solução possa 
advir prejuízo de ordem moral para eles. 

§ 2Y Verificado que não devem os filhos permanecer 
,em poder da mãe nem do pai, deferirá o Juiz a sua guar­
da a pessoa notoriamente idônea da família de qualquer 
dos cônjuges. 

SEÇÃO lil 

Do Uso do Nome 

Art. 17. Vencida na ação de separação judicial (arti­
'go 5~', ~ut), voltará a niU1hera usar o nome de solt~i~. 

§ f'?- Aj:iiTca-se, aind-a, O dÍspoSto neste artigo, quando 
é da mulher a iniciativa da separação judicial cum funda­
mento nos§§ J9 e 29 do art. 51' 

§ 2~' Nos demais casos, caberá à mulher a opção pela 
conservação do nome de casada. 

Art. 18. Vencedora na ação de separação judcial 
(artigo 51', caput), poderá a mulher renunciar; a qualquer 
momento, ao direito de usar o nome do marido. 

............... ·"'-~-~· ................... -~ ........ . 
Art. 23. A obrigação de prestar alimentos 

transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma d_o art. 
1.796 do Código Civil. 

Art. 26. No caso de divórcio resultante da sepa­
ração prevista nos§§ I~ e 2~ do arf. 5~, o cônjuge que teve 
a iniciativa da separação cOntinuará com o dever de as­
sistência ao outro (Cá cfigo Civil ::.:.: art. 231,- n. 111). 

.................. ~- ..... -~~· ................ ~---
(Ã Comissão de Conslituicão e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- os projetos 
lidos serão pubHca"dos e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido. pelo Sr. 
I 'í'-Secretário. 

É lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 74, de 1986 

Senhor Presidente, 
Submetendo à elevada consideração da Casa, nos ter­

mos do Art. 239, b, do Regimento Interno, encaminha­
mos o presente pedido de informações, para instrução do 
Projeto de lei do Senado n~' 275, de 1983-DF, a saber: 

I) quantos são os loteamentos clindestinos identifica­
dos no Distrito Federal; 

2) quais são os responsáveis já identificados por esses 
loteamentos; 

3) qual a sua localização; 
4) quais as providências administrativas e jurídicas até 

agora tomadas com respeito ao problema; 
5) se desses loteamentos ocorreram danos às fontes de 

recursos naturais e à ecologia, nas áreas afetadas pelos 
loteamentos datldeMinos. 

Apreensivos, vimos tomarido ciência, atravês do not!_­
ciário jornalístico, dos loteamentOs clandestinos, na área 
do Distrito Federal. 

Entendemos que a problemática realmente envolve as­
pectos de natureza social, ec-onômica, jurídica e ecológi­
ca, demandando urgentes esclarecimentos ao Congresso 
N acionai, consideradas as suas responsabilidades e prer­
rogativas constitucionais. 

Ademais, cediço afirmar que o Parlamento não pode 
estar alheio a qualquer questão que-díga respeito à cole­
tividade. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1986.- Nelson Car­
nt~iro. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Serão solici-
tadas as informaçÕes requeridas. . 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !9-
Sccretário. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 75, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de lei da Câmara 
nt? 27, de 1985 (o~" 273/83, na Casa de origem), que "defi­
ne crimes contra o sistema financeiro nacional e contra a 
ordem econômico-financeira". 

Sala das Sessões, 29 de abril de (986.- Carlos Chia­
relli - Hélio Gueiros - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Este reque­
rimento serâ. votado após a Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, item 11, do Regimento Interno. 

Está esgotada a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara n~' 83, de I977 (n9 3.110j76, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafOs aos arts. 3~' e 99, e 
altera a redação do_ art. lO da Lei fl9 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, dispondo sobre limitação das in­
denizações por danos pessoaj~ e materiais, cobertos 
pelos segui-os de responsabilidade civil dos proprie­
tários de veículos automotores de via terrestre, ten­
do 

PARECERES, sob n•s 1.124 a 1.127, de 1981, 
das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, favorável, com 
emenda que apresenta de n~' 1-CCJ; 

- de Transportes, Comurúcações e Obras Públi­
cas (ouvido o Ministério dos Transportes), con­
trário ao projeto e à emenda d8. Comís-são de Cons­
tituição e Justiça; e 

-de Economla·e de Finanças, favorâveis ao pro­
jeto e à emenda da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o projeto, fica prejudicada a emenda ofere­

cida. 
A matéria será arquivada, feita a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 83, de 1977 

(N9 3.110-A/76, na Casa de origem) 

Acrescenta parâgiafos aos arts. 3"' e 91', e altera a 
redação do art. 10 da Lei oi' 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974, dispondo sobre limitação das indenizações 
por danos pessoais e materiais, cobertos pelos seguros 
de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 
-automotores de via terrestre. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O art. 3'? da Lei n9 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passa a vigorar acrescido dos§§ l~' ao 4~', redigi­
dos da forma seguinte: 

"Art. 311 ., ..•••• ~ .•.•••................ 
§ }9 As indenizações referidas neste artigo, 

quando objeto complementar de pleito j~,Jdicial, não 
poderão ser impostas ao responsável além de sua ca­
pacidade financeira, nem superiores ao valor de mil 
duzentas e cinq Uenta vezes o valor da Obrigação 
~eajustável do Tesouro Nacional, em vigor no ato 
do acidente, em se tratanto de. catástrofe. 

§ 2'í' As inçlenizações individualizadas de danos 
pessoais não poderão ultrapassar o limite máximo 
fixado no parágrafo anterior, correspondente ao ra-
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teio resultante daquele valor pelo nUmero de víti­
_,mas. 

§ 39 Responderá pela diferença, entre os limites 
de que trata o§ I~" deste artigo e o valor de indeni­
zação que for jt.tdicialmente fixado a prevenção da 
vítima ou de seus dependentes econômicos ou her­
deiros, se acobertada por seguro nominal de aciden~ 
tes pessoais. 

§ 4~> Na ocorrência concomitante de danos maa 
teriais, observar-se-á o disposto no art. 9~'" 

Art. 2~" São acrescentados§§ l~' e 2~' ao art. 91' da Lei 
n~' 6.194, de 19 de dezembro de 1974, assim redigidos: 

"Arl 9~> ........................... • • • • • 
§ ]1' O proprietário do veículo automotor de 

via terrestre, quando pessoa jurídica, obriga-se a se­
gurar danos materiais causados a terceiros até o li­
mite de quinhentas vezes o valor da Obrigação Rea­
justável do Tesouro Nacional, em vigor na época do 
açidcnte. · 

§ 2Y A faculdade de execução do seguro de que 
trata este artigo não exime o responsável da culpa." 

Art. 3Y O art. 10 da Lei n~' 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974, passa a viger com a ~guinte redação: 

"Art. lO. Observar-se-á procedimento su­
maríssimo do Código de Processo Civil nas causas 
relativas ao danos pessoais e materiais mencionados 
na presente lei." 

Art. 4"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 511 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 2: 

Y·ltação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cãniara nl' 127, de 1978 (n~> 1.423/75, na Casa de 
origem), que proíbe a pesca predatória, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nYs 52 a 54, de 1984, das Co­
missõe~ 

--de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidde ejuridicidade e, no mérito, favorável ao proje­
to e contrário à emenda de plenário; 

-de Agricultura, favorável ao projeto e con­
trário à emenda de plenário; e 

-de Finanças, favorável ao projeto e contrário à 
emenda de plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. Fica prejudicado a emenda oferecida. 
O projeto será arquivado, feita a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. 

f o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 127, de 1978 

(NI' 1.42J..Cf75, na Casa de origem) 

Proíbe a pesca predatória, e dâ outras providências. 
O Congresso NaCíonal decreta; 
Art. 19 É proibida a pesca predatória, sob qualquer 

modalidade, em todos os meios aquoso do País. 
Art. 2'? Para os efeitos desta lei, considera-se preda­

tória a pesca: 
a) levada a efeito com a utílização de redes de malhas 

de dimensões muito reduzidas; 
b) realizada fora das épocas determinadas pelo órgão 

oficial competente; 
c) pro_c~ida com o desvio de curso de ãgua ou com o 

esgotamento de lagos ou lagoas; 
d) praticada com o emprego de bombas, explosivos 

ou _material similar, ou, ainda, com o emprego de subs­
tância química que provoque a inércia total ou parcial, 
ou morte dos peixes; 

e) praticada por outros meios ou formas, ou com o 
uso de qualquer produto químico que provoque resulta­
d.os iguais ou assemelhados aos previstos na alfnea ante-­
nor. 



\040 Quarta-feira 30-

Art. J<;> Constituem crimes de pesca predatória: 
I- praticar a pesca, sob qualquer das modalidades 

previstas no artigo anterior, inclusive fora da época pró­
pria para sua fealizaçào: 

Pena: detenção de três a seis anos e pagamento de Cr$ 
1.002,00 (hum mil e dois cruzeiros) a Cr$ (5.005,00 (cin­
cO mil e cinco cruzeiros); 

H - ressalvado o dispo..c;to nos arts. 200 a 205 do D~­
creto n9 55.649, de 28 de janeir-o de 1965, impOrtar, ven­
der, ter em depósito ou expor à venda quaisquer petre­
chos ou elementos que possam ser utilizados para a pes-
ca predatória: . . 

pena: detenção de um a três anos e multa de CR$ 
5.005,00 (cinco mil e cinco cruzeiros) a Crf-10.010,00 
(dez mil e dez cruzeiros); 

111- omitir-se a autoridade competente na repressão 
à pesca predatória ou facilitar sua prática: 

pena~ detenção de quatro a oito meses. 
Parágrafo único O cumprimento da pena estabeleci~ 

da no inciso 11 deste artigo, não isenta a autoridade de 
responder, administrativamente, pela prática de ação ou 
omissão ali consignadas. 

Art. 4<;> Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. _ _ 

Art. 5'? Revogam~se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projet_o de -~ei d~ 
Câmara n~' 65 d.e 1979 (n9 4.257 f71, na Casa de ort~ 
gem), que auioriza a alienação de imóveis résiden~ 
ciais da Rede Ferroviária Federal a se1.1s ocupantes, 
~- ... . 

PARECERES, sob n~>s 335 e 336, de 1980 e 635 a 
637 de 1981, das Comissões 
~de Transportes, Comunicatões e ObraS Públi­

cas- 19 pronunciamento: contrário; 2'1 pronun~ia­
mento: favorável ao projeto e à emenda de.ple~áno! 

-de Constituição e Justiça, pe(a constttuc10nalt~ 
dade e juridicidade do projeto e da emenda de ple~ 
nário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Rejeitado. 
O Si. Carlos _Alberto - Sr. Presidente, peço verifi~ 

cação de quorum. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho)- 1:: regimen-
tal o requerimento de V. Ex~ . --- . 
Vou suspender a sessão por dez mrnutos, antes actanan~ 

do as campainhas, a fim de que os Srs. Senadores com~ 
pareçam ao plenário. 

(Suspensa às 15 horas e 48 minutos, a sessão é rea~ 
berta às i 6 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage11D- Está reaberta 
a sessão. 

O Sr. Carlos Alberto- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESID.~TE (José FrageUi) - Con~do a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PTB- RN. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Assunto da mais alta importância e que tOâ::l"à -socie­
dade brasileira estã esperando um posicionamento- do 
Congresso Nacional, principalmente do Senado Federal, 
e sendo favorável a matéria, ·eu gostaria de n::tit'ar o meu 
pedido de verificação para que a mesma seja aprovada. 

Agora, de antemão, Sr. Presidente, fica patehte a falta 
de quorum para que à noite possamos aprovar o projeto 
de reforma eleitoral, e esta é a nossa luta, de fazennos 
com que os três partidos gigantes respeitem as formigas 
do Congresso Nacional. __ (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- O projeto foi 
rejeitado. Será arquivado, feita a devida comunicação à 
Câmara dos Deputados. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 65, de 1979 

(N9 4.257j77, na Casa de origem) 

Autoriza a a.lienaçiio de lmóreis residenciais da 
Redç E_erroviária Federal a seus ocupantes. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. 1<! Fica a Rede Ferroviária Federal autorizada 

a alienar, aos seus legítimos ocupantes, os imóVeis resi~ 
denciais de sua propriedade. 

Art. 2"' -o Poder Executivo regulamentará a presente 
lei dentro de cento e oitenta dias, estabelecendo os cri~ 
térios de avaliação e de venda, não podendo as pres~ 
tações mensais exceder de vinte e cinco por cento do sa~ 
lário do servidor oc_upante, quer seja da ativa, aposenta~ 
do ou pensionista. 

Art. J<:> Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4"' Revogam~se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Item 4: 

Votação, ém turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 67, de 1981 (nl' 3.506/0&,na Casa de ori­
gem), que dá nova redaçã,o ao §4~> do art. 662 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 334 e 
335, de 1983, das Comissões 

- D~ Constituição e Justiça, e 
- de Legislação Social. 

Em votação o projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo, feita a devida comunicação à 

Câmara dos. Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 67, de 1981 

(N9 3.506/80, na Casa de origem) 

~ nova redação ao § 49 do art. 662, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. {9 O§ 4? do art. 662 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'~ 5.452, de I? 
de maio de 1943, passa a vigorar Com a seguinte redação: 

.. Art. 662. . ....................... -.... . . ... ..................................... . 
§ 4.;o Recebida a contestação, o presidente do 

Tribunal designará imediatamente um relator, o 
qual, após oferecer prazo de 5 (cinco) dias para a de~ 
fesa do vogal ou do suplente, se houver necessidade 
ouvirá testemunhas e procederá a quaisquer diligên­
cias, providenciando que tudo se -~ze com a 
maior brevidac;ie, submCJltendo, por fim, o processo 
a julgamento nã-·Primeira sessãõ do Tribunal." 

Art. 2'1 Esta lei entrará em ·vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3? Revogarn~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei Pa 
Câmara n9 22, de 1982 (n'~ 3.012/76, na Casa de ori­
gem), dando nova redação ao art. 242 da Lei n? 
4. 737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 590, de 1983. 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça.. 

Em votação o projeto. em turno único._ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 
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t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 22, de 1982 

(N<~ 3.012/76, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 242 da ~in'~ 4.737, de 15 
dejuiho de 1965, que "institui o Código Eleitoral''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 O art. 242 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

1965- Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.. Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a 
sua forma ou modalidade, mencionará sempre a le~ 
gc:nda partidária e só poderá ser feita eril língua na~ 
cional, não devendo empregar meios publicitários 
destinados a criar, artificialmente, na opinião públi~ 
ca; estados mentais, emocionais ou passionais." 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação-. 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário, 

O SR. PRESID~NTE (José Fragelli) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 24, de 1982 (n~> 1.872/79, na Casa de ori­
gem), que fixa prazo para o pagamento dos emprés~ 

- timos obtidos por estudantes através do Programa 
Especial de Crédito, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 593 e 
594, de 1982, das Comissões 

-de Educação e Cultura; e 
- de Economia. 

Em votação o projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O Projeto vai ao arquivo, feita a devida comunicação 

à Câmara dos Deputados. 

t o seguinte o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 24, de 1982 

(N<~ l.ff72j79, na Casa de origem) 

Fixa prazo para o p&J:amento dos empréstimos ob~ 
tidos por estudantes através do Programa Especial de 
Crédito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O prazo de amortização dos empréstin1os 

obtidos por estudantes através do PrOgrama Especial de 
Crédito, instituído pelo Banco Central do Brasil, para o 
pagamento de anuidades escolares ou custeio de despe­
sas de manutenção, obedecerá ao disposto nesta lei. 

Art. 29 A amortização dos empréstimos referidos no 
artigo anterior será feita num prazo igual ao do período 
de utilização, contado a partir do ténnino do prazo de 
carência. 

§ 1? O prazo de utilização é o fixado ita Resolução 
n9 356, de 12 de janeiro de 1976, do Banco Central do 
Brasil. 

§ 2<~ O prazo de carência é de_3 (três) anos, contados 
a partir do término do prazo de utilização, ou da conclu­
são ou da interrupção do curso. 

§ 39 O pagamento será efetuado em_ parcelas mensais 
iguais. 

§ 49 A pedido do interessado, o prazo de amorti­
zação previsto no caput deste artigo poderá ser reduzido. 

-Art. 39 O Poder Executivo, ouvido o Banco Central 
do Brasil, regulamentará esta l-ei no prazo de 60 (sessen~ 
ta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5? Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESlDEN_TE (José Fragelli) -Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 51, de 1982 (n9 5.402/78, na Casa de ori­
gem), que define o trabalho rural para efeito de en~,. 

' 



Abril de 1986 pl~RIQ DQ C:ON(lRESSO N,\ÇIONAL (Seção 11). 

quadramento sindical, assistênciª e_ previdên_çi~ r_u~ __ _ 
rais, e determina outras p_r_ovidências, _t_endo 

PARECERES, sob nos 148 a ISO,- de }§8.6:-ctas 
Comissões-: -- - - ---- ---- ---------

-de Legislação Social, favorável, nos termos do 
substitutivo que oferece;_ e 

-de Constituição e Justiça e de Agricultura, fa­
voráveis ao sUbstitutivo da Comissão de Legislação 
SociaL --- ----

Em votação o substitutivo, que tem prefCrênCfa fegi­
mental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peima~~~ 
sentados. (Pausa.) 

Rejeítado. 
Rejeitado o substitutivo, passa-se à voiação do proje-

to. -
Em votação_ o projeto. ___ _ __ _ _ ___ _ _ . _ ._~- _ 
os Srs. Senadores que o aprovam querram.-perffianecer­

sentados~ (Pausa.) 
Rejeitado. __ _ 
O PrOjeto vai ao arquiVO, feita ã-devid3.. comllnicaçio -à· 

Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitadç: 

PROJETO DE LEI OA CAMXRA 
N• 51, de 1982 

(N' 5.402/78, na Casa de origem) 

Define o trabalho rural para efeito de enquadra­
mento sindical. assistência e previdência rurais, e de­
termina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 'i' Os sindicatos ruriis _s_erão OrgiÚ~_i_Za::d~~S reu­
nindo pessoas que exerçam atividades ou profissões re­
presentativas das diversas categorias rurais, ainda que 
integrantes_de grupos diferenteS. _ _ ___ _ 

Art. 2'i' Considera-se empregador, para os efeitos de 
enquadramento sindical e de assistência e previdência rl].­
rais, a pessoa física oii jurídica, prop~ietâria, arrenifa.:­
tãria ou que, a qualquer título, detenha a posse ou. o uso 
da terra, e nela empreenda atividade econômica- rural, 
com o concurso de empregado com vínculo empregatício 
permanente. 

Art. )'i' Considera-se trabalhadOr rural, para os efei­
tos de enquadramento sindical e de assistência e previ­
dência rurais, a pessoa física que exerça a atividade p.rõ­
fissional rural sob a forma de emprego ou como em­
preendedor autônomo, sendo que, neste último caso, em 
regime de economia individual, famifiar ou coletiva, sem 
o concurso de empregado. 

Parágrafo único. Não perde a condição de trabalha­
dor rural o empreendedor autônomo que, eventualmen­
te, admita um ou mais assalariãdos diaristas ou poi-tai'e­
fa, sem caráter de habitualidade, para auxiliar em deter­
minadas lides agricolas especiais que exijam, no momen.:: 
to, rapidez de execução. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. S'i' RevogamMse as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (los~ Fragelli) - Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Cãrilara n'i' 73, de 1982 (n'i' 3.257/80, na Casa de ori­
gem), que _acrescenta parágrafo ao art. J'i' da Lei n• 
6.251, de 8 de outubro de 1975, qu~ .. institUí nOi'mas 
gerais sobre desportos'', e dá outras providências 
tendo _ _ __ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's LOSI-e 
1.082; de 1983, das Co-rilfssões 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Educação e Cultura. 

Em votaçã.o o projeto em turno llnico, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo, feita a devida comunicação à 

Câmara dos Deputados. 

.É o_seguinte o projeto rejeitado: 

c_-:::-P~OJEfõ])ELil:tj:)~ Ç$MARÃ~ 
N• 73, de 1982 

(N'i' 3.257/80, na Casa de origem) 

ACresceRt8 p'aiágrafo aõ art. ]'i' da Lei n'i' 6.251, de 
-__ _g_ de outubro de 1975, que '"institui normas gerais 
. , sobre desportos, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar C -1' O art. I 'i' da Lei n9 6.2_51, de 8 de outubr<Y de 

_ 197_?,_Pª-~ª á_ -.:_igQ(ar ac~cido do seguinte Earâgrafo ú-_ 
,-nico: --

,,"Art._ 1'i' __ •-·-·-~-'-•--'-·-·-·-~~-·-----··~····~·-~·-..-..,...,4.~ 
--.~:~P'a!aSia-fo únic_O~ ~Proibido o -uso cie Súnbolos, 
_-'díSUCO$.-e Cores, que não- os representantes das- enti~ 
dades desportivas oficiais, por seleções, atletas e di­
rigentes, quando participarem de atos públicos de~ 

-_-:::-.:. felldendÕ as cores nacionais." 

-----Art. 2'i'- Esta lei entre em vjgor na data de sua publi-
cação. 

?!.rt. 19 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 9. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 246, de 1984 (n'~' ~.768/83, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que autoriza a permuta dos terrenos que 
menciOna, situados no Município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s. 1.122 e 
-- 1.123, de 1985, das Comissões 

- de agricultura; e 
- d~ _fJnanças. 

Em votação o projeto em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sen(ãdõs: (PaUSa.) 
K~,-iõVádCi: ---

- O projeto irá à sanção. 

É o. Seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
c - N• 246; de t984 . . ..... 

_____ (N9 1.768/83, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a permuta dos terrenos que menciona, si­
tuados no Município de Foz do Iguaçu, Estado do Pa­
raná. 

- O congresSO-Nacional decreta: 
Art. 1 'i' Fica o Poder Executivo ~utorizado a promo­

ver a permuta do terreno de propriedade da Uriiã.o Fede­
ral, com área de 31.256.~0m1 (trinta e sete mil, duzentos 
e_ cinqüenta e seis metros quadrados e vinte decímetros 
quadrados) e das benfeitorias no mtbsmo existente, situa­
do no lug;1r denominado li Distrito, no Município de 
Foz do Iguaçu, pelos terrenos de propriedade de Itaipu­
Binacional e que constituem os Lotes n'i's 7 e 179, com 
áreas de 6.080,00 m2 (seis mil e oitenta metros quadra­
dos) e 30.197,00 m2 (trinta mil, cento e noventa e sete me­
tros quadrados), respectivamente, situados à marge da 
Estrada de Rodagem BR-277, km 543, no M unicipio de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, 

Art. 2'i' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3'i' __ Revogam-se -~s disposições-em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 10~ 

Votação, em turno único (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
318, de 1980-Complementar, de autoria do Senador 

- Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei 
Complementar n\1 11, de 25 de maio de 1971, que 
instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural, tendo 
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PARECER, sob. n'i' 99, de 1984, da Comissão 
_ ~_de Constituiçiio e Justiça, pela inconstitucio-

!\ª~-º-ªº~" -
Em votação ~.l?rojeto. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) --Concedo a 
palavra ao Senador Nelson Carneiro para encaminhar a 
votação. 

O SR NELSON CARNEIRO (PMDI! - [U. Para 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

A Comissão de Constituiçilo e Justiça opinou pela in­
constitucionalidade, mas quero deixar aqui expresso o 
teor- deste projeto de 1980 e que até hoje está a reclamar 
uma providência idêntica, jâ. agora de iniciativa do Poder 
Executivo. 

O projeto é o seguinte: 

.. "Art. 2'i' O Programa instituído nesta lei con­
sistirá na prestaçã.o, ao trabalhador rural, de todo o 
elenco de benefícios previsto na legislação previden­
diária comum. 

Parágrafo único. 9s benefícios previdenciários 
-iião-especTITCaaos-·neSta- LCi serão disciplinados em 
regulamento do Poder Executivo." 

Seis inos depois, Sr. Presidénte, os trablhadores rurais 
esperam que o Executivo tome idêntica providência exa­
tamente para reter o homem no campo e impedir que ele 
venha para a periferia d:iS grandes cidades, causando os 
danos e os prejufzos que todos conhecemos. 

Seis anos depois o projeto é atual. Acredito que a· 
apreciação deste projeto neste momento será oportuna 
para convocar o Poder Executivo a meditar na necessi­
dade de enviar projeto com o mesmo objetivo à apre­
ciação do Congresso Nacional. 

Era o qüe tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem! 
Palmas.) 

O Sr. Jorge Kalume- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume para encami­
nhar a votação, 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para encami· 
nhar a votação.)- Sr._Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo deixar patenteado que o PDS vota a favor do 
projeto de autoria do Senador Nelson Carneiro, ·conside­
rando o grande valor social que ele traz em favor dos 
nossos rurfcolas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em Votação. 
Os Srs: Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

~-o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 318, de 1980 

(Complementar) 

Introduz alteração na Lei Complementar 11'1 11, de 
25 de maio de 1971, que Institui o Programa de Assis­
tência ao Trabalhador Rural. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1 'i' O art. 2'i' da Lei Complementar n'i' 11, de 25 

-de maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. "Art. 2'~ O Programa institUído nesta lei con• 
sistirá na pfestação, ao trabalhador rural, de. todo o 
elenco de beneficios previsto na legislação previden­
ciâria comum: 

Parágrafo único. Os benefícios previdenciários 
não especificados nesta Lei serão disciplinados em 
regulamento do Poder Executivo." 

Art. 2'i' A$ despesas decorrentes da aplicação do dis· 
posto nesta Lei correrã.o à conta dos recursos a que se re--
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fere o art. 15 da Lei Complementar Oi' 11, de 25 de maio 
de 1971. 

Art. 39 Esta Lei Complementar entrará effi-ViS:or na 
data de sua publicação. 

Art. 41' Revogam-se as disposições em· contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 11: 

Votação, em turno ünico, do Requerimento n"' 
66, de 1986, do Senador Nivaldo Machado, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federar,·­
do discurso proferido em São Joã_o Del Rey_!_ pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Jo­
sé Sarney, na solenidade em homenagem aos incon­
fidentes. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Sen_a_d.QJes que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 

DIÁRIO po CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A liberdade dos inconfidentes foi a pri~eira vela.-O 
seu clamor de Justiça é o nosso camor, a sua luta pela 
igualdãde é a luta de todos nós, porque é um legado in-
destrutível da Nação. · 

O nosso compromisso com os idéias permanentes do 
País se renova a cada dia. E este é o sentido da Inconfi­
dência, que revlve nas gerações que se sucedem e se suce­
de na luta das gerações', As nossas conquistas são os so­
nhoS materializados dos nossos mártires·. 

O réu declarado infame é o patrono da Nação. As suas 
práticas, as práticas da liberdade . .O_seu exemplo, a aspi­
ração que nos anima. Aqui por onde pregou, no seu '"so­
nho enlouquecido de herói", como lembroq o imperecí­
vel Tancredo Neves, como ele combatente da ~iberdade, 
ecoou a voz que se expandiu e conquistou. 

Aprovado. _ . 
Aprovado o requerimento, serâ feita a transcrição so~ 

licitada. 

Tiradentes sonhou e quis a liberdade da Nação, Tan­
credo fez a liberdade do povo. Tiradentes, a futura inde­
peridêD.cia, Tanci'edo, os momentos de um novo tempo 
da República. Liberdade do País e liberdade do povo se 
completam e se nutrem mutuamente. 

1:. a seguinte a transcrição solicitada. 

É a seguinte ã. íntegra do discurso do presidente Sar­
ney na solenidade em homenagem aos inconfidentes, em 
São João Del Rey: _ _ _ 
..... Sr. governador do Estado de Minas Gerais, dr. Hélio 

Garcia, Sra. Risoleta Neves, Sr. Presidente: do Senado 
Federal, Senador José Fragelli, Sr. Presidente em ~ercí­
cio da Câmara ·dos Deputados, Deputado Humberto 
Souto, Srs. Ministros de Estado, Sr. Presidente da As­
sembléia Legislativa, Srs. Governadores, Srs. Senadores 
e Deputados Federais e estaduais, Sr. P~efeito de São 
João Del Rey, Cid Valéria, Srs. comandantes militares 
da ãrea, Sr. bispo diocesano, Dom Antônio Mesquita, 
Srs. vereadores, meus senhores e minha senhoras e de­
mais autoridade$. 

Brasileiros de Minas Gerais, brasileiros de São João 
Del Rey. Antes ;de com_eçar o meu discurso, duas pala­
vras de agradecimento ao povo de São João Del Rey 
pela carinhosa e afetuosa acolhida com que me recebeu 
nesta ensolarada manhã das Minas Gerais. Agradeci­
mento ao governador Hélio Garcia pela gentileza de 
convidar-me para presidir este ato. Ao Sr. prefeito Cid 
Valéria pelas palavras aqui proferidas. E um agradeci­
mento muito especial à famflia Neves na pessoa de Aécio 
Neves que aqui foi seu intérprete. Aécio Neves que 
acomp~nhou ~om tanta ternura, com tanta amizade, 
com tanto cannho Tancredo Neves nos últimos anos de 
sua vida, assistindo nas alegrias, dando-lhe alegria e as­
sistência. Aêcio Neves que continua no seu talento de jo­
vem a vocação política do seu avô e que tem prestado ex­
celente colaboração à Nova República. 

Meus compatriotas, hâ dias fortes da História. 

Dias que flutuam na eternidade como marcas indelé­
veis no destino dos povos. Esta data, 21 de abril, é 1,1m 
instante de glória na permanência da nacionalidade. 

Ele se renova no _tempo, a iluminar os mesmOs valores 
que são os valores transcendentais do homem: a liberda­
de e a _bus_cª- pelo bem comum. 

A morte de Tancredo Neves, quase 200 anos depois, 
nesta mesma data, o seu corpo repousando no mesmo 
chão onde Tiradentes abriu os olhos para a vida, junta os 
dois tempos num só tempo, estuário onde os brasileiros 
recorrem à invocação dos exemplos, para guia e farol das 
gerações presentes e gerações futuras. 

Lembro a fria noite em que os sinos das catedrais de 
Minas guardavam o silêncio das horas amargas, para 
que Tancredo Neves repousasse para sempre no solo sa-
grado de São João Del Rey. . _ __ 

O corpo repartido de Tiradentes arde até hoje, exposto 
nas estradas do tempo, sangrando para que a liberdade 
seja lembrada todos_os dias, todas as horas, todos os ins­
tantes; convidando à vigilânCia e ao testemuriho. Liber­
dade que assegure e a cada brasileiro comer, educar-se, 
habitar, vestir-se, desfrutar dos sabores, ter direito à feli­
cidade, ao trabalho, a viver com dignidade, a não ter me­
do, a questionar, a invocar a Deus. não ser discriminado 
pela cor, peia condição social, pela idade e pelas con­
vicções. 

Ouço o tempo no lugar em que estou e penso. Os sécu­
los se juntam nos destinos de uma Nação que se guia à 
sombra, vida e morte de dois homens que percorreram 
caminhos semelhantes, sinais traçados com os mistérios 
da mão de Deus. 

Tiradentes não desembocou no êxito e na vitória. Al­
feres, homem do povo, resumia seu destino na gloriosa 
despedi~a;. "Adeus, qu.e·trabalhar vou para todos ... Ou­
tra coisa não foi a sua trajetória e não ê a trajetória da 
vida púb~ica, trabalhar para todos. 

A Inconfidência de 1789 foi sendo feita realidade em 
1822 apenas porque alguns ousaram sonhar. Homens e 
mulheres generosos destas Minas Gerais, cujas riquezas 
am mover o carro de outro História. 

Homens e mulheres que vivem hoje no coração de 
cada um de nós, brasileiros, com os olhos de interro­
gação a ver o cadafalso como reãompensa, pela ousadia 
de poder sonhar. 

Homens como CláudíO Manuel a Cosa e Tomás Antô­
nio Gonzaga, inconfidentes inspiradOs e secundados por 
mulheres, as mulheres da Independência, quase esqueci­
das, hoje vivas na poesia atrás de nomes delicados de 
pastoras: Nise, Marília, Ifigênia, Anarda, Isabel, Julia­
na, Bárbara Heliodora e nas mulheres da Nova Repúbli­
ca, em dona Risoleta Neves. 

Aquele tempo é o inicio da nossa História independen­
te nestas serras cheias de recordação, nestas cidades de 
muros venerandos e em todo o Brasil. ~ o primeiro lam­
pejo de consciência da condição_ cokmial do Brasil, da 
necessidade da mudança, da possibilidade de passar de 
uma etapa para outra etapa. ~a primeira grande abertu­
ra de inteligência brasileira às idêias do mundo, a primei­
ra abertura ao saber universal. t a primeirã grande re­
beldia contra a tutela imposta, contra o despotismo irre­
dutível. A primeira grande lição da nossa História, que o 
povo brasileiro aprendeu para sempre. 

Minas Gerais tem pasSado. Esta porção da Pâtria, 
beiço do Brasil, nascedouro da liberdade, jamais se cur­
vou. E foi na luta contra a tirania que-aprendeu que a li­
berdade não é uma dádiva, mas uma conquista diária, 
uma luta que custa um grande sofrimento. O valor da li­
berdade é o preço que se pagou para obtê-la, e o uso que 
dela se faz. 

Terra de inconfidentes, Minas não parou sua tradição 
de oferecer ao País outros homens que conduzissem sua 
história, armados das virtudes mais Caras a esta gent~ o 
espírito empreendedor, a retidão, a conciliação e a pru­
dência, que transformam esforço em coragem e destemor 
em sabedoria. E o dever da intransigente rebeldia nas ho­
ras recessárias numa grande paz. 

Síntese geográfica do Brasil, com suas serras e campos 
aguados pelos vales férteis por onde correu o povoamen­
to, com seu cerrado e seu sertão, Minas é wna imagem 
forte do Brasil, transposta com gênio à literatura, dos ãr­
cades a Guimarães Rosa, Carlos Drumond de Andrade, 
Afonso Arinos, o Moço e tanto outros-. 

b a esta terra grandiosa, que traz orgulho a todos os 
brasileiros, e ao seu povo valoroso que rendo minha ho­
menagem, nesta data maior da nacionalidade. -

Povo de São João del Rey. 
O vento soprou as flores que há um ano colocamos 

sobre o mármore que veio cobrir o sono eterno de Tan-
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credo Neves. O tempo secou as nossas lágrimas, que fo­
ram saudáde e inspiraÇão para os dias difíceis que se se­
guiram ao seu desaparecimento. 

Essa saudade e essa inspiração trouxeram-me ao lado 
do- túmulo do fundador da esperança e do pai da conci­
liação do Brasil moderno. 

Sei que Tancredo levou, para a sua vida pública, os 
exemplos bebidos na cTônica de coragem e honradez que 
o povo são--joanense vem construindo há três séculos. 

Nenhum homem nasce grande de um povo que seja 
pequeno, ninguém se eleva aos patamares mais altos da 
nacionalidade senão com o impulso tomado em seu pró­
prio torrão natal, com a têmpera forjada ao murmúrio 
dos pátrios rios, e aqui nas ãguas do rio dás Mortes. 

Meus compatriotas 
Disse Tancredo NeVes_;_, .. Não nos diSpersemos". 
E nós não nos dispersamos. Estamos todos aqui: uni­

dos ao povo brasileiro no sonho, na coragem, na identi­
dade de propósito, no bom combate. 

Na evocação da liberdade, e na louvação de Minas. 
Honra a Tiradentes,_glória a Tancredo: Muito obriga­

do". 

Or SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 12: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 114, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro. que introduz alterações na CLT, 
na parte referente à contribuição sindical, para de­
terminar que a parte que couber a cada sindicato 
seja movimentada sem qualquer interfe.rência do 
MTb, tendo 

PARECERES, sob nos 257 a 259, de 1984, das 
Comissões . 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade, e, no mérito, favorável, com 
Emenda que apresenta de n9 1-CCJ; e 

....... de Legislação Social e de Serviço Público CivU, 
favoráveis ao projeto e à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Votação do projeto sem prejuízo da einenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

~ o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 114, de 1983 

Introduz alterações na CLT, na parte referente l 
contribuição sindical, para determinar que a parte que 
couber a cada sindicato seja movimentada sem qual­
quer interferência do MTb." 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 588, da Consolidação das Leis do Tra­

balho, passa a vigorar com as seguintes modificações em 
Seu caput e § 19: 

, "Art. 588. A Caixa Econôrriíca Federal mante­
râ conta corrente intitulad~. "Depósitos de Arreca­
dação de Contribuição Sindical", em nome de cada 
uma das entidades sindicais beneficiadas. 

§ 19 Os saques na conta corrente referida no ca­
put deste artigo far-se-ão mediante ordem bancâria 
ou cheque com as assinaturas conjuntas do presi­
dente e do tesoureiro da entidade sindical, que apre­
sentará, quando solicitado, a publicação no Diário 
Oficial, do Estado ou da União conforme o caso, da 
ata de posse da diretoria respel' 

Art. 2~·. Esi~. i~i. ;;,t;~~{; ~~. ~ii~r- ·~; 'd;~· 'ci~ ·s~a 
publicação. 

Art. 3!_ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Fragelli)- Yotaçilo da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

A matéria i~ã à C:omissão de Redação, a fim de ser re­
di&ido o vencido para o segundo turno regimental. 

É a seg.uinte a emenda aprovada 
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EMENDA N• 1-CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 
.. "Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação." 

O SR. PRESIDENTE (José Fregelli) - Item 13:. 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 291, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a denominação 
dos J urzes Classistas nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, tendo 

PARECERES, sob nos 595 e 596, de 1984, das 
Comissões -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Votação do projeto em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto serã arquivado. 

:b o seguinte o projeto rejeitadÇJ: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 291, de 1983 

D~spõe sobre a denominação dos juízes cla~stas 
nas Juntas de Conciliaçio e Julgamento. 

O Congresso Nacional deCreta: 
Art. l'í' Na Seção IV, do Título VII, da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, arts. 660 a 667, substitua-se 
a expressão vogais das Juntas por .. juízes classistas". 

Art. 2"' Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Item 14: 

Discussão, em turno único, da RedaçãO -Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n" 296, que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova 
Braslândia, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crê:dito no valor de Cd 654.384,73 
(seiscentos e cinqUenta c quatro mil, trezentos e oi­
tenta e quatro cruzados e setenta e três centavos). 

Discussão da Redaçã_o Final. (Pausa.) 
Não havendo quem 'peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A Redação Final é considerada definitivamente apro­

vada nos termos do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação finB.I aprovada 

Redação fmal do Projeto de Resolução n"' 14, de 
1986 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Brasi­
lândia, Estado do Mato Grosso, a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 654.384,73 (seiscentos e 
cinqüenta e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro 
cruzados e setenta e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' b a Prefeitura -Municipal de Nova Brasilân­

dia, Estado do Mato Grosso, nos termos do artigo 2"' da 
Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no­
valor de CzS 654.384,73 (Seiscentos e cinqüentá_ e -quatro 
mil, trezentos e oitenta e quatro cruzados e setenta e três 
centavos), correspondente a 15.568,89 Obrigaçõe_s Reã~ 
justáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o 
valor n:ominal da ORTN de Cr$ 42.031,5-6,-Vf[en~ e_m 
junho de 1985,junto à Caixa Econômica Federãl,'esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à implantação de gale­
rias de água pluviais. rileios-fioS e sarjetaS, rió Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Item 15: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n" 297, de 1986), do Projeto de Resolução n"' 15, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Petró­
polis, Estado do Rio de Janeiro, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 22.032.566,45 (vin­
te e-dois milhões, trinta e dois mil, quinhentos e ses­
senta e seis cruzados e quarenta e cinco centavos). 

Discussão da Redação Final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerra a discus­

são. __ 
A ReCfilção Final é considerada definitivamente apro­

vada nos termos do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n" 15, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição e eu,--­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Petrópolis, E,s.. 
tado do Rio de Janeiro, a contratar operação de cré­
dito no valor de CzS 22.032.566,45 (vinte e dois mi­
lhões, trinta e dois mil, 'quinhentos e sessenta e seis 
cruzados e quarenta e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]9 É a Prefeittua Municipal de Petrópolis, Esta­
do do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 2., da Reso­
lução n" 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 22.032.566,45 (vinte e dois milhões, trinta e dois 
mil, quinhentos e sessenta e seis cruzados e quarenta e 
cinco centavos), correspondente a 466.031,54 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, considera­
do o valor nominal da ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente 
em agosto de 1985, junto à Caixa Econõinica Federal, 
est-ª...n_a_quafidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, destinada ao reequipa­

-menta do Hospital Municipal e de diversos departainen­
tos integrados da Secretaria Municipal de Saúde (Ope­
ração n: aquisição de equipamentos para coleta de lixo, 

_execução de obras de infra-estrutura e saneamento bãsi­
co e instalação de um horto-mercado_ (Operação 11); im­
plantação de escolas (Operação III) e implantação de 
Centros Comunitários (Operação IV), no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2\' Esta Resolução entra em vigor na data de 
_sua publ~cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n" 75, de 1986, de ur­
gência, lido no Expediente, para o Projeto de lei da Câ­
mara n" 27 f85. 

Votação do requerimento. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria 

Discussão em turno único-do Projeto de lei da 
' Câin-it.ra- ri" 27, de 1985, n<;> 273, de 198"3, na Casa de 

o:figem;-que- define crimes contra o SiStema Finan~ 
ceiro Nacional e contra a ordem econômica­
finanCeira, dependendo de parecer da Comissão de 
Consiítii!ÇãO e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Hélio Gueiros o Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. HÜIO GUEIROS (PMDB - PA. Profere o 
seiuinte--'dlscllfso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

-o Projeto sob exame, de autoria do nobre Deputado 
Nilson Gibson, aprovado na Çorma de emenda substitu-
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tiva formulada pelo ilustre Deputado João Herculino, 
visa a definir crimes contra o sistema financeiro nacional 
e contra a ordem econômico-financeira. Durante sua tra­
mitação na egrégia Câmara dos Deputados, foi objeto de 
cinco emendas, além da substitutiva. 

Nesta Casa, pouco mais de um mês de sua chegada à 
Comissão de Constituição e Justiça, recebeu uma Emen­
da, n<;> I, substitutiva, de autoria do insigne Senador José 
Lins. 

Quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto, não cabe a esta Comissão se pronun­
ciar. Já o fez a Comissão respectiva da Câmara de ori­
gem, favoravelmente. 

Nos termos do art. 100, inciso I, n~' 6, do Regimento 
Interno desta Casa, compete à Comissão de Constituição 
e Justiça emitir parecer sobre o mérito desta proposição, 
por ser relativa a Direito Penal, Financi:fro -e Processual. 

Examinando o Projeto, desde a sua forma primordial 
até à atual, é comparando-o com a emenda substitutiva 
apresentada pelo Senador José Lins, verificamos, com 
satisfação, que percorreu ele um itinerário de aprimora­
mento contínuo. Defeitos e lacunas existentes no Projeto 
original foram corrigidos, em parte, pela emenda substi­
tutiva, aprovada pela Câmara. E as imperfeições do iex­
to vindo da Câmara acabam de ser eliminadas, no Sena­
do, de forma brilhante, por meio da emenda submetida a 
esta Comissão pelo nobre Senador José Lins. 

É muito superior a emenda do Senador José Lins. 
Conforme explica ele na Justificação, falta ao Projeto a 
previsão do delito na sua modalidade culposa. E erra O 
projeto ao subordinar a infração delitual à ocorrência de 
resultado. A prisão administrativa é melhor - e mais 
minuciosamente - regulada na emenda. Improprieda­
des de expressão, ocorrentes no projeto, são abolidas 
pela emenda, que tem também a vantagem, de ordem 
técnica, de trazer, ao lado de cada tipo criminal, o seu 
respectivo nomem iuris. 

Temos apenas uns pOucos reparos, de ordem formal, a 
fazer. São pormenores que não chegam a justificar a for­
mulação de subemendas- correções que devem ser dei­
xadas à Comissão de Redação. Vamos indicar essas mi­
nudéncias que nos parecem possíveis de retificação. 

I) No Parãgrafo Únicodo art. 59, há uma vírgula de­
mais: após o verbo "negociar": "Incorre na mesma pena 
qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei, 
que negociar, direito, título ou ... " 

2) No art. 6"', sobra também a vírgula após a palavra 
erro: ''Induzir ou manter em erro, sócio, investidor 
ou ... "- -

3) No art. 12, deve-se su,stituir a forma contracta 
.. da" por "de", na frase: "Deixar, o ex-administrador da 
institUição financeira ... " 

4) No Parágrafo Único do art. 26, falta vírgula após o 
advérbio quando, logo em seguida às palavras "Banco 
Central do Brasil", na última parte do parágrafo: 
•· ... quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido 
na órbita de atividade sujeita à sua disciplina e fiscali­
zação". 

Assim, somos pela aprovação do Projeto, nos termos 
da Emenda Substitutiv.a do nobre Senador José Lins, por 
ser ?portuno, c~nvemente e necessário. O Congresso 
Nac10nal prestara um relevante serviço à sociedade bra­
sileira, ao aprovar este Projeto- uma legítima e urgente 
reivindicação nacional. 

E o parecer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESID~NTE (Josê Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Con~tituição e Justiça conclui favoravel~ 
mente ao projeto nos tennos do substitutivo que oferece. 

Completada a instrução da matéria passa-se à discus­
são do projeto e do substitutívo em turno único. 

Dis_cussão do projeto e dá substitutivo enl turno úni~ 
co. (Pausa,) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-
são. 

A votação do substitutiVo iem preferência regimental. 
Em votação o substítutivo. 
Os Srs.Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentad_os. (Pausa.) 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir 

o venddo para o turno suplementar. 
Estando o p~Jeto em regime de urgência, passa~se à 

sua imediata apreciação em turno suplementar. 
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O Sr. Lenoir Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. P_RESIDENTE (José Fragelli) - Conce~o a 
palavra a V. Ex', Pela ordem.-- -- - -- - ----

0 SR. LENOIR VA'RGAS (PDS- SC. Pela' ordem.) 
~Sr. PrçSiclente, ten()o em mãos o Projeto de Lei da Câ­
mara n"' 27, mas V. Ex.•, ao que anunciou, coiisiderou a 
aprovação, pela Casa, do substitutivo. Go.staria_ÇI~lo.:__ 
mar conhecimento desse substitutivo. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Eminente Se­
nador Leno_ir VarSas, a Mesa indaga- se v.-Ex• j~ tem 
condições de votar. - - -- - -

O SR. UlJIIOIR VARGAS ::-cJã.Sr. Presiclente, 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faría)---Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de Redaçqq gue serâ l_ido pelo Sr. 
1 "'-Secretário, 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 326, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do "encido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n'? 27, de 1985 (n'i' 273/83, na Casa de origenf). 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação Q.Q. vencido~ pa_ra o 
turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Proje­
to de Lcí da Cü.mara nv 27, de 1985 (nt> 273/83, na. Casa 
de origem), que define os crim(}s contra o sistema finan­
ceiro nacional c dá outras providências,_ esclarecendo 
que adequou o texto do~ 3'1 do artigo 32 às normas esta­
bclcçidas nos Dcçrctos-leis n9s 2.283, de 27 de _ _fel(ereiro 
de 1986 e 2.284, de lO de março de 1986, quanto à deõo­
minação das Obrigações do_ Tcw_\HQ Nacional. 

Sala de Reuniões da Comissões, em 29 de ab.ril de 
1986.- Lenoir Vargas, Presidente- Martins Filho, Re· 
lato r - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N' 326, DE 1286 

Redação do vencido, para o turno suplement~, do 
Substitutivo do Se_na_dcuto Projeto de Lei d_!\ Câmara 
nl' 27, de 1985 (nll 273/83, na Casa de origem), que 
define os crimes contra o sistema financeiro nacional 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jl' Consid~ra~se instituição fin!iôceifa, para 

efeitos destu Lei, a pessoa jurfdica de direito público ou 
privado, que tenha como atividade principal ou aces­
sória, cumulativamente ou não, a captação, interme­
diação ou aplicação de recursos finag_c~iros, próPrios ou 
de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a _cus­
tódia, emissão, distribuição, negocia_ção, intermediaçãÇl 
ou adminiStração d_e _y_;1lores mobiliários .. 

Parágrafo úilíco. Equipara-se à instituição firian.Ceí­
ra: 

1- a pessoajufídica que capte ou adminíS:ffe seguros, 
câmbio, consórcio, capitalizaçãO- ou qualquer ~ipo de 
poupança, ou recursos de ~erceir9s;_ 
li- a pessoa jUrídica que e:rterçã quaisquer das ativi­

dades referida_s_ neste artigo, ainda que de forma even­
tual. 

D~s crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 

Art. 2~> Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, 
fabricar ou por em circulação, sem autorização escrita 
da sociedade emissoru,_certificado,_cal:ltela ou outro do­
cumento representativo de título ou valor mobiliário: 

Pena- Reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. 
Parágrafo úilico. Incorre na mesma rem:t quem im­

prime, fábrica, divulga, distribui Ciu fai dístribuif pros­
pecto ou ma..te_rial9-e propaganda relativo aQS papêis re-
feridos ne_st~ artigo. . 

Art. )1' Divulgar informação falsa ou prejudicial­
mente incompleta sobre instituição financeira: 
~ena- Reclusão, de 2 a 6 anos, e multa. 

Art. 4-:> Gerir fruudulentam_e_nte_irr~!itui(ião finan~ei­
ra: 

Pena- Reclusão, de 3 a 12 anos, e multa. 
__ P.ar.ágrafo único. Se a gestão ê temerâria: 
Pena- Reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. 
Art. 51.1 Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencio­

nadas no art. 2$ desta Lei, de dinheiro, título, valor ou 
q'uá((fuer oufrõ bem móvel que tem a posse, ou desviá-lo 
em pro:veítri prôprio, ou alheio: 

PeDã __:__ RicluSão, -de-2 a 6 anOS, tfriiU.lta. 
Parâgrafó único. Incorre r;ta mesma pena quaisquer 

das pessoas mencionadas no art. 25 desta. Lci, que neg:o­
çi;g_diJ:_cjto, tftlll9_9U qualquer outro bem m.ôvel ou imó­
vel__çlt:; que tem a posse, __ sem_ autorizaçã_ode quem de di-
reito. · -- - -

Art. 61' Induzir ou manter em erro, sócio, investidor 
ou repartição pública competente, relativamente a ope­
raç_àQ _ou situação financeira, sonegando-lhe informação 
óü prestundo-a falSamen(e: - - - --- - - -

Pena- Reclusão, de 2 a 6 anos; e multa. 
-- Art:7"' Emitir, oferecer oo negociar, de qualquer 
'!lodo, títulos ou valores mobiliários: 

I- falso.-> ou falsificados; 
11- sem registro Prévio de emisSão junto à autorida­

de competente, em condições divergentes das con_st<)ntes 
do reg_isti'o ou irregularmente registrados; 

I li -s-em lastro ou garantia suficienfeS;--nos termos da 
legislaçàp; . 

IV --sem autorização prévia da autoridade compe:­
tentc, quando legalmente exigida: 

Pena- Reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. 

Art. 89 E:rtigir, em desacordo_cQill a_ legislação ou o 
mercado, juro, comissão ou_ qualquer tipo de remune· 
ração sobre operação de crédito ou de s_eguro. admini_s­
tração de fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço 
de corretagem ou distribuição de 'títulos ou valores mO­
biliários: 

Pena- K"eClUSão, de I a 4 Uilos, e rriultá. 

Art. 9'? Fr<J.udar a fiscalização ou o investidor, inse­
rindo ou fazendo inserir, em doc:umento comprobatório 
de investimento em títulos ou valores mobifiáríOS~ decla­
ração falsa ou diversa da que dele deveria constar: 

Pena- Reclusão, de I a 5 anos, e multa. 

,-_ltl-c-10. FaZer inserir elemento falso ou omitir ele­
mento exigido pela legislação, em demonstrativos contá­
beis-_ de instituição financeira, seguradora ou in_stituiçào 
integrante do sistema de distribuição de títu!Õs de valo­
res mobiliários: 

Pena- Reclusão, de I a 5 anos, e multa. 

Ai't. -li. Manter ou movimentar recurso ou valor 
paralelamente à contabl!idade exigida pela legislação: 

Pena- Reclusão, de I a 5 anos, e multa. 

Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituição 
financeira, de apresentar, ao interventor, liqüidante, ou 
síndico, nos-prazos e-cOndições est<Íbelecidas em lei as in­
forrrlações, deClaraÇões ou documentõS aa- sii<i. iesporisa­
bilidade: 

Pena- Reclusão, de I a 4 anos, e multa. 

Art. 13. Desviar, quaisquer das pessoas menciona­
das no art. 25 desta Lei, bem alcançado pela indisponibi­
lidade legal resultante de intervenção, liqUidação extra­
judicial ou falência de instituição financeira: 

Pena - Reclusão, de 2 a 6 anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o interven­
tor, o liqUidante ou o síndico que se apropriar de bem 
abrangido pelo caput deste artigo, ou desviá-lo em pro­
ve_ito próprio ou alheio.· 

Art. 14. Apresentar, em liq-Uidação extrajudiCial, ou 
em falência de instituição financeira, dtclaração de cré­
dito ou reclamação falsa, ou juntar a elas título falso ou 
siinUtado: --

Pena- Reclusão, de 2 a 8 an~. e m~l~a_. 

Parágrafo único. Na mesma pena -incorre- -o e:rt­
administrador ou falidO que reconhecer, como _y_erdaº-~i­
ro, crédito que não o seja. 
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Art. 15. Manifestar-se falsamente o interventor, o li­
qUidante ou o síndico, em qualquer documento, a respei­
to de assunto relutivo a intervenção, liqUidação extraju­
dicial ou falên_cia de instituição financeira. 

Pena- Reclusão, de 2 a 8 anos, e multa. 

Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou 
com autorização obtida mediante declaração sonegada 
ou falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição 
de vtliores mobiliários ou de câmbio: 

Pena- Reclusão, de I a 4 anos, e multa. 

Art. 17. Tomar ou receber, quaisquer das pessoas 
mencionadas no art. 25 desta Lei, direta ou indiretamen­
te, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo ç__ controla­
dor, a administrador, a membro de conselho estatutário. 
aos respectivos cônjuges, aos ascendentes ou descenden­
tes, a parentes na linha colateral até o 20:0 grau, consan-

- gtiíneos ou afins, ou a sociedade cujo controle s~(l por 
ele, exercido, direta ou indireta.mente, ou por quaisquer 
dessas pessoas: 

Pena- Reclusão, de 2 a 6 anos. e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

J..,.._ em nome próprio, como controludor ou na con­
dição de administrador da sociedade, conceder ou rece­
ber adiantumento de honorários, remuneração, salário 
ou qua!quer outro pugamento, nas condições referidas 
neste artigo; 
li- de forma disfarçada, promover a distribuição ou 

receber lucros de instituiçrro finariCeira. 
Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço 

prcstudo por instituição financeirà ou -integrante do sis­
tema de distribuição de títulos mobiliários de que tenha 
conhecimento, em razão de ofício: 

Pena- Reclusão, de l a 4 anos, e multa. 
Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em 

instituição financeira: 

Pena,_ RedusUo, de 2 a 6 anos, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (wn 

terço) se o crime é cometido em detrimento de instituição 
finunceira oficial ou por ela credenciada para o repasse 
de financiamento. 

Art. 2.0.. Ap!Ícar, em finalidade diversa da prevista 
em lei ou contrato, recursos provenientes de financia­
mento concedido por instituição financeíta oficial ou por 
insJLtukão credcnciadq_ para repassá-lo: 

Pena- Reclusão, de 2 a 6 anos, e multa. 
Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa 

identidade, para realização de operção de câmbio: 

Pena- Detenção, de l a 4 anos e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para 

o mesmo fim, sonega informação que devia prestar ou 
presta informação falsa. 

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autoriza­
da, com o fim de promover evasão de divisas do País: 

Pena - Reclusão, de 2 a 6 anos, e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a 

qualquer título, pro1_11ove, s~m autorização legal, a saída 
de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver de­
pósitos não declarados à repartição federal competente. 

Art. 23. Oni.itir, retardar Ou praticar, o funCionário 
público, contra disposição e:rtpressa de lei, ato de oficio 
necessário ao regular funcionamento do sistema finan­
ceiro nacional, bem ·como a preservação dos interesses e 
vafores da ordem econômico-fíninceira: 

Pena - Reclusão, de 1 a 4 anos, e multa. 
·Art. 24. Se quaisquer dos crimes de que trata esta lei 

são cometidos sob a forma culposa, reduz-se a pena pri~ 
vativa de lib!!rdade em I /3 (um terço). 

Da aplicação e do procedimento eliminai 
Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos 

desta lei, o controlador e os administradores de insti­
tuição financeira, assim considerados os diretores_, gerenw 
tcs e membros de conselhos estatutários. 

Parágrafo únic_o. Equiparam-se aos administradores 
de instituiçã.o financeira, os mandatários gestores de ne~ 
g6cios ou quaisquer pessoas que atuem em nome ou no 
in-teres.se de instituição f]nanceira ou das pessoas referi­
das no caput deste artigo, inclusive o interventor, o liqüi­
dante ou o síndico. 
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Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta lei, 
será promovida pelo Ministério Público Federal, perante 
a Justiça Federal. 

Parúgrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 
268 do Código de Processo Penal, aprovado pelo 
Decreto-lei n<:> 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admi­
tida a assistência âa ComissãO de ValOres Mobiliários­
CVM, quando o crime tiver sido praticado no âmbito de 
atividade sujcitu à disciplina e à fiscaliz_ação dessa Autar­
quia, c do Banco Central do Brasil quando, fora daquela 
hipótese, houver sido cometido na órbita de atividade 
sujeita à sua disciPiíni e fiscalização. 
· Art. 27. Quando a denúnCia -nà0--fo-r-1iltentada no 

prazo legal, o ofendido poderá representar ao 
Procurador-Geral da Rcrública, para que este a ofereça, 
designe outro órgão do Ministério Público para oferecê­
la ou determine o arquivamento das peças de informação 
recebidas. 

Art. 28. Qu<.i.nâo, no exerCicio de suas atribuições le­
gais, O Banco Central do Brasil ou a Comissão de Valo­
res Mobiliários verificar a ocorréncia de crime previsto 
nesta lei, disso deverá informar ao Ministério Público 
Fede rui, enviando-lhe os documentos necessários à com-
provação do fatO. -----

Parágrafo linico. A conduta de que trata este arttgo 
será observada pelo interventor, liqUidante ou síndico 
g ue, no curso de intervenção, TiqUidaçãoex.trajlldicíal ou 
falénda, ve-rificar a ocorrênciã de crim-e -dêqué tfâte'està 
~. . 

Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, 
sempre que· julgar necessáriO, poderá requisitar, a qual­
quer autoridade, informação, documento ou diligência 
relativos à prova dos crimes previstos neste lei. 

Parágrafo único. O sigilo dos serviços c operações fi­
nanceiras não pode ser invocado como óbice ao atendi­
mento da requisição prevista no caput deste artigo. 

Art. 30. Sem prcjufzo do disposto no art. 312 do Có­
digo de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-lei n\1 
3~689, de 3 de outubro de 1941, a prisão preventiva do 
acusado da pnHica de crime previsto nesta lei poderá ser 
decretada em razão da magnitude da lesão causada ou 
do clamor público provocado. 

Art. 31. Nos crimes previstos nesta lei e punidos 
com pena de reclusão, o réu não poderá prestar fiança, 
nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que pri~ 
mário e de bons antecedentes, se tiver configurada si-
tuação que autorize a prisão pre\'entiva. _ 

Art. 32. Desde que, da prática d,.e criine previsto nes­
ta lei, haja decorrido dano patrimonial, o Ministro da 
Fazenda decretará a prisão administrativa dos iesponsá~ 
veis penais, por prazo não superioi a 180 (cento e oiten­
ta) dias, nem inferior a 90 (noventa) dias. 

§ 19 Decretada a prisão administrativa, o Ministro 
da Fazenda determinará a indisponibilidade dos bens-, 
móveis e imóveis, -do ·acusado, bem assim a busca e a 
apreensão respectivas, promovendo, no prazo de 180 
(cento e oitenta) -dias da data em que se efetivará a 
apreensão, o seqUestro judicial. - -

§ 2~' O Ministro dã Fazenda cientificará, de imedia~ 
to, ao Presidente do Tribunal Federal de Recursos; 3. de­
cretação da prisão administrativa. 

§ 3Y A prisão administrativa será revogada no cãSO 
de reparação do dano, ·cujo principal será monetaria­
mente atualizado, com base na variação das Obrigações 
do Tesouro Nacion:il- OTN, e acrescido de juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Art. 33. Na fixação da pena de multa relativa aos 
crimes previstOs nesta lei, o limite a que se refere o§ I~' do 
art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei nY 
2.848, de 7 de dezembro de 1940, pode ser estendido até 
o décuplo, se verífiCaâa a- Situação nele cogitada. 

Art. 34. Esta lei entra em vigor na data de sua pubiJ:­
cação. 

Art. 35. Revogam-se -as disposições effi contrâi-ío:. 

O SR. PRESII>ENTE (Enêas Faria) - Está em -dii:. 
cussão o substitutiVo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

o substitutivo é dado como definitiv:úti:ente aprovado, 
nos termos do art._ 318, do Regimento Interno. 

A matéria volta à Câmara -dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Volta-se à lista 
de oradores. 

DIÃ.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alexandre Cos-
ta. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra em Plenârio, 
Concedo a palavra ao nobre Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Quero deixar registrado nos Anais da Casa o faleci­
mento do ilustre potiguar JerônimO Dix-Neuf Rosado 
Maia, ocorrido no último domingo, dia 27, em Mossoró, 
Rio Grande do Norte. 

Nascido em Mossoró, em 30 de novembro de 1913, fi­
lho de Jerônimo Rosado e Isaura Rosado Maia, Dix­
Neuf Rosado foi figura proeminente do mundo empresa­
rial norte-rio-grandense tendo fundado e dirigido várias 
indústrias do Estado tais como S/A Mineração Jerôni­
mo Rosado; Empresa de Gesso Mossoró S/ A; SOCel­
Sociedad~ Oeste SJA; Montec- Montagens Técnicas e 
Retificação de Motores; Cromeletro do Nordeste, dentre 
outras. 

Foi o principal responsável pela instalação da repeti­
dora de sinais de televisão para Mossoró, dos serviços de 
telefonia em Tibau-RN e pioneiro na implantação da in­
dústria de cromagem no Nordeste brasileiro. 

Dix-Neuf não seguiu a vocação política da família que 
tem dado nomes ilustres à vida nacional como o Gover­
nador Dix-Sept, o Senador Dix~Huit e o Deputado 
Vi ngt. 

O Estado do Rio Grande do Norte perdeu um grande 
filho e os potiguares um singular irmão. Obrigado. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE Enéas Faria) -Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Gastão Miiller. 

O SR. GASTÃO M0LLER (PMDB - MT. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Vibrei, no dia lO de abril Último, cotÚ a noticia pub!f..­
cada pelo Jornal do BrasB que se refere ao Pantanal. O 
tíftilã diz "Plano do IBDF protegerá o Pantanal". 

Afirma o Jornal do Brasil que: 
"Um plano que transforma o Pantanal Mato­

grossense em área de preservação permanente, pro­
tegendo até mesmo regiões próximas que influen­
áinl- Sua ecología, está pronto no IBDF- Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal para ser 
desencadeado dentro de um mês, envolvendo ações 
conjuntas do próprio IBDF, da Sudepe, Polícia Fio­

- resta! ~_governos_ estaduais.'' 

Além a notícia afirma: 
·~o programa é considcrado_prioritáiio pelo" Pre­

sidente do IBDF, Jaime Santiago, que propõe uma 
pOlítiCa que valoriZe da mesma forma o desenvolvi­
mento e a conservação da região, integrando as 
forças dos governos federai, estadual e municipal, 
das associações de classe e do próprio pantaneiro, 
para solucionar os problemas de transporte, comu­
nicação, anlfabetísmo e a dificuldade de fomento à 
associação e ao cooperativismo. 

O projeto propõe-a criação de uma ou duas 
f~e_ndas-modelo para a criação de capivaras e jaca­
rés, através da exploração sustentada, em convênio 
com a Fundepan- Fundação de Defesa do Panta­
nal - além do combate à caça predatória que 
ameaça extinguir a fauna silvestre." 

Outras preocupações tem o Programa, como por 
exemplo o turismo. 

Leio, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a referida publi~ 
cação, a fim de constar dos Anais desta Cása: 

PLANO DO 1BDF 
PROTEGERÁ O PANTANAL 

Brasília- Um plano que transforma o Pantanal 
Mato-grossense em ârea de preservação permanen­
te, protegendo até mesmo regiões próximas que in­
fluenciam sua ecologia, está pronto no IBDF- Ins­
tituto Brasileiro de DesenVolvimento Florestal para 
ser-desencadeado dentro de um mês, envolvendo 
ações-conjuntas do próprio IBDF, da Sudepe, Polí­
cia Florestal e governos estaduais. 

O Pantanal, a maior planície interior inundável 
do mundo, tem 200 mil km 2 e obriga 250 mil mora­
dores. Parte do projeto já está em curso, com a com-
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pra de. -equipamentos para o Instituto de Preser~ 
vação Ambiental de Mato Grosso, com recursos da 
União Internacional Para Conservação da Natureza 
(IUCN), Estão previstas ações de combater à caça 
clandestina e ao contrabando, controle dos garim­
pos, do uso de agrotóxicos, dos desmatamentos e 
estímulos à criação e à pesca. 

O Pantanal, que se estende pelos estados de Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul, sustenta 4 milhões de 
cabeças de gado (há 10 anos eram 7 milhões}, cuida­
dos por 40 mil peões, dos quais 2/3 são analfabetos, 
segundo informou Jordan Wallauer, médico veteri~ 
nário e coordenador do programa. 

Áreas de influência 

-O Projeto Desenvolvimento Integrado do Panta~ 
na! atingirá também as áreas vizinhas, através de 
controle dos garimpos para minimizar a poluição­
por mercúrio usado pelos garimpeiros para agluti­
nar o ouro e a erosão nas cabeceiras dos rios que 
formam a bacia do Pantanal. Prevê-se também o 
controle do uso dos agrotóxicos e os desmatamen­
tos para produção de carvão em Poconê (MT) e nos 
eixos Miranda - Aquidauana (MS) e Miranda -
Cox.im {MS). 

O programa é considerado prioritário pelo presi­
dente do IBDF, Jaime Santiago que propõe uma 
Política que valorize da. mesma forma o desenvolvi­
mento e a conservação da região, integrando as 
forças dos governos federal, estadual e municipal, 
das associações de classe e do próprio pantaneiro, 
para solucionar os problemas de transporte, comu­
nicação, analfabetismo e a dificuldade de fomento à 
associação e ao cooperativismo. 

O projeto propõe a criação de uma ou duas fa­
zendas modelo para a criação de capivaras e jacarés, 

- através da exploração sustentada, em convênio com 
a Fundepan- Fundação de Defesa do Pantanal­
além do combate à caça predatória que ameaçam 
extinguir a fauna silvestre. 

Na área de influência, foi previsto um programa 
de reflorestamento com finalidades energéticas, eco­
lógicas e de aproveitamento do maciço florestal de 
Mato Grosso do Sul (Campo Grande- Três La­
goas), onde o IBDF tem [60 mil hectares de eucalip­
tos entregues às formigas. Está sendo levantada a 
demanda de carvão nas regiões de Poconé, Aqui­
dauana, Miranda e Coxim, que abastecem usinas de 
álcool, fábricas de cimento c secagem de grãos. 

O turista não foi esquecido. Cogita-se de prepa­
. ração de material informativo para distribuição nas 
estradas, alertando para o risco de atropelamento 
dos animais e para a proibição da caça. As unidades 
de conservação, além dos parques nacionais e reser­
vas biológicas, passarão a existir também nas for­
mas de estradas~ parques e santuários de vida silves­
tre, 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Sefiador Nelson Carneiro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Ê de todos conhecida a falta de policiamento nas zo­
nas rurais, apesar dos esforços e da dedicação dos pou­
cos integrantes da Guarda Florestal. Sofrem, com isso, a 
flora e a fauna, vítimas de constantes depredações. As 
agressões sucessivas ao meio ambiente se sucedem sem 
que haja forma de contê-las. Mas não ê só. A ausência de 
policiamento no campo estimula o crime e até o banditis­
mo, em :vários pontos do País, e de suas vítimas as auto­
ridades só tomam conhecimento quando encontram in­
sepultos os cadáveres ou têm noticia rla entrada nos hos­
pitais dos laVradores feridos gravemente. 

Muitas vezes temos ocupado esta tribuna para denun­
ciar esses atentados impunes à natureza, e que vão desfi­
gurando nossa maravilhosa paisagem, sem que se tomem 
medidas enérgicas e eficazes para contê-los. Embora te­
nha sido suspensa por cinco anos a caça à baleia, violên­
cía contra qual temos erguido constantemente nova voz, 
inclusive oferecendo projetos para extingui-la definitiva­
mente, urge aprovar iniciativa semelhante, jã vitoriosa 
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na Câmara dos Dc-putaôos. O Senado aproyou recente­
mente projeto de nossa autoria punindo a Caça preda­
tória do jacaré e o eminente Senador Jps~_Fregelli ocu­
pou há dias a tiibuna para ·sugerir sanção mais efetiva 
para os que tent<\Jll dizimar a fauna do pantanal mato­
grossense. 

Daí por que encarecemos a necessidade de breve exa­
me e conseqtiente aprovação do Projeto de Lei_n<? 231, de 
1985, através do Quã[ pretendemos criar a Polícia Flores­
tal, com o aproveitamento dos servidores do IBDF, que 
têm atualmente a tarefa de realizar policiamento de na­
tureza florestal, bem como do pessoal que com idêntica 
atribuição participa de convênios com Estados, Municí­
pios e Territórios. A Polícia Florestal atuaria em conjun­
to com a Poltcia Pcderal e, mediante convênios Com as 
secretarias estaduais de s_egurança pública, se desincum­
biria total ou parcialmente, do policiamento na zOna ru­
ral. 

Não haveria aumento de despesa pública, eis que as 
dotações orçamentárias atualmente destinadas ao IBDF 
para fins de policiamento florestal se transfeririam para 
a Polícia Florestal, assim como os valores alocados no 
âmbito federal para o custeio de convênios na área rural. 

Precisamos preservar o que resta de nossa fauna e de 
nossa flora. Sorn_~nte cqnseguiremos isso se tomarmos 
medidj!-s imediatas para conter os que procuram destruí­
las. Pata conservar o homem no campo, contendo a 
constante migração para as periferias das grandes cida­
des, será indispensável assegurar-lhe direito à vida, evi­
tando os sucessivos ateritados, geralmente impunes, que 
marcam os tempos atuais. 

Ainda deputado .• e são passados quase quarenta anos, 
ocupamos a tribuna da Câmara para encarecer a necessi­
dade de valorizar-se o lwmem do campo. A imprecação 
de ontem é a mesma de agora. Mas não basta expor o 
problema. lmeQíatas se fazem medidas para dírimHo, se 
não for possível extingui-lo. A esse objetivo sefve o Pro­
jeto n~' 231, de 1985, que aguarda o pronunciamento des­
ta augusta Casa. 

O SR. PRESIDFNTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre_ Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Nova República tem demonstrado especial sensibi­
lidade pelos problemas que afligem a educação. Em ju­
lho, o Presidente José Sarney sancionou a lei que regula­
menta a Emenda Calmon, sem dúvida, a medida de 
maior importância nos domínios do ~nsino. Comple­
mentar a tal medida, a extinção e imediata substitqição 
do MOBRAL por um órgão capaz de enfrentar o proble­
ma do analfabetismo não só dos adultos, mas em geral 
- a Fundação Nacional para Educação de Jovens e 
Adultos- EDUCAR. Digna de nota a resolução de ata­
car seriamente o ensino supletivo e o ambicioso PrOgra­
ma do livro didático, que, no curso d!! poucas semanaS, 
está levando 42 milhões de exemplares de manuais para 
o ensino do português e da aritmética aos alunOs das es­
colas públicas do (Q grau em todo 9 território nacional. 

Merece destaque a universalização da merenda escolar 
em virtualmente todas as escolas urbanas e 85% das ru­
rais. E uma tarefa gigantesca fazer chegar a merenda a 
quase 20 milhões de crianças. E o resultado desse esforço 
já se faz sentir, sobretudo como atrativo para evitar a 
evasão do aluno, constituindo-se, assim, em fator positi­
vo e poderoso para elevação do nível do aprendizado 
com que nossa juventude deixa a escola. 

Esse extraordinário dinamismo e essas consideráveis 
conquistas - revelados principalmente na gestão do ex­
Ministro da Educação, Marco Maciel -- ameaçam 
apagar-se na medida em que, livros e merenda, chegando 
ao seu destino, evidenciam cruas realidades do sistema. 

Essas realidades são çlesvendadas pelo re1atório- da 
pesquisa .-.A esCOla que os brasileiros freqüentaram em 
1985" ~-Elaborado por Cláudio de Moura Castro, técnico 
do IPEA, e Philip Fletcher, técnico da OIT à disposição 
do lPEA, o documenf6 forneO! um retrato da situação 
da rede fisica escolar, da diSponibilidade de equipamen­
tos necessários à atividade pedag-Ógica, áo funcionamen­
to da escola e da situação da merenda escolar. E revela, 
clara e objetivamente; as eiiOrm.es--disparidades re&fo­
nais, frutos da notória desigualdade existente em nosso 
País. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Desnecessário descrever o método empregado na pes­
quisa. O importante é chamar a atenção para dados que, 
de tão sérios, merecem ser divulgados. Só assim, conhe­
cida a realidade, decifrados os enigmas, poder-se-ão to­
mar medidas eficazes, condizentes com a _gravidade dos 
problemas. - -

A primeira consideração recaí no prédio escolar. Ini­
dãlmente, um ponto positivà: nos últimos 15 anos, 
registrou-se tim esforço concentrado na construção de 
eScolas: 45% delas foram erigidas depois de 1972 e 20% 
depois de 1980. No Nordeste, esse esforço foi ainda 
maior: l/3 da rede rural tem menos de 5 anos. 

No entanto, os números e os aspectos positivos desse 
empenho começam a esmaecer frente a precariedades e 
contrastes verificados na conservação e manutenção dos 
prédios. 

Os çiados são significativos: 27% das escolas não têm, 
água. No Nordeste, concentram-se 48% desse total. A 
existência e conservação de banheiros também são dra­
máticas: 1/4 das escolas brasileiras e 45% das escolas ru­
rais nordestinas não têm qúalquer tipo de instalações sa­
nitãrias. Das que possuem, 35% revelaram precário esta­
do de conservação _e 16%, péssimo. Na verdade, é consi­
dCrâvel o número de crianças brasileiras que estudam em 
escolas inacabadas. 

Deficiente, também, é a existência de filtros para água, 
luz elétrica, limpeza e conservação dos prédios. 

Mais. Além de precariamente instaladas e lamentavel­
mente c_onservadas, as escolas se ressentem de equipa­
mentos básicos. Falta giz, faltam mesas para os professo­
res, bancos para os alunos, mapas, cartazes. Também aí 
a disparidade regional é flagrante: 34% do_s professores 
nordestinos não têm mesa contra 150% do Sul e Sudeste. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, surpreende o grau de 
deterioração das escQlas Qrasileiras. Nõ entanto, sabe-se 
que a manutenção dos prédios não significa mais de 1 ciu 
2% do custojaluno. Então por que manter alUnos e pro­
fessores em escolas tão precariamente instaladas e tão 
mal conservadas? Talvez esteJa aí um çios responsáveis 
por estes preocupantes números: um ano c meio pãra 
cada série completada e 4 alunos evadidos para cada um 
que termina o I~> grau. 

Embora não haja estudos que mostrem, cientificamen­
te, o impacto desses fatores sobre o rendimento escolar, 
não .incorremos em erro ao supor qúe a satisfação míni­
ma de padrões de conforto material é indispensável ao 
aprendizado e à socialização. 

Um mestre qualificado e um discípulo disposto a 
aprender constituem, a rigor, os elementos essenciais da 
relação ensino aprendizagem. Estabelecido esse veículo 
frutifero professor-alu_n_o, desencandeia-se __ Q processo 
educativo, que tanto pode ocorrer sob o teto de uma 
construção sofisticada quanto sob a sombra_de uma ár­
vort!. 

Em se tratando, porém, de educação formal, a esses 
reqUisitos essenciais junta-se outro de fundamental im­
portância: a ambiência onde se processa a interação 
professor-aluno. 

Entenda·se por ambiência o prédio escolar (que não 
precisa ser (uxuoso, mas deve ser limpo e confortável, 
mesmo sendo modesto), o equipamento básico indispen­
sável: quadro-negro, giz, carteiras, material didático, pe­
quena biblioteca, áreas essenciais para o desenvolvimen­
to da sociabilidade:- pátio de reei-cação, sala de reuniões, 
cantina, instalações sanitárias. 

D~ntro dessa ambiência - aqui mencionada em seus 
e[ementos mínimos indispensáveis - movimenta-se o 
aluno. E, sob a orientação de professores qualificados, 
desenvolve as aquisições básicas do processo educativo, 
que envolvem não SÓ conhecimentos e infõrniaçÕes, ri:I-ã.s 
também hábitos, comportamentos e atitudes que distin­
guem o homem educado do homem despreparado para 
integrar-se produti\lamente na sociedade. 

Pode-s_e diz_er que, assim como algumas aprendizagens 
só se processam Via professor, outras, muitas outras, são 
aSsimiladas pela ambiência sadia que a escola foi capaz 
de oferecer a seua alunos. 

O Ministro Jorge Bornhausen, atento a essa realidade 
e com a visão lúcida da problemática inerente, está em­
penhado no melhoramento da educação, "m todos os 

. níveis, na correção das falhas apontadas no relatório do 
IPEA e na redução das enormes disparidades regionais, 
dando continuidade a·o esforço iniciado pelo seu anteces­
sor Senador Marco Maciel. 
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Assim, ampliar-sc-ão os horizontes do povo para que 
cada ddadào possa contribuir com sua capacidade, no 
esforço de recuperação do País. (Muito bem!) 

O SR. _JJ'RESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre SenaOor José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOS!C IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Pretendo hoje despertar a atenção deste Plenário e, se 
possível, obter a colaboração de V. Ex•s para análise de 
um fenômeno q uc em nada contribui para que nos orgu­
lhemos da administração de nossas riquezas minerais. 
RefirO-me, com- tristeza a frustração, à salda ilegal, do 
País, de ouro e de gemas, que nos subtrai anualmente va­
lores estimados em bilhões e bilhões de dólares, em so­
mas capazes de nos permitirem, em espaço de tempo re­
lativamente curto, reduzir consideravelmente a vultosa 
dívida exterha que tanto nos impede de nos livrarmos 
das peias do subdesenvolvimento. 

São nú.meros e cifras assustadoras. 
No caso específico da extração de gemas (turmalinas, 

águas-marinhas, quartzo etc.), segundo a produção. re­
gistrada no DNPM- Departamento Nacional da Pro­
dução de Minerais, está dimensionada numa receita 
anual de 50 milhões de dólares, (ruando aque(e p;'óprio 
órgão, por informação recente de seu Diretor-Geral, Jo­
sé Be!fQrt dos Santos Bastos, a estimativa ofictal indica 
que essa receita deveria se situar em torno de 2 bilhões de 
dólares, pois a produção de gemas do Pais é de 2.100 to­
neladas f ano. Vemos então, diante disso, que o País não 
"vê" aproximadamente 97,5% da produção estimada. 

Vejamos. a,iOra, o que nos dizem ·os fndices e números 
relativos ao desvio de ouro para o exterior, segundo afir­
mação atribuída pela imprensa ao Presidente da Asso­
ciação Profissional dos Geólogos do Rio de Janeiro, 
Moysés Bentes: "Produzimos, oficialmente, em 1985 um 
volume de 2_1,7 toneladas de ouro, enquanto sabemos 
que já ultrapassamos de 100 toneladasjano, o equivalen­
te a mais de 2,7 bilhões de dólares. 

No conjunto das perdas de gemas e de ouro_- cãlcul_Q 
baseado em estimativas-_ encontraremos um total supe­
rior a 4 bilhões de dólares. 

Ocorre, no entanto, Sr. Presidente, que a produção na­
cional ~e gemas (pedr~s preciosas e semipreciosas) e de 
oüro estâ tecnologicamente defasada em cerca de 25 
a nos neste País. 

Â falta de uma política razoavelmente aceitável, o se­
tor de minérios raros não se regulamente nem se desen­
volve segundo os interesses nacionais. 

O mapeamento geológico básico do País ainda é o 
mesmo que aqui foi adotado em 1960, quando muito 
pouco ou quase nada poderia a tecnologia de pro.specção 
mineral oferecer. Hoje, os países mais desenvolvidos do 
planeta dispõem de sistemas sofisticadíssimos de identifi­
cação e localização de reservas minerais em todo o mun­
do, através d~ satélites, e é bem possível que até mesmo 
possuam um mapeamento geológico básico do Brasil 
muito mais detalhado que o de nossa própria adminis­
tração nacional. 

Sabe-se apenas que o DNPM, há algum tempo, requi­
sitou à CPRM -Companhia de Pesquisas e Recursos 
Minerais, a realização de um novo mapeamento geológi­
co -óásico, a fim de que com os novos mapas se torne 
possível a descoberta de novas mina_s, e que não apenas o 
País se \ivre_de dispêndios com novas importações, mas 
também possa reciclar a utilização das próprias reservas 
minerais com as minas atualmente ativas. 

Quanto aos aspectos políticos da questão, Srs. Sena­
dores, cr~io na possibiHdade de que dentro em breve pos­
samos ao menos ostentar um novo código do setor mine­
ral, cujo anteprojeto já se encontra sob a consideração 
do Ministro Aureliano Chaves, das Minas e Energia, do­
cumento esse que tem sido qualificado por autoridades 
no-assunto como regulamentação "moderna e progres­
sista", embora "um pouco tímida quanto a algumas 
questões". 

De uma coisa estamos certos: o novo c_ódigo deverá 
dispor, entre outros pontos, sobre quem deverá executar, 
na área produtiva, a exploração das minas- se uma em­
presa estatal ou empresas do setor privado. E neste parti­
cular me reencontro com o temor de que, definindo-se o 
Governo em favor da exploração atravês do setor priva­
do, as empresas brasileiras do setor, de baixa capacidade 
de investimentos, venham a ser tragadas por multinacio-
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nais. Isto, a(({ls,- poderia significar a entrega de parte de 
nossa soberania a intere_sses alienigenas. 

De outra parte, é de se esperar que, desde logo e sem 
mais delongas, se intensifique a ação dos órgãos federais 
com poder de polícia contra os traficantes de nossos mi­
nérios mais nobres, para que se ponha fim aos desviOs e à 
impunidade de seus autores. AfinaJ, tendo-se em CO!!_SÍ­
deraçào os valores criminosamente subtraídos à econo­
mia nacional, bem que o GoVerno Federal agiria com 
acerto na aplicação de mais recursos no combate a essa 
tão insuportável quanto vergonhosa sangria. 

Concluo minhas considerações sobre o assunto, Sr. 
Presidente, na expectativa de que V. Exf. as faça encami­
nhar ao Exm" Sr. Ministro das Minas e Energia, a fim de 
que aquela autoridade nos honre com o envio de infor­
mações sobre a matéria e providências que porventura 
estejam sendo adotadas por aquela Pasta quanto ao se­
tor. 

Era o que tinha a dizer. Mu1tu uorigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Não há mais 
oradores inscritos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

A Presidência convoca os Srs. Senadores para uma 
sessão extrordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

DJscu~t.<io, em turno único, da redação final (oterectda 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n~' 298, de 
1986), do Projeto de Resolução n~' 16, de 1986, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Antônio João, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 599.978,09 (quinhentos e noventa e nove 
mil, novecentos e setenta e oito cruzados e nove centa­
vos). 

-2-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n'>' 299, de 
1986), do Projeto de Resolução n~' 17, de 1986, que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Bandeirante, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contratar operação de crédito !lO 
valor de Cz$ 2.37.162,58 (duzentos e trinta e sete mil, cen­
to e sessenta e dois cruzados e_cinqUenta e oito centavos). 
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-3-
Discussão, em turno único, do Parecer da ComísSão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 259, de 
1985 (n<.> 54!/85, na origem), de 29 de outubro de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Sérgio de 
Queiroz Duarte, Ministro de Segunda Classe, da carreira 
de diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Nicarágua. 

-4-
Díscussão, em turno único, do parecer da Comissão 

de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 39, de 1986 
(n"' 4}86, na origem), de 7 de janeiro de 1986, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do· senado a escolha do Senhor Luiz Fernando do Cout­
to Nazareth, Ministro de Segunda Classe, da carreira de 
diplomata, para exercer a função de Embaixador doBra­
sil junto à Repliblica Popular de Moçambique. 

O SR. PRESIDENTE (Enêas Faria)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a .sessão às 16 horas e 28 minutos.) 

Ata da 53~_~ Sessão, em 29 de abril de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47' Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS ACHAM-SE )'JIE­
SENTES OS SRS. SENADORES.· 

Jorge Kalume- Altevír Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles- Claudionor Roriz- Galvão Modesto­
Odacir Soares - Aloysio Chaves - Hélio Gueiros -
Alexandre Costa- João C<:~ste!o- Américo de Souza 
- Helvídio Nunes- João Lobo- Cesar Cals- Car­
los Alberto - Martins Filho - Humberto Lucena -
Marcondes Gadelha - Milton Cabral - Cid Sampaio 
- Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira - Luiz 
Cavalcante- Lourival Baptista- Lomanto Júni9r­
Luiz Viana- João Calmon- José Ignácio Ferreira­
Nelson Carneiro -Jamil Haddad- Alfredo Campos 
-Fernando Henrique Cardoso- Henrique Santillo­
Ga:)tào Müller- José Fragelli- Marcelo Miranda­
Enéas Faria - Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli - Pe~ 
dro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragclli)- A lista de pre~ 
sença acusa o comparecimento de42 Srs. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos .. 
O Sr. !~'-Secretário irá proceder à leitura do Expedien~ 

te. _ 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N• 327, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nl' 95, de 1980 (nl' 3.308/77, na Casa de origem). 

Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Proje-

Presidência do Sr. José Fragelli 

to dCLci da Câmara n"' 95, de 1980 (n<.> 3.308/77, na Casa 
de origem), que institui o Dia Nacional d_<! Poesia. 

Sãfa de Reuniões da Comissão, 29 de abril de 1986. -
Jorge Kalume, Presidente- José Ignácio Ferreira, Rela­
tor - Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N• 327, DE 1986 

Redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' 95, de 1980 (n"' 3.308/77, na Casa de origem). 

_ Institui o Dia Nacional da Poesia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]<.> __ t instituído o Dia Nacional da Poesia, que 

ser4_comemorado no dia 20 de outubro de cada ano. 
Art. 2"' Esta ld entra em vigor na data de sua puhli· 

cação. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N' 328, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 21' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n"' 26, de 1983. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 29 

turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 26, de 
1983, que dá nova redação a dispositivo da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de abril de 1986.­
Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, Relator 
-José Ignácio Ferreira. 

ANEXO AO PARECER No 328, DE 1986 
Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 

do Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1983, que dá 
nova redação s dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

O Congresso Nücional decreta: 
Art. I~ O § 29 do artigo 535 da Consolidação das 

Leis do Trabalho_ passa a vigorar com a seguinte_ re­
dação: 

"§ 29 As confederações, formadas por fede~ 
rações de sindicatos de empregados, terão a dcno~ 
minaçào de Conft!dcraçào dos Trabalhadores na In~ 
dlistr_ia; Confederação Nacional dos Trabalhadores 
no CÕmêrcio; Confederação Nacional dos Traba~ 
lhadores em 'fr;J.nsportes Marítimos, Fluviais e 
Aéreos; Confederação Nacional doS T-rabalhadores 
em Transportes Terrestres; Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Comunicação c Publicidade; 
Conf!.!deraçào Nacional dos Trabalhadores nas Em~ 
presas de Crédito; Confederação Nacional dos Tra~ 
balbadores em E~tabdedmentos de Educação e 
Cultura e Confederação Nacional dos Trabalhado­
res na Agricultur;.t." 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3'>' Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER 
N• 329, de 1986 

Da Comissão de Redaçáo 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 85 
de 1983. ' 

Relator: Senador José I~ácio Ferreira 

~ Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Le1 do Senado nl' 85, de 1983, que acrescenta dispositivo 
à Legis.la._:ão Orgânica da Previdência Social, ampliando 
a defimçao de dependente para efeito de assistência mê­
dica. 

Sala de Reuniões dLt Comissão, 29 de abril de 1986.­
Jorge Kalume, Presidente -José Ignácio Ferreira Rela­
tor - Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N' 329, DE 1986 

Redação final do Projeto de lei do Senado n"' 85, 
de 1983. que 

Acresce disposith•o à Consolidação das Leis da 
Previdência Social. 

O Congrcs~o Nac-ional dc~reta: 

Art. 1~ O artigõ 10 dú Consolidação das Leis da Pre­
vidência Social- CLPS. na redação dada pelo Decreto 
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n"' 89.312, de 23 de janeiro de 1984, é acrescido do se­
guinte item V: 

Art. 10. . ... ·~····· ·····---~-~-___,_·~-~-~ 
v- seus filhos estudantes, até a idàde de 24 

(vinte c quatro) anos, não vinculados a qualquér sis­
tema previdenciário, exclusivamente para fins de as­
sistência médica." 

Art. 21' -Os encargos decorrentes da execução 
desta Lei correràQ_à conta dos recursos normais destina­
dos ao custeio da assistência médica da Previdêri.i:iã So­
cial, especialmente dos resultantes da aplicação do dis­
posto nos itens V e VI do artigo 122 da Consolidadação 
das Leis da Previdêncía Social. -

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí)- O Expediente 
lido vai à publicaÇão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
J9-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 76, de 1986 

Requeiro, nos termos do artigo 282 do Regimenfo•tn-
terno, a anexação dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 204, de 1983; 
-Projeto de Lei da Câmara n'i' 233, de 1983; 
-Projeto de Lei da C~mara n9 81, de 1983; 
-Projeto de lei da Câmara n'~' 252, de 1984; e 
-Projeto de Lei da Câmara n'i' 132, de 1985. 
Sala das Sessões, em :29 de abriJ de 1986. - MbertO 

Silva, Presidente da Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Requeri­
mento lido será publicado e posteriormente incluído em 
Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
1~>-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇOES 

Brasília, 29 de abril de 1986 
Senhor' Presidente: 
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

que, nesta data, filiei-me ao Partido do Movimento De­
mocrático Brasileiro. 

Nesta oportunidade, reitero protestos de estima e alto 
apreço. ~ Luiz Viana Filho. 

Brasília, 29 de abril de 1986 
Senhor Presidente~ 
Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor, em 
base à proporcionalidade partidária, a substituição do 
nobre Senhor Senador Benedito Canelas pelo nobre Se­
nhor Senador Odacir Soares, na- Comíssão de Consti­
tuição e Justiça do Senado Federai; na qualidade de Su-
plente. _ ___ _ _ _ __ 

Aproveito a oportunidade para ·renovar a VOsSa Exce­
lência protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. - Càrlos Chiarelli, Líder do PFL. 

O SR. PRESIDEN:rE (José Fragelli) - As comuni­
cações lidas vão à· public3çâo. - · 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recída pefa Comissão de Redação em seu parecer nl' 
298, de 1986), do Projeto de Resolução n'i' 16, de 
1986, que autori:Zã a frefeitura Municipal de Anto­
nio João, Estado do Mato Grosso do Sul, a contra­
tar operação de crédito no valor de C.,z$ 599.978,09 
(quinhentos e nove mil, novecentos e setenta e Qito 
cruzados e nove centavos). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em di~cussào. (Pausa.) 
Não havl!ndo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada 

defmitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento lnterno. 

A matéria vai à promu.tgação. 

~ a seguinte a.~dação final_ aprov!lda: 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 16, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pre.sidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Antônio João, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operaçio 
de crédito no valor de CzSi 599.978,09 (quinhentos e 
QOt'enta e oot'e mil, novecentos e setenta e oito cruza­
dos e nove centavos). 

O Senado Federal resolve: 
ArC 1 Q É a Prefeitura Municipal de Antônio João, 

Estado do mato Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da 
Resolução n'i' 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 599.978,0Q (quinhentos e noventa e nove 
mil, noveêentos e setenta e oito cruzados e nove centa~ 
vos), correspondente a 24.557 Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro-Nacional- ORTN, considerado o valor no­
minal da ORTN de Cr$ 24.432,06, vigente em janeiro de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualida­
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à implantação de guias, sarje­
tas ·e galerias de águas pluviais, no Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Baaco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2<:> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n'~' 299, de 1986), do Projeto de Resolução n9 17, de 
1986, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ban­
deirante, Estado do Mato Grosso do. Sul, a contra­
tar operação de crêdito no valor de CzS 237.162,58 
(duzentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e dois 
cruzados e cinqUenta e oito centavos). 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do_ R e~ 
gimento Interno. 

O projeto Vai à promulgação. -

E a seguinte a Redação Final aprovada 

Redação fmal do Projeto de Resolução n9 17, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bandeirante, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 237.162,58 (Wzentos e 
trinta e sete mil, cento e sessenta e dois cruzados e 
cinqüenta e oito centavos). 

o--Senado Federal resolve: 
Art. 11' I:. a Prefeitura Municipal de Bandeirarite, Es­

tado do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 2'í' da 
Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 237.162,58" (duzentoS-e trinta e sete mil, c_en:­
to e sessenta e dois cruzados e cinqti.enta e oito Centã'i'O.s), .. 
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correspondente á 7.822,87 Obrigações Reajustâveis do 
Tesouro Nacional- OR.TN, considerado o valor nomi­
nal da ORTN de Cr$ 30.316,57, vigente em março de 
1985, junto à Cai~ a Econômica Federal, esta na qualida~ 
de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - F AS, destinada à construção e aquisição de 
equipamentos de .escolas, no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Discussão, em . turno único, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores sobre a 
MeflSagem n'~' 259, de 1985 (n'~' 541/85, na origem), 
de 29 de outubro de 1985, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Sérgio de Queiroz 
Duarte, Ministro de Segunda Classe, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República da Nicarágua. 

Item 4: 
Discussão, em turno único, do parecer da 

Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Mensagem n'i' 39, de 1986 (n9 4/86, na origem), de 7 
dejane_iro de 1986, pela qual o Senhor Presidente da 
Repüb\ica submete à deliberação do Senado e 
escolha do Senhor Luiz Fernando do Coutto 
Nazareth, Ministro de Segunda Classe, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Popular de 
Moçambique. 

As matérias constantes dos ítens 3 e 4 da Ordem do 
Dia d<J. presente sessão, nos termos da alínea h do art. 
402 do Regimento Interno, deverão ser <_!preciadas em 
sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências neces­
sárias a fim de que seja respeitado o dispositivo regimen­
tal. 

(A sessão áansfórma-se erh secreta iiS 18 horas e 
52 minutos e volta a ser pública às 19 horas e 6 minu~ 
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, destinando, para a sessão ordinária de amanhã, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em tu mo único, do Projeto de Resolução n'i' 
169, de 1985 (apresentado pela Comissã.o de Finanças 
como conclusão de seu Parecer n~' 1.147, de 1985), que 
autoriza o Governo do Estado do Acre a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 
20,000,000.00 (vinte mílhões de dólares norte­
americanos) destinada a carrear recursos para o Progra­
ma Rodoviário daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n9 1.148, de 1985, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade com voto vencido do Senador Helvídio Nu­
nes. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'~' 151, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo­
mia como conclusão de seu Parecer n'~' l.064, de 1985), 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Paranaguâ (PR) 
a contratar opemção de crédito no valor de Cr$ 
965.435.900 (novecentos e sessenta e cinco milhões, qua­
trocentos e trinta e cinco mil e novecentos cruzeiros), 
tendo 

PARECERES, sob n~>s 1.065 e 1.066, de 1985, das Co-
missões: . 

-de Constituição e ~ustiça, pela coOstitucionalidade e 
jurídicidade; _e 

-de MunicípiOs, favorável. 
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3 

Discussão, em turno único. d_o Projeto de Resolução 
n~> 163, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como co-rtclusào de seu Parecer n~' 1.100, de 198~)-'-que 
autoriza o Governo à O ESTido de Sa:Jit8.Citãrína a reali­
zar operação de empréstimo externo, no valor de DM 
10.000.000,00 (dez milhões de marcos alemães) destinada 
ao Programa de Saneamento ,Básico _daquele Estado, 
tendo __ 

PARECER, sob n'i' Ll01, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidªc;le e 

juridícidade. -

4 

Discussão; em turno -único, do Projeto de Resolução 

9 

Díscu-ssão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 2, de 1986 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer n~> 169, de 19.8.6, com voto 
vencido dó Senador Helvídio Nunes), que autoriza o 
Governo do Estado da Bahia a realizar operação de em~ 
préstim-o externo no valor de uss 38.400,000.00 (trinta e 
oilo milhões e quatrocentos mil dólares norte~ 
americanos) destinada ao programa de refinanciamento 
da dívida externa daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n~' 170, de 19&5, da Com_issão: 
~:de _Co-PStiiuiçio ~JuStiça, pela constitucionalidade e 

jurjdicidadé, com voto vencido do Senador Helvídio Nu­
nes. 

n~> 165, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
como conclusão de se_u Parecer nl' 1.104, de 1985), que n~> _61 dç_1986 .(apresentado pela Comissão de Finanças 
autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a reãJI~ como conclusão de l>CU Parecer n9 117, de 1986, com voto 
zar operação de empréstimo eXterno, no valor de _ _JJ_ª_ xeJlçj_çl_q_ _ _d_Q _ _S_e_nador Helvídio Nunes}, que autoriza o 
57,600,000.00 (cinqlleflta e set'e- milhões e Sescentos miL -Governo do Estado de Alagoas a contratar operação de 
dólares norte-americanos) destinada à liquidação dos empréstimo externo no valor deUS$ 11.000,000.00 (onze 
-compromissos externos existentes, vencidos e v_encíveir milhões de dólares norte-americanos), tendo 
em 1985, tendo -- PARECER, sob n<? 178, de 1986, da Comissão: 

PARECER, sob nl' 1.1 05, de 1985, da Comissão; -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com voto vencido do Senador Helvídio Nu-

juridicidade,__ --- --~ nes. 

5 

Discussão, M1 tútn-o dníco, -do Projeto de Resolução 
n~' 167, de I 985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como concJusão de seu Parecer n~' 1.134, de l985h..que­
modifica a redação da Resolução n9 120, de 5jlé de­
zembro de 1984, do Senado Federal, que "autoriz_.a o 
Governo do Estado da Panuõa a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 15, lOO,OOOfl? 
(quinze milhões e _cem mil dólares norte-americanos) 
destinada à liquidação dos compromissos existentes_ e 
vencíveis em 1984 e 1985, tendo 

PARECER, sob n9 1.135, de 1985, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucio_!landade ~ _ 

juridicidadc. -- -

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de.R.esoluçào 
n~' 172, de 1985 (apresentado pela Comi_ssãg de Ecc-ono­
mia como conclUsão de seu Parecer n~> _1.157, de 1985)1 

que autoriza o Governo do Es_ta~<? do Para_nã a ele_vifr __ -
em CrS 6.465.500.000 "(seis biThUes, quatrocentos e s_es­
senta e cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob nl' I.J58, de J985, da Comissão; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~ 8, de 1986 {apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusào de :;eu Parecer nl' 181, de 1986), que au­
toriza o Gov-erno do Estado da Paraiba a contratar ope­
ração de créàilo no valor de Cz$ 263.706.472,95 (duzen­
tos e sessenta e três milhões., SJ!tecentos e seis mil, quatro· 
centos e set.t;nta e dois cruz<1dos e noventa e cinco centa­
vos), tendo 

PARECER, sob n~' 182, de 1986, da Comissão: 
- "-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jurtdicidade. 

- -_-____ o__:_::_--=---- -··12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
o') J 1, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n9 188, de.l986), que'au­
toriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar 
em CzS l33.593.SOO,OO (cento e trinta e três milhões, qui· 
nhentos e noventa e três mil e quinhentos cruzados) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n~' 189, de 1986, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

juridicidade_. - ------- ----- "·--u 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 177, de 1985 (apresentado pela Comissãó de Econo­
mia como conclusão de seu PareOer n~' 1.170, de 19~;5), 
que autoriza a_ Prefeitura Municipal de Paranaguá (PR) 
a. elevar em Cr$ 96J.B53.20ó (novecentos e ~_senta e!Jnl _ 
milhões, oítocent.Os e -cinqüenta e cinco mil e duze1;1-i:O~ 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.171 e 1.172, de 1985, das Co· 
missões: · · 
_--:de 'CQnstftutçlo e Justiça, pela constitucionalida~.'? -·· 

juridicidade; e _ 
-de Muuicí,pios, favorivcl. 

8 

Discuuão. em turnQ ónico, do Projeto de Resoluçlo 
n• 183. de 1985 (apr-esentado pela Comissão de EcoO.o­
mia <:omo.cánClusâo de seu Parecer n~> 1.187, de I98.S), 
.qlle autoríza a Prefeitura Municipal de Campo Mourã-o 
(PR) a mntratar operação ~e crédito no valor de C.rS 
2.619.828.800 (dois bilhões, seiscentOs e vinte e nove mi­
lhões. oitocentos e vinte e oito mi1 e oitocentos cruzei­
ros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.188 e 1.189, de 1985, das Ço. 
missões: - ·- · 

-de Consdtuiç-ão e Jusdça, pela constitucionalidade e 
j uridicidade; e 

-de Municípios, favoráveL 

Discussão, em turno Ónico, do Projeto de Resolução 
~ 12. .de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como coilclusào de seu Pirecer nl' J9J, de 1986), que au­
toriza o Governo do _Estado do Ceará a contratar ope­
..r.a.çào de !:rêditO no valor de Cz$ 5.405~727.26 (cinco mi· 
lhões, quatrocentos e-cinco mil, setecentos e vinte e sete 
cr!A4_adQS J:. vi.gtc;_ f! &eis ~ta vos), tendo 

- - ~p A_iU;CER. sob n~' J 92. de 1986, da Comissão; 
-de Consdtuíçio e Justiça~ pela constitucionalidade e 

juiid,ic_idcadç. . 
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Oiscusslo;-em turno -i:ín!Co, -do PrOjetO de -Re~lução 
nt 13, de 1986 (apresentado pela Comissão de Finanças 
·como CO-llclusâo de seu Parecet nl' 193, de 1986, com voto 
venCi~_o, em s_epar~do. -çjo Senador Helvidio Nunes), que 
-iutotiza o Qo~e_r_no do -Estado dQ _Ceui a -realizar opc:-­
r.é(;ão de emptCstimo externo, no valor de USS 
40,000.000.00. (quarenta milhões de dólares norte­
-americanos) destinada ao programa de ímandamen_to da 
dívida eJc.t_ern<t d~gucle G_o~o jqnto _#O Banco do Esta­
do do Ceara S.A., tendo 

.PAR-ECER, sob n_l' 194, de 1986, da Comissão: 
- 4e Constitulçi.o e Justiça, pela constituciona-lidade e 

juddicicttde. com vo_to ven_cid~? ~C?.~dor f'le!_víp.iQ._~-u-nes: -- ~·· -- -· -- ~ -· .,.-

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra· 
da a sessão. 

Quarta-f~].~ .. ) 91? c 

(Le1•anta-sf! a se.s.sdo à.s /9 hora.s e 10 miputos.) 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 

ALOYSIO CHAVES NA SESSÃO DE 28·4·86 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS -- PA. Pronunci~ 
o ::>eguinte discurso.) Sr. Presidçnte e Srs. Senadores: 

Vou focalizar um problema pertinente à Amazônia 
mas, na realidade, de grande interesse para este País, 
problema crucial para a região Norte, que tem sido fre­
qüentemente vítima de sua própria grand~a.. 

A --dimensão da nossa região, a complexidade dessa. 
imensa ârea do Brasil e, sobretudo, a falta de assistência 
e de apoio parmanentes do Poder Central têm retardado 
o desenvolvimento da Amazônia e a têm, também, preju­
dicado de maneira sensível. 

O grande esteio da. economia regional foi, pOr muito 
tempo -e transpõs o século passado -; a. extração da 
borracha. Com a borracha, nós podemos dizer que se fez 
praticamente a colonização da Amazônia. As nossas 
fronteiras, que haviam sido dilatadas pela obra admirá­
vel dos portugueses, foram consolidadas, já no século 
passado, e o Brasil incorporou o Território do Acre, hoje 
Estudo do Acre, em virtude do Ciclo da Borracha que 
canalizou, para o Norte, milha'res de brasileiros, oriun­
dos sobretudo do Nordeste, tangidos peta inclemência 
das secas, que procuraram, naquela. imensa planície, um 
refúgio e um destino. 

Essa fase admirável da nossa História. econômica e da. 
História do Brasil, foi retratada de fonna excepcional 
pelo talento de um português que chegou jovem à Ama­
zônia e nos longínquos seringais do Acre, viveu muitos 
anos, numa obra clássica da Lingua portuguesa, que é A 
Selva, de Ferreira de Castro; depois, por Gastão Cruls, 
por Eudidcs da Cunha e por tantos outros. Mas, o Ciclo 
da Borracha se encerrou melancolicamente antes da Pri­
meira Guerra Mundial, em virtude da concorrência da 
borracha produzida no Oriente, para onde foi levada por 
iniciativa de interesses estrangeiros sobejamente conheci­
dos. 

Depois da Primeira Guerra e, particularmente com o 
-- -advenlo_dosegundo_conflito mundial, com o esforço que 

se fez na Amazônia. foi recncetada. a. assistência, opa~ 
trodnio, o amparo à hemacultura e, sobretudo, à_explo­
ração dos .seringais nativos. 

Por último, eS-'iC esforço se canalizou através de um 
prograrUa especial: O PROBOR I, PROBOR 11, PRO­
BOR IH. Mas, a insuficiência ou a inexistência de do­
tação orçamentária, levou à inexecução de metas e pro­
gramas que ficaram pratkamente abandonados, desas­
sistida a economia regional. Agora, por circunstâncias 
meramente conjunturais, esse quadro está agravado, e 
muito bem retratado num telex minucioso que recebi do 
economista. Armando Teixeira Soares, como Presidente 
da Associação P',uaense da Pequena e da Média Empre­
sa. 

O signatário -desse telex, sobejamente conhecido no 
meu Estado, foi um dos _candidatos a Prefeito de Bclêm. 
no último pleito, e g.irige hoje esse setor. ao qual imprime 
o dina.ntisino de sua ação e, aHcerçada no seu idealismo. 

Transcrevo, para conhecimento do Senado, o te(ex do 
Dr. ArmandQ T~ixe:ir_a Soares: 

Exmo;>_ Senhor 
Senador A.~io Ch~v-~ 

TranScrevemos teJex abaixo enviado ao Ministro 
ii.a Indústria e Conlércio, alertando problemas setor 
borracha criado advento Decreto-lei n•l.283, e im­
potência SUDHEVEA polidar atividade. Conta­
mos sensibilidade V. Ex•, finalidade evitar falência 
atividade. 

O Jelex, _aQ Ministre): 

Pela importância Que representa para o Brasil o 
setor da borra.cb.alem tido ao longo do tempo trata­
mento especial com programas regionais díferenda­
dos, sem .contudo. lograr êxito em seu maior objeti­
vo a auto-suficiência de produção de borracha fla­
-cionaJ. 

--~ -lniciativa privada e governo tem entend!~o que 6 
neces$ário persC:guir a meta da auto--suliciênria, ape­
Sar de todos os -problemas que o setor tem apresen­
tado, mormente q.uando se reconhece a importância 
-do setor para segurança nacional. 
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O Qecreto-lei n"' 2.283 de 27 de fevereíro de 1986, 
em que pese, o seu grande objetivo de sanear a eco­
nomia brasileira, requer ajustamento e implemen­
tação para que ·não se pratique a morte de setores de 
alta importância para a economia brasileira. O setor 
da borracha que jâ vinha d'esequilibrado, foi apa­
nhado de surpresa pelo Decreto-lei, com uma defa­
sagem de preço na ordem de43%. Ou seja enf 14 me­
ses recebeu ajuste de 213%, contra uma inflação de 
309%. 

A realidade de produção da borracha no Brasil 
em extrativista e, lamentavelmente vem sendo de­
sassistida pela SU DHEVEA que tem preferido oca­
minho da incerteza de programas inconsistentes 
desprezando uma realidade de 45 mil toneladasjsa­
fra, já comprovada pela produção dos seringais da 
Amazônia, tudo isso em prejuí:t:o de imensas regiões 
com grande contingentes populacionais e do Brasil 
como um todo. Desaquecer o setor neste momento, 
provocando o desestímulo da produção, significa 
decretar a falência da atividad,e e por via de conse­
qUência a total dependência do exterior. 

Rçssalte-se que o congelamento originãrio do 
Decreto-lei retroagiu P/- e tabela de dezembro de 
1985, baixada pe(a resolução CNB-RE-37 e 38, 
quando por razões das distorções da economia, já se 
praticava um preço em benefício do produtor de 
Cz.S 4,00 acima da tabela:. 

A SUDHEVEA se sente impotente para exercer 
sua função de reguladora do mercado e agora, ga­
rantidora dos preços congelados pelo decreto-lei, o 
que caracteriza a certeia de prejuízos e a condução 
do setor para o colapso como se observa nos seguin­
tes pontos: 

I -existência de centenas de atravessadores que 
puxam os preços e sonegam o ICM, fazendo dessa 
sonegação a sua margem de benefício. 

2 ...... pautas fiscais baixadas pelos governos esta­
duais da Amazônia, acima dos preços tabelados_!ml 
confronto com o Decreto-lei n\1 2.28J. -

3- ClassificaçãO de borrachas fora de seus gru­
pos, sem a fiscaltzação da SUDHEVEA, meio qe 
burlar os preços congelados, fixando-os acim:i da 
tabela. 

4- desconhecimento da matriz real do custo das 
borrachas de produção nativa. não se podendo ga~ 
rantir a jUsteza dos preços tabelados pelo CIP. 

5- ICM não embutido no preço, representando 
um custo adicíonal como vem sendo praticado, e 
que é pior, lesando os cofres públicos. 

6- mercado desorganizado, à mercê-de atraves­
sadores, provocando um maior desajuste entre ofer~ 
ta e procura, condição que gera aumentos especula­
tivos. 

Em razão do exposto e para que não se pratique 
a morte da atividade da borracha na Amazônia ro­
gamos a V. Ex• que convoque em caráter de urgên­
cia uma reunião com o setor (produtores, usineiros 
e industriais) e a SUDHEVEA, com a finalidade de 
melhor avaliar o reflexo do Decreto-lei n~" "1.283 na 
economia brasileira digo da borracha e ao mesmo 
tempo promova a revitalização da SUDHEVEA 

PIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

para que- funciorie como fiel das intenções do Go­
verno de sanear e desenvolver a economia brasileira. 

Aqui se encerrã o -telex dirigido ao Ministro da Indús-
tria e do Comércio,_ gue acabo de ler. -

O apelo, Sr. Presidente_, Srs. Senadores, que faço da 
tribuna do Senado é no sentido de que o Ministério da 
Indústria e do Comércio efetive, com a maior presteza 
possível, essa reunião, para que haja um debate, um ex:a~ 
me cuidadQso, acurado, de todas essas medidas, tendo 
em vista a conjuntura da economia da Amazônia, para 
que esta não -seja, mais uma vez, prejudicada nos seus 
le8:itimos interesses. (Muito bem!} 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

3• Reunião Extraordinária, realizada 
em 30 de maio de 1985-

Ãs 9 horas do dia 30 de maio de 1985, na Saia de Reu­
niões da Comissão de Assuntos Regionais, Ala Senador 
Alexandre Costa. presentes os Senhores Senadores José 
Lins, Presidente, Nivaldo Machado, Lomanto Júnior, 
Carlos Alberto e Cesar C~ls, reúne-se a Com~t~ão de ~s~ 
suntos Regionais, extraordinarfai:nente. Deixem dC com­
parecer os Senhores Senadores João Ca~telo, Alberto 
Silva, Cid Sampaio. Havendo número regimental. o Se­
nhor Presidente determina a mim, Luiz Fernando Lapa­

--gesse, a leitura da Ata da _2• Reunião da Comissão, a 
qual, lida, é colocada em discussão e votação, sendo 
aprovada por unanimidade. Passa-se à apreciação da 
pauta dos trabalhos. Item I - Projeto de Lei da Câmar_a 
n~ 162/84, que "autoriza o Poder Executivo, por inter~ 
médio do INCRA, a doar ao Estado deGoiãsos imóveis 
que menctona", Relator o S~naQor Carlos Alberto, que 
emite parecer favorável. Colocado em discussão e vo­
tação, é o mesmo aprovado por unanimidade. Item 2-
Projcto _de Lei da Câmara n9 025/82, que 4 autoriza a 

pessoa física residente na Amazônia Legal a aplicar_in~ 
centivos fiscais em Fundo para o Desenvolvimento". Re­
lator o Senador Cesar Cals, que emite parecer favorável, 
na forma da Emenda Substitutiva n9 01-CAR. Colocado 
em discussão e votação, é o mesmo ap-i'ovado por unani­
midade. Item 3- Projeto de Lei da Câmara n?_08lf84, 
que "autoriza o INCRA a doar o imóvel que menciona". 
Relator o Senador Nivaldo Machado, que emite parecer 
favoráveL Colocado_em disçussã_o e votação, é o mesmo 
aprovado por unanimidade. Item 4- Projeto de Decre­
to Legislativo n9 04(84, que "Aprova texto do Acordo de 
CooperaÇão Amazônica firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o G9verno da Repúbli-_ 
ca Cooperativista da Guiana, celebrado em Brasília, a 5 
ae Ouhibro de 19~2". Relator o Senador CesarCals, que 
emite parecer favorãvel. Colocado em discussão e vo­
tação, é o mesmo aprovado por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência, antes de encerrar 
os trabalhos, determina-me a elaboração da presente Ata 
que, lida, serã assinad3: pelo Senhor Presidente. 

Abril de 1986 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

12• Reunião (Extraordinária), realizada 

em 16 de abril de 1986 

As quatorze~ horas dO dia dezesseis de abril de um mil 
n-ovecentos e oitenta e seis, na Sala de Reuniões da Co­
missão, sob a Presidência do Senhor Senador Lenoir 
Vargas,- Presidente, presentes os Senhores Senadores 
Martins Filho, Jorge Kalume e América de Souza, 
reúne-se a Comissão de Redação. Ausentes, por mofivo 
justificado, os demais membros da Comissão. Abertos os 
trabaJhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador Martins Filho que, em seu parecer, apre­
senta a redução final do Projeto de Lei do Senado n9 81, 
de 1985, que dá nova redação aos artigos 49, item 11, 5~> e 
125 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, al­
terado pelo Decreto-lei n~" 900, de 29 de setembro de 
1969, dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de 
atos e contratos de interesse da Administração Pública 
Federal Direta e Indireta e dá outras Proviçiências. 
Aprovado o parecer, o Senhor Presidente conced.e a pa­
lavra ao Senhor Senador Jorge Kalume que, em seu pa~ 
recer, apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 133, de 1985, que suspende a execução do Título_ "IV­
A"- Taxa de Conservação de Estradas Municipais e do 
Fato Gerador- da .Lei n"' 278/77/4. que dispõe sobre 
Alterações e AtuaHzação do Código Tributário do Mu­
nicípio de Estrela do Norte, Estado de São Pay.lo. Apro­
vado o parecer, e nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente, dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Vâ­
nia Borges Camargo, Secretária "ad hoc", a presente 
Ata que, uma vez rubricada pelo Senhor Presidente, vai 
à pulbicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 16 de abril de 1986. 
- Lenoir Vargas. Presidente. 

13• Reunião (Extraordinária), realizada 

em 17 de abril de 1986 

Ãs dezoito horas e vinte minutos do dia dezessete de 
ãbrl1 de uin mil novecentos e oitenta e· Seis; na Sala de 
Reuniões da Comissão, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Jorge Kalume, Presidente em exercício, presentes 
os Senhores Senadores Martins Filho e Nivaldo Macha~ 
do, reúne-se a Comissão de Redação. Ausentes, por t:no­
tivo justificado, os demais membros da Comissão. Aber­
tos os trabalhos, o Senhor Presídente concede a· palavra 
ao Senhor Senador Martins Filho que, em seu parecer, 
apre.~enta a redação final do Projeto de Lei do Senado nt 
:4:3,.d,e 1986, que dá nova redação ao caput do artigo 224 
da Consolidação das Leis do T_rabalho, aprovada pelo 
Decreto~lci n9 5.452, de 11' de maio de 1943. Aprovado o 
parecer; O Senhor PreSidente concede a palavra ao Se­
nhor Senador Nivaldo Machado que, ern seu parecer, 
apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n~" I, de 1986 (n~> 118/86, na Câmara dos Deputa­
dos), que autoriza o Senhor Presidente da República a 
ausentar-se do Pais, no período compreendido entre os 
dias 3 a li de maio de 1986, em visita oficial às Repúbli~ 
cas Portuguesa e de Cabo Verde. Aprovado o parecer, e 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dã por 
encerrada a reunião, lavrando eu, Vânia Borges Camar~ 
go, Secrelâria "Ad hoc", a presente Ata que, uma vez 
rubricada pelo Senhor Presidente, vai à pulbicação. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 17 de abril de 1986. 
- oior_ge Kalume, Presidente em Exercício. 


